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TERMO DE AUTUAÇÃÒ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

i I

OBJETO: aquisição de combustívk na bomba, conforme especificações descritas 

Termo de Referência. i I
no

REQUISITANTE: Secretaria Miinicipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente.

VALOR ESTIMADO: R$ 630.900,00 (Seiscentos e trinta mil, e novecentos
reais).

1 Tuntum - Maranhão, 04 de Fevereiro de 2021.

VALQUII IA SILVA PESSOA
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 001/2021 i

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TUlifTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Ofício n° 060/2021

Tuntum (MA), 18 de janeiro de 2021.

A Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, 
vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à 
aquisição de combustível na bomba^ conforme especificações descritas abaixo, conforme 
Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n0. 10.520/02, art. 3o, I, na Lei 
8666/93 e no Decreto Municipal n° 003/2014, para o exercício de 2021.

# O valor estimado para conjratação é de R$ 630.9|00,00 (Seiscentos e trinta mil, e
novecentos reais).

Outrossim, esclarecemos qlie a despesa se encontra em consonância com a LDO,
LOA e PPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço.

f

VfcELA RA'FAELA^OUSA RODRIGUES DA SILVA
l

Municipal de Assistência Social da Cjiança e do AdolescenteSecretária#
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TERMO DE REFERÊNClk

1. OBJETO
1.1. Aquisição de combustível na bomba, conforme especificações descritas abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO
PRODUTOS

P. TOTALP. UNIT.UNID(|UANT.ITEM

'50.000 R$ 263.000,00L R$ 5,261 GASOLINA
R$ 197.500,0050.000 L R$3,952 ETANOL

OLEO DIESEL S500 L20.0003
R$ 84.600,00R$ 4,23

OLEO DIESEL S-10 20.000 L4
R$ 85.800,00R$ 4,29

R$ 630.900,00VALOR TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Aquisição de combustíveis devje-se à necessidade de abastecimento dos veículos que 

compõem a frota de veículos da Seçretaria Municipal de| Assistência Social e da Criança 

e do Adolescente e/ou locados por esta, com a finalidade de promover a otimização e 
homogeneização do abastecimentd contínuo e ininterrupto desses veículos, para que 

possam executar o cumprimento' de suas atividades^ finalísticas e administrativas, 
conforme preceitua a legislação vidente.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizaka na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal no!003/2014, subsidiariamente, Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e sups alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA '
4.1. Dar ciência a Contratante, imekiatamente, de qualquer anormalidade que verificar na
execução do objeto. . I
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4.2. Havendo fatos ou anormalidaáe que venham a prejudicar a perfeita execução do 

objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e
com suas instruções estabelecidas. ' ^

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. ' ^

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1.0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. ^

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atéstado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRA[rANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do créditd da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto. 1 I

Tuntum (MA), 18 de janeiro de 2021.

JéújL
4v£GELA RÃFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Assistência Social da driança e do Adolescente
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CNPJí 06^38511/0001-66 
Rua Frederico Coelho, All - Centro 
CEP: eSTSS-OOO-TUüriVM ' MA.

Email: 1
PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

PfYRT APTA N° 13/2011

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

- NOMEAR NÁGELA [RAFAELA SOUSA ROGRIGUES DA 

CPF:053.520.073-08 para o Cargo de Secretária de 

Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do

Art. Io
SILVA inscrita no 

Assistência Social da
Maranhão.

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário*

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021).

Mí**
Prefeito MunicipalÜe Tuntum
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PESQUISA DE PREÇOSBfi*r«cifueA mOnicioai

TUNTUM

NOME FANTASIA: POSTO JULIANA
RAZÃO SOCIAL:KLEBER C.CUNHA-EPP
CNPJ: 08626.757/0001-05
ENDEREÇO: RUA ARISTON LEDA, N 67 CENTRO, TUNTUM -MA
DATA DA PEQUISA: 15/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS! UNID P. Unit. P. TotalQUANTITEM
R$ 265.000,00R$ 5,3050.000GASOLINA LT1

50.000 R$ 3;87 R$ 193.500,00ETANOL LT2
ÓLEO DIESEL S500 R$ 4,25 R$ 85.000,0020.000LTB
ÓLEO DIESEL S-10 R$ 86.800,00R$ 4,3420.000LT4

R$ 630.300,00TOTAL

Servidor Público Responsável Pela Pesquisa
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NOME FANTASIA: AUTO POSTO ARARA
RAZÃO SOCIAL: LBS EIRELI
CNPJ: 35.793.705/0001-98
ENDEREÇO: BR-226 S/N , SETOR POVOADO ARARA TUNTUM-MA
DATA DA PEQUISA: 15/01/2021

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
GASOLINA '

P. Unit. P. TotalQUANT
50.000

UNIDITEM
R$ 5,19 R$ 259.500,00LT1
R$ 4,10 R$ ZOS.OOO^O5P.000ETANOL LT2

ÓLEO DIESEL S500 R$ 83.800,00R$ 4,1920.000LT3
2Ò.000 R$ 84.800,00R$ 4,24LTDIESELS104

R$ 633.100,00TOTAL

fííl/ÀrO íi
Servidor Público Responsável Pela Pesquisá
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TUNTUM

NOME FANTASIA: POSTO ANA LUIZA
RAZÃO SOCIALB.P.T.PESSOA &CIA LTDA
CNPi: 22.131.483/0001-04
ENDEREÇO: RUA SÃO RAIMUNDO, N 465 CENTRO TUNTUM-MA
DATA DA PEQUISA: 15/01/2021

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS P. Unit. P. TotalUI^D QUANTITEM

R$ 265.000,00R$ 530GASOLINA 50.0001
R$ 337 R$ 193.500,00ETANOL 50.0002

ÓLEO DIESEL S500 R$ 85.000,00R$ 4/2520.0003 LT
LT R$ 4,30 R$ 86.000,00DIESEL S-10 20.0004

R$ 629.500,00TOTAL

ítcmV ''nsJüíl
Servidor Público Responsável Pela Pesquisa
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Ao setor contábil,

Para informar, consoante os artigos 5o, inciso II e 37 caput, da Constituição 

Federal, combinando com os artigos 7o, § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

*
Tuntum (MA), 19 de janeiro de 2021.

V

RHICARDDO HELIRVÀLL ALEXANNDRO BAPTISTA COSITA
Secretário Municipal de Administração
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GABINETE DQ PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

©

CNPJ: 06.136.911/0001-66 
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 657f T-000 - TUNTUM - MA. 

Email:

PUertlTORA MUNICIPAI.

TUNTUM 1

PORCARIA N° 52/2021

*

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no usjo de suas atribuições legais.f

i

t-

RESOLVE:jr
\

t
Art. Io - NOMEAR RHICARDDO HEIÍIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 

Secretário Municipal de Administração do Miinicípio de Tuntum* Estado do 
Maranhão.

«
e

Art. 2o - Esta Portaria en 

em contrário.
em vigor nesta data, revogadas as disposições

e

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se

?

.Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte euitt (07/01/2021).í

t
+

!
ipal de Tuntum

í
* Prefeito

.m t.

\m.
I 1*1 *K

I ^1.. .7. ■ m—

Digitalizada com CamScanner



a« DIÁRIO OflPALM DOS MUNICÍPIOS
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S;'iO I LíS, SIV1 -\ • O» UI- JAM IRO 1)1 202 1 ' A\OW : \n 2:>10

Estado do Maranh&o.1 Agora lê-se; "FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, Inscrito no n - assinatura de contratos, convênios e outros a$t 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Seoetário de Agricoltura, aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntum, e m do art, 2o deste Decreto;
Estado do Maranh&o.”
PUBUQUE-S& REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA- Prefeito Municipal

ÍÍI - Autorizar, adfttdicar e homologar os procedimentos 
iicitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
ineligibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal

§10 A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
Publicado porr CAROLINE SOARES UMA engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 

Código identificador: 9f30b2ed2de€c23dea4dd2e92dl2d768 tilttmo será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emiss&o e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento.

Art. 2° Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art 1®, inciso IL deste Decreto:

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniènda do titular da Secretaria Municipal de 
Administração;

ERRATA NO 03 DA PORTARIA U/2021

ERRATA, A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria n® 11/2021 puMcado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranh&o, lio dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meáo Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. Onde 
se lè: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, inscrito 

CPF:268.226.013-Q8, para o Cargo de Secretáriode Meio 
^^ünbiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268-226.013-6B, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

n - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal 
com a Interveniènda do Secretário Municipal de Administração.

m - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal com a 
interveniènda! do titular da Secretaria Munidpal de
AHnrtntefraç^n,

§10 As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Munidpal de 
Administração, na fbrma prevista no artl®, § 1®.

Publicado pon CAROLINE SCARES UMA 
Código identificador: 3aécal8e86dlS92c60a9a7223a30a3el

DECRETO N* 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Alt. 3® Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mnttiftntft poitayia expedida pelo Prefeito Munidpal

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências.

, Art. 4® Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, ao uso de

-^Bhas atribuições legais, espedahnente as que lhe conferem o Art. 5® Ficam revogados as disposições em contrário 
art. 87, indsosl e Unha b, da Ld Orgânica Munidpal |

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
nrwihprfrrMMitn e a execução do presente Decreto pertencerem 

competências e responsabilidades no âmbito do Poder 0 nunprami e © façam cumprir tão inteiramente como nele
Executivo; se contém.

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
sobre organização e funcionamento da administração pública eotado do maranhão, em 04 DE janeiro de 2021. 
mwntripai, bem «wu» sobre a gestão de suas rendas, nos termos |
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Teles PessoaFernando 

Prefeito N
DECRETA:

Publicado por: CAROUNE SOARES UMA 
Código Identificador: 8bfBecfi>21bc682594bca0485a633770Art. 1® Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 

âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes

no

PORTARIA N® 49/2021atos:

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fbndos a elas vinculados, nos dos créditos orçamentários
respectivos;

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranh&o, no uso de suas atribuições

www. ta m o m. ory. 1 j r. .'f.-.i ii 1 0G/-.1 23L-h ■

- . IWiVr-MWit'l-
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PREVISÃO DE RfecURSOS ORCAJvl
ENTÁRIOS

Objeto: Aquisição de combustível na bomba.

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
630.900,00 (Seiscentos e trinta mil, q novecentos reais), conforme classificação abaixo:

08.244.0025.2034.0000 - Manutenção e funcionamento da See. De Assistência Social. 
08 244 025 2038 0000 - Manutenção e Funcionamento do fundo Mim. De Assistência 
Social. 1 I
3.3. 90.30.00 - Materiais de consumL

Outrossim, esclarecemos que a despesas enconfram-se em consonância com a 
EDO, LOA e PPA.

Tuntum (MA), 20 de janeiro de 2021.

Ú\ãaÍ/A^CL ^/JUAACt-

Qindressa Cristina Pereira Melo
Contadora CRC/MA 13738^-4
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PORTARIA N° 50/2021

FBRMÁNDO PORTELA ' *BUjS PESSOA, prefeito Municipal de Tunwm, 
EstadQ do Maranhfio, no uso de suas alríbüíçSes legais,

resolve-

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira « 
- Contábil do Município de Tuntum, Estadí» do Maranhão.

Art. 2o - Esta Portaria .«i^m^-wgPW^I^-T^o^fes^disposçôes 

em contrário.

no

Dé-se Giênda. 
Pubtique-se e Cumpra-se j.a'

v -í •r**v,

i-
A- .

i' .
GaEírietó do Prefeito em Tunturn, Eàtado dó Maranhão, aos 07 dias do 

mês dc Janeiro do ano ó e dois mil e vinte e um (07/01/2021).
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CUIDAR DA NOSSAGSif-n'S

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei n°. 
8.666/93. Ato contínuo determinei o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

Tunturli (MA), 22 de janeiro de 2021.

<■

RHICARDDO HELIRVALl/ALEXANNORO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Administração

tf
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GABINETE 00 PREFEITO

m* fredwc^fíío, «n-c«mm 
«TP: CÇ163 W ^ T^üM- 

Cm#Bi

1*01(1 AIUA N° »?.. DF. 04 ntt [A VrjUO Di; 2021-

“D1SÍÔB SOURB A DBSIGNAÇAO Ofi PRBO0RÍRO TITOIÁR, 
SUBSTITUTO, 8 RESWÈTIVA EQUIPE 0B APOIO, COM AS 
ATRJBUIÇQES HÈABOiíAÇÂO E ANAUSE QB EOTOS,
rbccbimento das propostas e mnces, a anause de soa
ACE TABIUDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO» BEM COMO A 
HAB UTAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO 00 CERTAME 
AO 1JCITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM 0 ARTIGO 3°, IV, 
DA I. EI N’ 10.520/2002. ARTIGO T, II. DO DECRETO NO 3.5S5/2000.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeiio Municipal de Tumum, Estado do 
Manmliâo, no uso de suas atribmções legais,

i

TUNTUM
1 f -

t

RESOLVE:
•í

âTú 1® ^ Designar os(as) Senhoras)
1 ^ VALOlfllUA-- SILVA PESSOA e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respecíivarnente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Subsütuio da Prefeilura Municipal 
de Tunftírii;,Estado dòMaránhSo. " '

■Ci r i

Art, 2° ^ Designar POLIANA MENEZES PE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚKIOR e WFSr i FV PERiaRA DE SOUSA nara constituírem a Equipe de Apoio^ao 
Pregoeiro nas Licitações realize idas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL c PREGÃO

v..■.EmrRôNica'.' y-: " /’-f
• - ■ -i • f■ r . • . '4' ■ . - .... • • ;•

Alt. 3® * Os pregoeiros, titular, sdbstituto e aequipe de apoio exerceram suas atiSndàdes no período 
deòí de Janeiro de 2021 a 31 d|de7embra"de 202< <x>m anibui^es de cpnduçãp a

ná Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art, 3° da Lci lQ.520/2002, ate
â etapa de Adjudicação,

• '• w;' • -1 ' S ■ . . . • ■ , . ■ - ' • t

O Piefcíto Municipal expedirá, quando neces^o, normas' cómpieípentaf^ ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. *

4 • • - b St » . " l ^
Art* 5V Os efeitos desta portdría retraagírão a parür de ôl de janeiro de 202L revogadas as 

dispqsíçõcsemcontrário, ,
4 Óabínete do Prefeito Municipal ide Tuntum, Estado do Marahlmo,: ao,quarto dia do mès de janeira 

de dois mil c vinte e um.
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIÁL N° 030/2021

01 PREÂMBULO
s; DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
PROPOSTA DE PREÇOS ^ “ ~~ ““
FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PfIlO PREGOEIRO
"DESCLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS: PELO PREGOEIRO
JULGAMENTO E (pLASSIHCAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO
PREGOEIRO 1
CONDIÇÕES E CRIT$RIOS DE DESEMPÃTE

02
03
04
05
06
07
08
09

10
ILITAÇÃO %11 DOCUMENTOS DE A

DOCUMENTAÇAO RELATIVA A HABIFT! A(,'Ã() JURÍDICA
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABÍLU AC Io FÍSC AI. 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A .QUAI IS [CAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA %, . %
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QI AEIMCAÇÃO lÉCNICA
DOCUMENTAÇÃO CO.MFEIAIENT AH
JULGAMENTO E DESÇA:'AEIEICAÇÂO DOS D(K'UMl- .\ lOS

12
13
14

15
16
17

DIREITO DE PETIÇl 1Ã18
CONSIDERAÇÕES ESRIX ÍI ICAS VAV19
ADJUDICAÇÃO.E HOI^IÕLOGA^Q m20
OBRIGAÇÕES DO I.IC.I IANIE PAR IR-|)>AN'TE DO CERTÃNIE
OBRIGAÇÕES DO MUMCIBK) I RTTAN1E

E^lIpaLIZAÇAO
LIÜiÉÇAOfé “'W
GÃ&ÃSgCIA DÕSiPRQÕWTOS E SERVIÇÕS

21
22
23 DO OBJETO DA

r>’«

24
conBições e FõmÍA DE^AGAMENTO25
PRESLÃÇÃ^áE CONgTRAPRESTAÇÂO pO OBJETO

^'MULTÃ^PE^SLIDAffiS E RESCISÃO
28"% IMP^JGN^ÃO r%ÃTO CONVOCATORI
29 IcDlSI^ÕSlÇõfes GERAIS E FINAIS

O E SEUS ANEXOS

Ã!|EXOS'ffi®GRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO30
foêõ/çompetente31
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EDITAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitadão n.° 030/2021 
Pregão Presencial n.° 030/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006
Dia e Hora para Recebimento dos knvelopes: 11 de maíço de 2021 

Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N?411 - CEP: 65763000 
Tuntum/MA 1

às 09h00min.
Centro -

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum - Maranhão. p^l^lüa.Pregoeira e Equipe de
Apoio, designados pelas Portarias n.°ll35/2021, toma púbjfco par%áã^Mps interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de^^istência ^ociai a^Criança e do 
Adolescente, realizará licitação na modalidade Pregao'lrescncial patí conlfal^acMe^ empresa 
para a aquisição de combustível na bomba, confòrihl teighq de referência* ^
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço poSftem, será integralmente conduzida
pela Pregoeira, assessorada por sua Ejquipe de ígoio e regida^fèla Lei Fedâal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suasMterações, peí&ei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigof^qnsoantes asjiphdíções és^tuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; f ^
1.2 - Serão observadas na conduç$||dos pfògqdimentos focais e materiais desse processo 
regras constantes nos Decretos e Pofirias da%efeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes.

- O recebimento dos “documentos ^ll^credSei^atito e envelopes de proposta e 
documentação ocorrêrãq no ^iáv^ll de ihai-có dc 2021, Sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dià. na Pí&itura M^^al - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
6576300U Ccmro TunlümMA.

2 - DO OBJETO Ê;:J)AS^EFi^|jÕES%>A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
combustível na bonigk clfcme etíêcificações constantes do Anexo I deste edital.

Vr % %, j3 - COJNf^JÇÕl^ DÊtPARÍJXvIPAÇÃ() NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pèslgas jiíií||Gá|^o ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigê!f|tas, inclSfè quanto à documentação, copstante deste edital e
3.1 - Não poderãfegarticipar desta licitação, os licitantes q|ue se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situaçoí^,
3.1.1 - Com falência decretada ou coiicordaíária. em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais,
municipais ou do Distrito Federal. ,
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País;
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua fomia de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento
de contratar com a Administração nps termos do inciso UI do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; ,
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 1o da Lei n.° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98;

as

1.3

seus anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho kl 1 - Centro • 65763-OOOj* Tuntum - Maranhão
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3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei cdmplementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazis de validade.
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Nãq constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. !
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere
à habilitação. i
3.5 - Os documentos necessários pata credenciamento e habitítlpqlj^<Jerão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto porfac-sinãj) aut%tdçada por meio de 
cartório competente, ou publicação e^n órgão da impr<g|pficial, oif ainda p$&qpia, desde que 
acompanhada do original para conferência e auteitiêação pela CPL ou^egÓetrb quando 
couber.
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e locM referido ríO Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentarão de habíjkação, befi%Pmo, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distjmtos e não trai^arentes, ri%as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sotf^ena de não serém aceitos.
3.5.2 - Os documentos e a proposjg exigi&^no present^|Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contáfelo a pí^osta de pre^s e de número dois contendo a 
documentação de habilitaçãg, indeválíã^eis, ãi|t|p.tos e sdj^rados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, ^|^Úl|icaçãá-|kra e ^j|^ííl^procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denomin|ção dl^fnJrl^píropSéaite, benfeSno a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme iíHjcaçãoi ^g "v ' - ;V

%
A Pregoeira da Prefe®flMunicípàl de Tuntíim - Maranhão.
Prefeitura Municipal
Rua Frederico Coelho, j^4ÍIfeCEP: Centro - Tuntum/MA

.PROP&JÁ^PRffes
iÈicitantSk.....M....................................... J...............

ENVELOPEÍlfiPSlio l’ri‘lenciarttl° 030/2021
©bjeto: Aquisição de combustível na bomba.

i

.-ÍW

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Prefeitura Municipal i
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centro - Tuntum/MA
”~ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Licitante:.................. ..................................................
Pregão Presencial n.P 030/2021 i
Objeto: Aquisição dej combustível na bomba

ENVELOPE II

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-OOÍ) • Tuntum - Maranhão
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3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento è habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiq|uem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL oji pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio.
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, 
em que lhe for permitido ou atravéside resultado de düigsnciasj«sendo registrados em atas no 
momento do certame. I
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não ser|p respó%6!l%jps por documentos
que forem protocolados em outras unidades adminisfodÉIs ou renhidos pbfpessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não scjafoMegoeiro. .
3.9 - Os documentos de habilitação b proposta ap||ÍÍniá|o| fora da data Jrhorário previsto 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como j|cebidos.

nos casos

no

REPRESENTANTES - O Pf%c>pii o quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no proLesippor ocasiãó§|>.:credencía%nto que é o início da fase 
externa do processo, os atos an£rtores!f&s credenciaifkio serão fütuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL.
4.1 - A proponente deverá apreserítiaf^e páfllpredenci^rhfnto junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidameiite, munido ide doCtifoentosNjic o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, veidirífospondei^or suâ^rl^âentada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes^entifícl|-se êxibin^fos;.seguintes documentos:
4.1.1 - Carteira de identidade ou óu|;o equívalcnlc com foto;
4.1.2 - O cred4e^^ientoN%^repfls|ntantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente com|piyado atmVes do iám A.1.3. far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou inst^UTib^^ partic^Jiir, corSfftoderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticaras demais atqs pèfíhientes á«Lçertame. em nome do proponente (modelo - Anexo V); 
4Jj1ÍSl«^o„StiÍ^o;%tatut|»Contrato Social

4.1.4 - Os ripinsentMfos^s empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem|â^amenfe^|fequisit|os de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4o, da Lei 
Federal n° 10.52Ô%008. (modelo - Ánexo III); 1

4 - CREDENCIAMENTO DOS

ou Certificado da Condição de

4.1.5 - Declaração quê a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento.
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5-0 licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na

recursos

prefeit|ura municipal de TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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sessao de realização do certame, c 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital.
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequenp porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e

entarn0. 122/06.

omo a intenção de interposição de recursos. Valendo,

direitos garantidos pela Lei Complenk
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a emprdsa representada não é microempresa 

empresa de pequeno porte, o cfedenciado não poderá invocar os direitos e benefícios
concedidos durante a disputa ou posterior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualq^irisituação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quan|do exçtásrçà;
4.8 - O tempo do credenciamento sejá definido pelo Pregpeiro cc%oiniê%iúniero de pessoas
a serem credenciadas, após encerradó o prazo dado credencíámento Si^scrá permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante ~
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de propostÉíião sli||recebido nenhum outro documento 

envelope contendo documentos dç habilitado, ou propclt|s.
4.9.1 - Aos licitantes retardatáriosí ou pessòSggião ciedê^adas nãóÇ|aberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurão^ final da sélgão. ?
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empésas que fazên||)arte de uní^esmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentaria única propújka.
4.10.1 - Caso um licitante participí|em maíf^^uma prqpi|sta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em.consideiIf|o e serIfèrejeitadas/|;eIo Município;
4.10.2 - Após entregues os documentos ^envelop$s|ap^ ^Cgoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas prc^dsta|:^ xÇç,
4.11 - Qualquer mamiestação d^;gecurs5^hlés|dp momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará ^..ata, sBâente ení iffôníbnto oportuno será garantindo o direito de 
manifestação dÍg^siç!%recá%
4.12 - Os assuntòt^el^^açãd^.Ata Sá^essão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregotfe^^Üte.cabárlb^inten^ição de licitantes.

. ^ ‘ i
5 - PROPOSTA DE ^REÇQÍ^- A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da lili^ni^fÇou. ji^ssoa lepímente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em'ffipiagbhfltti e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos tleka licitlçâo e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações:

ou

1%.ou
«4

5.1- Estar datada, assiMada e identificada em sua parte finál, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante;
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação; 1
5.3 - Nos valores propostos deverão çstar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalaçõesi equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dós serviços necessários para a execução dos serviços 
município;

no

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho U1 - Centro • 65763-000 i* Tuntum - Maranhão
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5.4 - Serão considerados inadeduados, desta formá desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os
praticados no mercado e com distorções significativas; ,
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeirp perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma.
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta ^cima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, n^o havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a lotaÜdade do procedimento
de licitação. ^
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, setnpre serâ^entèiílMp que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos ojglÊpostos, tÜas vigetrteSjna legislação 
brasileira, bem como, todos os custojs diretos e indirÉp^ <ínerentes;
5.7-A empresa poderá indicar em sija Proposta d^feçô^J)ados Bancários (Banco', Agência
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pá&àmentos. cáso seia vencedora do 
certame. ' '%
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da pjogpsta poderá Êigsuprida peíõirepresentante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de^raposta; ^1%
5.8.1 - A falta da indicação do n^ero dfigNPJ e/ou éí||ígreço completo poderá também 
preenchida pelos dados constant^jjdps dóllmentos a^rSfientados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos dê%edenciãmffito.•' T
6 - FORMALIZAÇAO DIO PRIÍÇOS CONS TANTES i)AS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada edeyada eh!%íjnsiffira|ãp;||ara efeito de julgamento 
total responsabilidade dÓ/Iicilantc^não lhe cabá|dp, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja p®|íàiais offijika mJh%\ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sen^^gativ^biist^i do item;
6.1 - Os preços/desWèntÓs^fertadtott.contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da
LeiEl®|iC-8-6f% %
6.2 - Gásp fi"pgzo dâj6Q (sêlsenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado ítí|prc^Íã^ p ^esmo ^á (considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, póijaptivó^d|^jça maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da pró^osfa, ou sSjJí, 60 (sessenta) dias, e caso pjersista o interesse do Município, este 
poderá solicitar pfóírogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante devèfa apresentar, júntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qualitativas e quantititivas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, danpo mais agilidade e eficiência ao mesmo

ser

será de exclusiva e

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste editm, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93;
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-00 ) • Tuntum - Maranhão
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7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores éntre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaiistivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das ipropostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste
edital; i
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pçrtencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusulJa anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos.
8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS pLoPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 

propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com bass nosfm^os I e II do art. 48, da Lei 
Federai n°. 8.666/93, as propostas que: |
8.1 - Apresentarem preços/desconjtos manifestamente|tinexeqm^eif ^aG comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não vepbam a ter cÍêmonstr|da;Sq| viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos'dos insumos%):4^ntés;tiqm os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade sá^com||^yeis com aCxfêução doobjeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais fqjem desclaáâi^çadas, o Pr||peiro poderá fixar- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis pará a apresentação de novas ^opostas escp jmadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigq 48 §3° Lm%>J>6/p3.

JULGAMENTO E CLASSmCAÇ|iO DAS PtffgOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a anáfife;, das "j^gostas, splj|; verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas aprcseút|das congros reqiiiflbs estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, Jer cíi||ificadll|5ara;j)|§íápa competitiva, ou seja, fase de
lances verbais, aquelas que áteúdêi^h^lcnáhíente toíoí® requisitos;
9.1 - O julgamento d4l|itação% petótLpR PREÇC) POR ITEM;
9.1.2 - O Pregoçiro procèd.erá à aifê|ura do ÊiMíõpe n°. 01 - Proposta;
9.1.3 - O Prego^^glassifictó as ítíllhores propostas jubsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejà^ os preç()S bfc^d()‘sgoçorrend() quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas d|j|»fêç^| nas cÈMjções^líéfinidas na clláusula anterior;
9. l^.TH^Tregoeirâ^eciâ^á a aSfkbilidade das propbstas, devendo ordená-las em ordem 
cresceú^^ggar^ãolIlaíJa de lance; I
9.1.3.2 - Q|PrégÕ^^|tfq|ederá i4lassificação da propo$ta escrita de menor preço, ou seja, a
partir da prò^|ta ésé^ta^Jassificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etá|a de lah£ê$das defnais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em a^g% (dez por cento); |
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não haVendo pelo menos 3 (três) ofertas nas

%
9 -

condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; i
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtidolmelhor preço: |
9.3.1 - Se não houver lances verbais [e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro
adjudicar o objeto para o heitante q|ue não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência;
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9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada;
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; l
9.5 - Analisadas as propostas apresen ;adas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços;
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço por item”, será íberto o envelope de “documentação 
de habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habi itatórias.
9.6 - Verificada que a proposta de nenor preço atende as e\igênci|%fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor^..

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEM^E - No caso do c4Íte®ÍI|fi duas 

mais propostas apresentadas, será efetuado sorteiófin at^àblico, para o qual serão convocadas

10.1 - Quando houver mais de uma proposta comVMores iguai'í%Ucitante sorteada em primeiro
lugar poderá escolher a posição dejatrces, em%|elaçâjo às tfemais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição comt leíixla ordem de lances. <

áj '’:%t
11 - DOCUMENTOS DE HABnl|gAÇ^%^ Os documêntos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 0sC|uma) vià|^eyidahàite orgamfldos, rubricados em todas 
páginas por representante í^b^it^lgu pr^^gpferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos cmhcgués^dç^iclp(:ser a||esentadós:
11.1 - Em original, OiUcópia áütçníiíMà]|^^Caitório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a eii^ição áfil^riginaís pSiaâutentioação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apó&Ám Pregokro, ení'•qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, dé|ín|ia no préâmbuloTlésse Edital;
11.2 - A documeníáçãó èxigida âStirá estâV atualizada, k
parte;í^^í' Eciuíp% Prcs(,ciio;
11.3 -'A^ÓCtj|^entaçã^xigid:a|deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número dÓrCNPJ^endéi|ço respebtivo, conforme abaixo:
11.3.1 - Se Ô^^tanll^i^^atriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o hí/itánte foCMlial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pelà^pjçpria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; .

ou

todas as licitantes;

as suas

gível e em condições de análise por

11.3.3 - Se o licitante for a matriz le a fornecedora for k filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e dá filial simultaneamente;
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão;
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11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação). ^

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comprovação da habililação jurídica são:
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da epipresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 - Cópia do registro comercial, nta caso de empresa individual;
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de scciedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando dgpiprcsa ou só<IÊ$ade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorizj^l^para funcioname®|^pedido pelo 
órgão competente, quando a atividad e assim exigit|êj|^í|^ ' *
12.6 - Os documentos deverão estai’ acompanhados de tÍ|as as alterações ou da consolidação 
respectiva.

acompanhada de prova de diretoria dm exercício;

%
13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Ã IIÃB|y FAÇÃO EISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habili :aç!ò‘fiscal são: ^fí|
13.1 - Comprovante de inscrição^ de sif|ação cadasiS|hno Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) demonstrando o daMtívidades cõfi|atível com o objeto da licitação,
obtido no site da fazenda pública (htip^|yww jê|çita.fazen|á5gov.br)^
13.2 - Prova de regularidade junjo ao Púndo de%arantmJ^por Tempo de Serviços (FGTS)
Certificado de Regularidade dq S;^ÇRUóbtido jüitíófão site da Caixa Econômica Federal;
13.3 - Prova de Regulàtidade pára cÓm^ípàzenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União elfeçeita Fé|$çal) e Ffe^Mridade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social;
13.4 - Certidão Negativa.de D^to Estâliã^CND E CNt)A);
13.5 - Certidão Nef|tivl|devpébífôj|^Iunicifal, da sede dq licitante (CND E CNDA);
13.6 3;Çopia da Ceríidão Ségativa líe: Débitos Trabalhislas de acordo com a Lei Federal n°.

a pelo site http://ww^v.tst.ius.br/certidao;
13.7 - As nucioempresas e empfêsas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação ^^ocuffi^^çeferentes à regularidade fiscil, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada apóf^julganíiilo das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na form& J|.,Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n9#147, de 07 le agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016.

rtü

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor.
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis io último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes pu balanços provisórios, podendo ser
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atualizados por índices oficiais, cuando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. I
14.3.1 - Os documentos exigidos ne de subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados
pelo representante legal do licitante; i
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá
apresentar o Balanço de Abertura on o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: I |
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Liei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou ,
- Publicados em jornal; ou |
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial ^a se4||iu.4omicílio do licitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (CTDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado najfonta Cômercilf|a sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Lermos de Abertura e de 
Encerramento; ou | ' ' ■ ‘
- Por cópia do Balanço e das j Demonstrações Contáreis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial daisede ou d^Sgniicílio, dSSicitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabeleci|fo na liei dai^croemprqsas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações^al^xíj exigidáâSjk., ^
- Por cópia do Balanço e das Dêi|ónstrações Síiniábeis deiÉftamente registrados 
autenticados na Junta Comercial d^sede oíi^fo domicílio^ licitante. ^
14.3.3.4 - As Empresas constituí corti^Sociedades^^nônimas de Capital Aberto e
Sociedades consideradas “fonprcsís ãè^Crande^Porte" dc^efão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições c(í^|mj Lei1l^38/2007. 1
14.3.4 - Todas as En^esas'^iffi^^md^^denten^i^da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente&m baíâtíçc oii ênfisepariido, os elementos abaixo discriminados: 
índice de I .iquidez; Corrò&; ILC%gual oimpf|ior a 1,0000

ou

AC nhJLC "*#

■itPC

0ndei& %

..
Circle

índice de Liquidef É|ral - ILG - iiual ou superior a 1,0000 
LLG - AC í RLP T

Onde:

AC
%

PC

PC + ELP

Ativo CirculanteAC

RLP —> Realizável a Longo Pra4o

PC Passivo Circulante
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ELP —► Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - IE(J - igual ou inferior a 
IEG = PC + ELP

1,0000

AT
Onde:

PC Passivo Circulante

ELP —»■ Exigível a Longo Prazo ;

Ativo Total
14.3.5 - A licitante deverá apresentar1 por meio de Nota E>plicati\a súplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a ç^|posiçã^àí^tos formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objá&i o motri) da e)íii%icia de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com íinalidade %conhecimei&^|}miÍiS%i|dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstradâjho BMiinço. Se veHlffado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Not^xplicativá^^forme exi^da, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geralj(ILG), Licjifdez CorrentS|lJ/;) e RiSiíb Financeiro (RE), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no'sed total, do Mvo Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ^QUALIFICARÃO TÉCNICA ~ O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidãd^ga desêép.enho de ati^dade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação, mediante apreseiltlção déi8|stado ou geelaraçao fornecido por pessoa de 
direito público ou privado, 'vlfA

AT

'T;

16 - DOCUMENTAÇÃO CO]\Í|Lf O CRC - Certificado de Registro Cadastral,
emitido pela CPfedo MUniGpio deintum/M Aqjqderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos^|Í%çienc%^^os, ^f|idp observado a d|ata de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrlifo^o^direitd^de. apresffitar a documentação atualizada e regularizada até o 
n„ao da sessão do credenciamento: ^ |
16.1 -lAfttamente coià.ost?làGumenlâl>já mencionados deVerão ser apresentados para fins de
Habiliíiiplj. % l
16.1.1 ÉS^s.trõ1 «lHj-irisirição iumo i Agência Nacional de Petróleo (ANP), devidamente 
autorizada «laliz&l^
16.1.2 - Declartigtq do cürúprimento ,io disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição
Federal, que proiS||o trabalho noturno, perigoso ou insilubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezasseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); |
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do óigão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais.
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamepte, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,

PREFEITU RA MUNICIPAL DE H
Rua Frederico Coelho 4] 1 - Centro« 65763-000 •

JNTUM
Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNfCtPAL

TUMTUM
sendo a respectiva licitante declaradJi vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. ,
16.4 - Da sessão do Pregão será lávrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas ie as propostas vertais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, pua equipe de apoio e facultado 
representante(s) credenciado(s) da(s)j licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a

aos

habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fafo, ficarão por vinte dias coirentes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.

Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursosy cm desistência de 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da%jtaçt^ttJicitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autosjjlutoridade$ipmpete^.da Prefeitura 
Municipal de TuntumMA, para homologação do ce^gl e decisão ^nj^ltmli^ção:
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os ãtfos sefe|^ncaminliaÍ||fã assessoría jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parece^na sequehlí|^erão devolfldos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adj|djcação do^eto da llfitação à licitante 
vencedora, homologação do certame| e decisão quai8fe*à contrata^aO.
16.7 - Os documentos deverão ser aprèá|ptados em coÍÉp:midade cófh# ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise.

17 - JULGAMENTO E OKSQt AlJEIGAÇAO DOS IKK t MEMOS - Após examinados 
e julgados os documentos ^pu|sentaddl!fara eMtovd^4p>ilitaçã() dos licitantes, mediante 
confronto com as condiçõeá^Ilstê-idha^ séfa^desquãíiríSados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigêncil|^qui eáilta ecM^lgl^
17.1 - Conforme detennina a Lei Fé leral n°. será facultado às Microempresa (ME) ou
Empresa de Pe(^||f orte fSgP), pár^omprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restfi^^^.-sendo-ihe assegui^do o prazo de 15 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias;ú(êt|:;.contado!paith do termo ca verificação da conformidade dos

habiiil|^ãò^m os ré|§|sitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da au(õt|Mé|ompetòh|e paf%gularização da pendência;
17.1.1 - (5Tá|g âê4u|g|;i^a prorrogação do prazo previstó nesta cláusula compete a autoridade 
competente q^autòfi^g||abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de cbfi|ietêncit‘t| Pregot iro;

- A não regularização da cocumentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à co itratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objetei e valor ofertado, aceitabilidade da 

proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando enj seguida sua habilitarão, ou revogar este Pregão;
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência
em cobrir a proposta da empresa vegeedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro db limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preçm para manifestar o iiíteresse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; i

16.6 - sua

17.2
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17.2.2 - Na hipótese da nao-contratação nos termos previitos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da; proposta originalmente vencedora do certame.

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03, (três) dias úteis;
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá bfeito suspensive, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apeJias dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não 
acatada pelo Pregoeiro se não estivejr fundamentada de razões rMe^/antes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intetaão de lfteipcfel|Gurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclu^||faesse dirêfo do Ífí^nte, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despacha^feocesso a aüSridáfÇSífente para 
homologação e adjudicação ao vencedor;
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentesgla realizabligjgste Pregaó|xaberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos ^o-ecursos^í^strados m§ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura daSfta, n|os casófàe:

ser

18.5.1 - Julgamento das propostas;
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação^da licif^fp. ^
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifest^^relinálífaiente sobflpps recursos formais, fazendo . 
considerações e seu posicionamento éttt^çeitaf-ój^ão o feáSlso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A formalização dõlr|cü^.deveráSer dirimS|gprp|gOeir(), praticante do ato recorrido, 
que os comunicará à|^emaÍ|áaÍSfe^^ã^^ugnà-íífou não, apresentando considerações 
com suas contraiTazõê%ambéi^no prái^ilç|i|ítrês) dias úteis;
18.6.2 - Na c(n|amicaçá^os demais hcitâfítisgo Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações p^^xiliaflèanálisêlbs recursos.
18.7 - Será ffanqSfaSa||j>s licíÊf|í.Jes, sefi|p que esta forj solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sáb da%:efeitútl| sendo Ãedada a concessão de carga do processo a qualquer

18.8 - Çabetá^ao Pregoeiro rcêeber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões ê^o^d^ado^^ decisãolfínal sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após^|gididÍ%:;^|recursos e constatada a regqlaridade dos atos procedimentais, o 
Ordenador podife^homolSgar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedor!^
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender
reconsideração total ou parcial das (Jecisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. .

suas

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou sbrvidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.

ser
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1^*1 - A validade dos documentos ssrá aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município do Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão comQ forma de autenticação.
19.2 - Em caso de omissão, ao Pr^goeiro admitirá 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada.
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastrall

3 válidos os documentos emitidos acom

CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensadd no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOlLOGAÇÃO - Os produtos c seiviços correspondentes 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregpeiro à aktoíidade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologaçap''dos auto!j|rocessuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmit|gp|ais e compró%.,a.légalidaãÍpos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nejnhum item acfel da"!|êdia de preç^^fesentadà no Termo 
de Referência, sendo facultado à aütoridade^{npetente ffiéidir sobre aradjudicação desses 
itens, justificadamente.

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITAI®'EÍ. PARTICIPANTE DO^ERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas emtf^njunto comf|s condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação  ̂|^endo^err considerá§fe juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas puBfèadas pBÍi:^.ssociaçã| Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: »
21.1- Normas de fornecimento de materiaisf“«specificafols, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbolo-nas: ^
21.2 - O objeto d^e ser fèí^ecido, ri;|qrosamehfê||l^ acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os docui||f|os neíàl^eferâffi^as Normas Técjiicas vigentes, as especificações de 
materiais descritó|mes(ercdital-éfno fermp de Referência;
22.3 - A contrataá|Jdêl|iá acatáiíjas decíloes, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corriginkí|p ioi|çcimertq;>sem ônus para o contratante;
21.4 -,:Dbséfeir,p práíi5míhttíò d^ validade dos produtos fornecidos, conforme definido
Tenno '
21.5 - Provía|nciar' 8e;J^|^iiato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Muiferipio ccfàtfrespeito à execução do obje|to, conforme exigências contidas 
Termo de Referêhkia-; ,
21.6 - Entregar os sefl|iços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrõefe de qualidades definidos por
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste editaf, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedid<j> do Município;

ao

no

no

ele;
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21.9 - Manter, durante a vigência d§ contrato, compatibi idade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação oü de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que poása comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prato de validade expirado;
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Çontratado;
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre quelocorrer alteração, um preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urj|ncia, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio1 de tem^çffiapjóvel ou outro meio 
igualmente eficaz; A :
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços ^^íônicos, fi|es oujg^putros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Nf®icip|#'com^preposto, 
ainda que fora do horário normal dei expediente, sêm que isso gere qualquer custo adicional;
21.13 - Encaminhar ao Município, juntaméfite com a 1%ta fiscaFfafiga, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condiçoeflàe, habílitaçá%pu qualif^ção exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de reg&ridadejuntcil^FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cújitautenticidaã^llerá confirml^a nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de conttato âõ:;|?Iunicípio; ’ ,
21.14 - Prestar todos os esclafê|ãgentõl^|ue forem ^soficitadas pela Prefeitura, cujas
reclamações se obriga prontamente a alnder; J§
21.15 - Apresentar, no ato 4á|ássinatura dri^ntratof^adgái# conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagaiMtos^^i^tór^%^trônicl-^'
21.16 - Responder poriigos e:a^apare^iâept|^e bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por^qus e^^egadosWipreposWiiâSMunicípio ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei F|f|!|jn°. 8.606. <A;
21.17 - Ressarcir^íStúcípio^á^yalor S^espondente ap pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta^lm^0||aporv'i|tpridad§'competente,! em decorrência do descumprimento 
pela çlnh^tada, de l!|^ deêfttps ou t^ulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18^&fMtirxao Milmçípióixercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecenSl|nfômíÍàçõe&Éos seuPpijepostos;

OBRIGÁfÕES DÕIMUNICÍP 
do Setor de compfl^gestor ou fiscal do contrato:
22.1 - Comunicar âíContratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto;
22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato;
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; l

5 •

IO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio22*
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22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fomecimen o);
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de
contrato; I
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extratoldo contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, poi |meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legahdadê |[p processo

23 - ACOMPANHAMENTO E ITSCAU/AÍ. ÃO 1)0 OIUKTO DA MCI l AÇÃO - A
prestação dos serviços e o recebimento dos ptmfeos í|ijá acompaüMMò e fiscalizado por
servidor designado para esse fim, re|presentan^^ municipalidade, poderão contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; ^
23.1-0 fiscal do contrato anotará em rçgistro própSypdas as ocórrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega (fôl^produlos. "Ü|torminando; J3- que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitps.obseivádos; ^ll!
23.2 - As decisões e providentialijue uSkjassarem a "Competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos sgus superiores (gesl§^do contraèjsecretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das metippnveniéntçs;
23.3 - O licitante ve^pedor-ffedti^liantef^eposto,' ãÉêito pela municipalidade, durante o 
período de vigência dío^pntratô|§;ap rèf®%entá-ja sempre que for necessário;
23.4 - Independpte da^liÇicaçãó^b,,fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do
Município exer^lá;ifiscaÍíâ||o dá^i|ecução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar reguláfjâ|ã^ de qiiisguer alff^que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quandÓ%efMcada effeiuditofiH irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
prati^ %/%,'% I
23.5 - G||fó^â%Gpnferif|òs docüihçntos fiscais (notas fisca(s/faturas) referentes ao fornecimento 
dos prodü(ps,Y á^RrestaÇãp dos llríiços caberá 
administrati^&plicilni^lu 
fim.

atos

ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
servidor designado pela autoridade competente para esseoutro

OARANTIA -DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ôm|is adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referêhcia.

24

25 - CONDIÇÕES E FORMA DiC PAGAMENTO - <p pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet Tanking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou pifestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;
25.1-0 pagamento, mediante a enissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente nq que se refere às retenções tributárias;
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25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentaçãl da nota fiscal/fatura ao responsável

pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fomec ídor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; I
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato);
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência;
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;
25.5 - Nenhum pagamento será efetaado enquanto pendefite dejiquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou iná€jffi|l|ncia, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; ^
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de%egulan&le,.da licitante
vencedora junto à Fazenda Nacionaf à Seguridade<SÓ&al - (INSS) #to Ftífs^mÊtermos da 
Constituição Federal. ; v

26 - PRESTAÇÃO E (’O.M RAPK ESTAÇÃO 1)0 ORIETO Para cada prcsiaçâo exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação t^espondentSú^equivaíênte ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratadb, %|nfigurado o^m;eresse dõ^àfunicípio, podendo 
aumentado ou suprimido até o lingte de Í|^o (vinte e "c |cp por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ Io e 2o dl|rt. 65 dfehei Federa) ii|:8.666/93;
26.1 - O licitante vencedpr fica oBirigada a Tiçeitar. nas/)mesmas condições hcitadas, 
acréscimos ou supressões f|elè^zkem^%|pssárils;;' -j '
26.2 - Nenhum acréscimo oú/^ppr®ã(y)dd^í exceder o hmite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões r%líanleá% |c(>i€ó|ptr||^partes

27 - Ml íLyTAS^IR'ENALIDADES EjRESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante
poderá aplicar asifeguihtes penalidaáesF|N l
27.1 - Advertência: 1 ^
27.2 #Mülta nos segumtes percentuaki pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o
contraSgfil^ % ^
27.2.1 - f^(ãoí||por úento) s8%i o valor total do ccntrato, por iníringência de qualquer 
dispositivo contratual. „dòbrável ná reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696;

7 '0 'VN.
27.2.2 - 2% (dois ^l^ento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar deíáimprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.
27.3 - Suspensão de participação erh licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; !
27.4 - Declaração de inidoneidadé para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante.
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto penddnte de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao hcitai|te em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 3 SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecintentos, providências ou impugnar este

ser

os
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edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; I
28.1 - Caberá à autoridade compel ente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição;
28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no
mínimo: I
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;
28.1.1.3 - Fundamentação legal e aS regras que foram desobedecidas.
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data

life,,..
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a miudcipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à databrevista fara aífertura dos envelopes 
“proposta” e “documentação de habilitação”, apontanll'as falha^ôu irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não ter^èt|ito de recurso.
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de píi^dê^i^s ou de íK||ígnação deverá
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; Sjt

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Semfcdzo do cSSter público de todos os atos 

do procedimento licitatório, não se ádn%rá, durante á-áàálise de cádi|iroposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do^regoeSo^ou Agentéíífle Controle'interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja f|^dvada^|ygótese de^puisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao e^ame de Si^s, infó^nações oullocumentos;
29.1 - A Administração, a temp**!antes dáââfa d^lipresentação das documentações e
das propostas dos of^nteÇ|fe|S|ppçe8^as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fomecéliã^o corresp|ondéfe:^^ndp a todps os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-ll^es facultado, exc&í^quandiyjlinquestionavclmcntc, a alteração não afetar a 
formulação das i|||í|*0:stas, alkr a dati^iq recebimento das documentações e propostas;
29.2 - As despesS0é<||aJboraça8)diis pfo^qstas para este certame licitatório serão de exclusiva
responsabilidade do ofèiiante, naójlhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Vlnimistrafio: - 5«i|

29.3 - Sjoíffis^es porventurá^éxistentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitaflo^ óns^adq^as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes exp^jidas plb|pí^ãos qüe se constituírem fontes de recursos financiadores;
29.4 - A todoslf||compefldiites que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugriâ^çs ou pertineijtes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo;
29.5 - A critério da Administração esta ücitação poderá:
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;

para a realização das sessões nele p'evistas;

ser

29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:
29.6.1 - A anulação do procedimento heitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, iào art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
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Rua Frederico Coellio 411 - Centro • 65763-0Ü0 • Tuntum - Maranhão



& ^
Sl 3S^Fls. -I’iSft.tÜNpM

C P L

29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na
condição anterior; 1 I
29.6.3 - No caso de desfazimento db processo licitatoriot fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa; ^
29.7 - As notificações necessárias1 relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocplo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgko Oficial do Município.

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do1 Direito Administrativo para a execução de uma atividade

iara atendimento de suasde interesse público, prestada à admini 
necessidades ou de seus administrados.
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficaráJa^cargo\d© ’Set|hde Compras com 
autenticidade da Contabilidade.

1??

30 - ANEXOS INTEGRANTES i AO ATO CQNVOE^TÓRIO \Sãò partes integrantes
deste edital os seguintes anexos: I 'wk
30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de ReferêncnE
30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta^
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fàt^uperveni^^e de cumprimento dos
requisitos de habilitação; nX. ^i\
30.4 - Anexo IV - Declaração dMtendimíentoao art. 2^|W da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega^nenorp'd&'idadej^^ jrj
30.5 - Anexo V - Modelo Ôe Credenciamento (Procprnçao);/
30.6 - Anexo VI - Modelo àe^bl^^ão^^microenipysa e empresa de pequeno porte;
30.7 - Anexo VII - hfiâlta de J
31 - FORO COMPETENTE -^|ba eleho^oiFOTO da Comarca do Município promotor da 
licitação com p&valência íofee^u^lqubr^outro, por ma\i privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquâ-'qb.e.stÕe^rpsultan&s deste Edital. 1

L «

de 2021.TuntUm -^Marahhãò, de

Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente
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ANEXO I

TEBfMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de combustível na bomba, bonforme especificações descritas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
PRODUTOS

0UANT. UNID P. UNIT. P. TOTAL

1 R$ 263.000,0050.000 LGASOLINA RS 5,26
2 50.000 L R$ 197.500,00ETANOL
3 OLEO DIESEL S500 po.ooo L

%g84.600,00RS 4^23 v•k
■^fif::;4 OLEO DIESEL S-10 20.000 L í-v-

R^gfeÍÓ0:Q0RS 4,29%
VALOR TOTAL

c.
%

’k2 JUSTIFICATIVA

2.1. Aquisição de combustíveis déve%: à necessidlde.de abastllmiento dos veículos que 

compõem a frota de veículos da íkcretaria^Municipal dè ^ssistcncia Social e da Criança e do 
Adolescente e/ou locados por con|||. fínalidaàl^de promover a otimização e
homogeneização do abastegúnento còlitínuo e utoerruptp&sses veículos, para que possam 
executar o cumprimento déMásàfr/idadcs^nalístiâii^ípministralivas, conforme preceitua a 

legislação vigente. %

ií|h.
3. FUNL)AMEN|A|AO Ll^AL!Ó%JONTRATAÇ%0

3.1. Esta contrataçã^sCTãiçeahzadajna mòdâlidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de|®ho Ae 2002\^ubSi&ariameiitè, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demak lojmtaçòcs aplicadas á materia. '

.......................
4. OBKICAÇÕF.S DA l,l< IT.YM K VENCEDORA

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na
execução do objeto. I
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer] objeto feito em desaiordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas.

5. PRAZO DE ENTREGA: A partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão

6. VIGÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-Obo • Tuntimi - Maranhão
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6.1. O Contrato a ser firmado com ,i licitante vencedora lio certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses.

7. PRAZO DA PROPOSTA

7.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal desi^jiado pelo contratante.

JíT

9.1. Acompanhar a prestação de seiviços objeto dlstê Teimo de Referência.
9.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contrat|tda nos ternil^dispostos hí|çontrato,
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos’qle^venliam á s|fffbrmalmélte solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto dj> presente conffáfk^
9.4. Designar um profissional, para! na qtíálidade de íiscs l, acompanlí|r a execução do objeto. 

10. LOCAL DE ENTREGA

\9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

m m,
»•%

10.1 O estabelecimento qú|||Ó3|||çcrá os^todutos Sl^iàjllíar-se dentro do perímetro urbano 
da localidade onde sef^[icant^^^^fc;Jiifi[^m-MÁ.',fi6!ifê)mecimentos dos produtos serão na 
bomba de combustí^^elfc.estafieilçmiênfÓílie^èfc vencedor, mediante requisição emitida pelo 
setor responsável, devidallfente aüfíkada pellí^Sferidade competente.

•H’

m

■«0

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coell o 411 - Centro • 65763-0|)G ■ Tuntum - Maranhão
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ANEXO II

PROPOSTA DE PRE^O 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2021

de de 2021

Prezados Senhores, ^s!

àsede na cidade de:(empresa), coit 
, n.°

neste ato representado por 

R.G. n.°

, inscrita no CNPJ/MF sob o númeroRua
'll^GÍT n.°^rtador eSvP°

, abaixo assinado prop^^^refeitura í^rucipal dí\^ptum - Maranhão, 
através da Secretaria Municipal d^ Administ^ão^os preç^ihfra di^riminados para a

CK vkiaquisição de combustível na bomba, objeto do PREGÃOjERESENCIAL N° 030/2021:

Í4

QÜÀNT. &JNIDDESCRIÇÃO^
PRODUTOS^

P. TOTALjtB. UNIT.ITEM
/

■*í ■

LGASOLINA1
L2

\20.OOOOLEO^DIESEL^SSOO3

2°.Ò0tíV
K ^

OLEO MSEL.S-IO^ L4

R$
■.j -i.

ue não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados aa) Prazo devv
partir da data __ __
b) O objeto será^^^ecutado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 
Fomecimento,, expedida pela Secretaria Municipal de Aldministração;

Oposta, ^

c) Proposta de Preço: Valor Total: |l$ ■);■0

d) Dados Bancários: (Banco/Agêmjia/Conta Corrente);

e) Condição de Pagamento: i
F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato:

Nome:... 1
Cargo/Função:.... i

22
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RGn°...

CPF n°...

Endereço:...

Nome e Assijnatura do Responsávsl da Empresa

yi».

&é
V?

%;>
b
í?:fl

:€:X

ã
àl

bbhbm%

©i»
*&$>
%

■mm mm
%i

bíb '*^v
'bb%

fc
V

%
ÍX

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO S 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
UPERVENIENTE E DE 

HABILITAÇÃO

A empresa _____

representada pelo Sr.
inscrita no CNPJ N°

, CPF: j com sede na Rua
j n°. Bairro declara sob as penas da lej, que até a presente data inexistem 

e que cumpre todos os re||||itps de habilitação exigidosfatos impeditivos para sua habilitação 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 03()^021 d^|radè|b|:.modalidade Pregão 
n° 030/2021 promovido pelo Município de Tuntum/h^fáente da 0%rigatoríéÍMe de declarar

%
%

'•í..

^ÍL-de- %Ss
: %

'■6-k%'<5

%%
’ - /

:v>fá
%

111
%

m
do'representante da empresa oh proprietário, n° da CL)

^ ■

(assinatura)

t

PREFEITllRA
Rua Frederico Coelho 4|l 1 -

MUNICIPAL DE T
Centro • Ó5763-000 ■

UNIUM
Tuntum - Maranhão
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ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitação n.° 030/2021 

Pregão Presencial n.° 030/2021

DECLARAÇÃO

(Declaração de Atendimento ao inciío V do art 27 da Let Federal n° 8.666/93 e alterações)

' IX)r intermédio

i’,,,taclor ®Í|%Parteira de
A empresa

de seu representante legal o (a) Sr (a)

Identidade n° ________________

DECL,4RA para fins do dispostos no inciso ^IJq art. 27 daltei Federal n?.u 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.|B54 de 27 dè%âtpbro de 8^^|C|ue não^tnprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigo ou insaiu%fue não enipfega menor de dezesseis 

anos.

inscrita no CNPJtn0
A

^IfeCPF n°. 'm &fr"

% "lk m.
Ressalva; emprega mencir^a^partir:de,quator 'é^nos, na condição de aprendiz ( ).

-i
& Is de de3

1;
(Representante Sl0lh,

(Observação: em cãsgMjWhativo, Wísinalar a ressalva acima).
*í•kí-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho [411 - Centro • 65763-00Q • Tuntum - Maranhão
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 030/2021 

Pregão Presencial n.° 030/2021 .

MODELO DE PROCURAÇÃO

, perita no CNPJ sob o n.°

, n.°

A empresa

, com sede na Rua

1 cidade .illl
si.

_____, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou dire^ore(s) Sr. 

portador do RG n.°

»• neste ato
•■f-ís.

iàMi k

• sjagerito n%CPF sob o n.° 

, riacionalidade^iltado bivil, ®fissão e êtídereço, nomeia e
..va ^ \%constitui seu Procurador, o Sr. , portador do«Íi-í-'

^4
^ msento %:Xio

, padi|aialidadèí|fstado cM, profissão e endereço, a quem

, praticar os

RG n.° sobCPF n.°o

'lí. í»
outorga amplos poderes para. junto 10 Mimidpio de'fbigiSi
atos necessários com%istas à%áiticipá|ãb do outorgalnte no Processo Administrativo de

• ll 1 •‘I;-.. ^
Licitação n.° S^-h , n^Modalt&de Pregãofrf0 / , usando dos recursos legais e

"if, r
acompanhando-ol^ confermdo-lbe^, poderes especiais para desistir de recursos,

apresentar lances verbais.- negociar'%eços e demais cobdições, confessar, transigir, desistir, 

íirmar COmpfômissíís bü^acofdcfe, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, comlbu sêrâvfêsb^a de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso

■m
de de

(Representante Legal) \

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 030/2021 

Pregão Presencial n.° 030/2021

MODELO DE DECLARAÇAO PARA MICRO^

PEQUENO PORTIj

MPRESA E EMPRESA DE

^SisÍMta no CNPJ sob o n.°A empresa

, Telefone/Fax: (

r , DECLARA para osseu representante legal
0$ w

fins do disposto nos artigos 42 a 45 Lei §|miplemenlar n.° 122/2006
I ?:h ‘vr"ç

microempresa/empresa de pequeno oorte nos tefmès da legisl^pMgen le. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na nbrma citada.

Bem como declara que fará uso dos|tienefí^fos.concedidoígela norma iiifraconstitucional acima 

mencionada. II

ser

k

deAl de'•< v

'"lí: fi
èipif sentante legal'

(âésinatura)
m. í>-,.

1 tf-
li
-0

?

JlURA MUNICIPAL ofe TUNTUM
Rua Frederico Coelljo 411 - Centro ■ 65763-0j)0 * Tuntum - Maranhão
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.° 030/2021 
Pregão Presencial n.° 030/2021 

Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município dei Tuntum/MA e a empresa 

I , tendo

/

como
objeto

O Município de Tuntum/MA, pesioa jurídica de direito pú§j|ea;f mtemo, sediada na Rua
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro -4 Tuntum/MA, inscritp no C®fi&tO n. 06.138.911/0001-

■ CPF n.°
residente na sede do Município,:ríoravanle den()minàppBÍmplesmentc

, CNPR

66, neste ato representado pór nV-t.

CONTRATANTE e a empresa 
estabelecida à Rua 3 n°. _____ , na cidade

, representada pelo Sr. 
Ui eRG

__________, Estado de
_______ , empresário. insenio noCPF sot'^.:

______________, daqui por diante denominada âihlplesmente CONTOATADO, com base
no Processo Administrativo de Licitaçâftgública n°. Modij^ade Pregão Presencial
n°: / e de acordo com a LM^ederairí®. 10.520/0l||Gonjugado com o que couber a Lei
Federal n°. 8.666 de 21 de junho^^^3, resfl^em celepraf; o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condiçõesl aléguir enM&iadas:

'‘ísíf

de

«

CLÁUSULA PRIMEIRA - ontrato é a aquisição de combustível
na bomba, conforme ^iEdital Sfe^^ÔÁO PRESENítlAL N° 030/2021 e a proposta do 
( OMR VI \DO, eonsumledo PROCESSO! ICH'A i ÓRIO N° 030/2021, que ficam fazendo 
partes integrantéMê&te instríámentoi èS“çeto no que discrépar com quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATjpÁ^c/íírnf||^Ofí//ec/níen/o detalhado do Termo de Referência, Edital,
e da iÜff&mgntação objÊfàf$do presente contrato, possuir condições de executá-lo
dentroilàsjito&rus téciilas cd®quilidade e segurança.

* e %'

CLÁUSUI-A SEGUNDA - I )OCuklENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independenteme^de traSiÊrição, bs seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratanteslfgroposta da CjONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções Í8§àis vigentes po País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÁO - A execução do objeto poderá 

da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; i
3.1 - Ao Município é reservado o c^ireito de não receber os objetos que não estejam de acordo
com as exigências do Termo de Referência e edital, e 'solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 1
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES pE PAGAMENTO - O valor global

) referente ao(s) item (ns)

ser

estimado do presente contrato é| de R$ 
___________registrados.

(.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-0(1)0 • Tuntum - Maranhão
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4.1 - Os pagamentos serão auto'izados pela contralante via sistema bancário, 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;
4.2 -

com

- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto iontratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objete de exame pela Procuradoria do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. I

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Conlrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário
constante do orçamento municipal para o exercício de 202(1, n°

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SER VIÇO - Ü pfázo de entrega e/ou imeio 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigotosamdtít^ aó^Èiristante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de.rflèriimento 3i|Nota*de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade rêduisitante. **

&
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A éontratada fipáiá. isenta de fifestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. m.

•5/'
"H

é%CLAUSULA OITAVA - FORÇA MA|()R OU CASl^FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou cas^fortuiS||ips termos Sí|egislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do aMiJ, da BI^Federal n^|^66/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimente» dos praloj^e demà^obrigaçõ|| estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a (X)NTR,\TAI)A/®|Ítaidas miífe^ penalidãdçs |títinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronogigma áp^píd;/deferido1 a mesmãt;Í)municar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta^ oito)%ç^as^'(^âisqÜgn alterações que lhe impeçam, mesmo que 
lemporariamentega execíl^ão do oÍjétp dcsteÇõíSato. 1

CLÁUSULA NO|íÁ^OBR®%Ç(pÉS^A CONTRAT ADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termd%. R®^ênciá';^»o editlTde licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com ôjfpe^ estipula Ute contrato, t&s as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Nomá^^AB% ^ C
9.1 - NorÉãs âtfimecMento àéânateriais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronizarão c simbologias;
9.2 - O objeto dé^ ser fôMéêido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documêri|ps nelas referidos, as Normas Téciiicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos nelte edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar ^s decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, seitt ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtps fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;
9.5 - Providenciar de imediato, a çorreção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeite à execução do objevo, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato Identro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrÕe| de qualidades definidos por ele;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho; 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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9.7 - Responsabilizar-se pela qualidáde dos produtos, suistituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou pão se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência 3 anexos deste editalj sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazosj previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; ,
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 1
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibiljdade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigjdas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a le^slação pátria, especialmente a
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a busÇ^-^cgnstante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o ^unicípib|&e qtMqiuer demanda — 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade d(||^)níia(adò^ s
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre queSictoner alteraçãó^uni^®pos®^|)m plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judi^áÍmeii||^ assim como paia decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bepi como 0ra atendejr chamadof^o gestor/fiscal de
contrato do Município, principalmente em situa§rp|kde urgênci%nclusive®s finais de-------
e feriados, a partir de contato feito por ipeio de teleft^a móvel ou oltorp meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números telefônicosj erttÉreços eletrôifi|õp, sites ou á'è|putros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fise^l de êfitrato do Mumfípio com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, slllkjue isá|gçre quakjuèSIcusto adicional;
9.13 - Encaminhar ao Município, j&rtamentêgçom ã nõta físcal/fatura, os documentos
comprobatórios da manuâfã^da.s coMiçõcs dê|l^iJipçào ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópià||&s^|3^jdõeMe;regulãnd®è junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhista!;,; CÍlí|p. e social - INSS, cuja autenticidade será
confirmada nos sijes doí^ãos emí|^çres peM||Aor/fiJcal de contrato do Município;
9.14 - Prestar to8S!^s;esclãf^|imentd|^ue forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontam|ht%:;atendéí^^
9.15 - Apresentar h|^ato;^ assififflgpi do &Õntrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contrap^áq^ara receblr ()s pagamcrifèàwia transferência eletrônica;
9.16 - RÍ2í;põnder por dânos è^dèsaparecimentos de bens! patrimoniais e avarias que venham a
ser causá8%;;pSríã|us..ehi^regaaÔ®|)u prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da i;i%(deráfí(|^^6/93; j
9.17 - Ressarcif^pTunicípíèJdo valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, (Mfetos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
9.19-0 dono do contrato não sejrá obrigado a prestaf garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fomecÜnento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser rdcolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 1

ou

semana
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGÀÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; ^
10.1 - Atestar a execução do objeti contratado no dociimento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todfis as conferências neiessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto;
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada; depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; j ,
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a jfxscali^ãp da execução do objeto
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a respons^bihdaâ|j&:|fe^necedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipulidas, nem por quaisquer danos^ncluáS^quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; i JSfi' %
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa djjgfcfepras a notalí|;au1pii/açà() de serviço
(ordem de serviço); 'íjf
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má^alidade oüt%i desconformidade
com as especificações do Termo de Referência; 1 ^
10.7 - Efetuar o recebimento prov^sórjo e definitívq|-do| objeto, i;p|rt meio 3o gestor/fiscal de 
contrato;
10.8 - Arcar com as despesas deÁjublica|ãq do extrafMp contrato/ bem como dos termos
aditivos que venham a ser firmado^;^ ^ %%
10.9 - Fazer juntada no processo adíiiinistrati^eh de licita|ão, por meio de agente público
habilitado, todos os autos ilcéssários a corhprovaSã^flaJl^gàlidade do processo.

^ - r»v T

CLÁUSULA DÉCE^URlMfRUY - A§g||gANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LÍÇITÁ^&p - À ^stação^àbl^erviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado tK:%caliza3o|vpor servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, pHáJiído oontariçom aplibítécnico de pifofissional ou empresa habilitada;
11.1 - O fiscal do regiiÉfo próprio tqdas as ocorrências relacionadas com a
prestaêlwS^dos serving óufeentreiâi^os produtos, determinando o que for necessário à regul^^sfaltllmd^oble^dos; 1

11.2 - ^^fáS^^^yidêriõ^s que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser toliçitaái^tt^IJçus superiores (gestor do coijtrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adSfao^das mwidas convenientes; ,
11.3 - O licitantê-%ncedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência ao/contrato, para representá-la semjire que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contratò, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução dcj contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisqger atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalic ade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGl/NDA - DIREITOS DO CONTRATANTE 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art.| 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

São
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratahte, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cjáusulas contratuais, Especificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cudiprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no inícijo dos serviços;
13.1.5 - Subcontratação total do sep objeto, a associação] da contratada com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bejm como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contijato; |
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; ,
13.1.7 - Decretação de falência ou ^instauração de insohpncia civil:
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; ^ -
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade pu da ésjrutuíljia^contratante, que
prejudique a execução do contrato; j jgf' % 'jllfe,
13.1.10 - Razões de interesse público de alta rele^ância^ amplo conbêciméftto. jiiSfilicadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera admínistiafiva do órgão çèntratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o cón|rato; ^g.
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de forçfe§fcaior, reguíáSnente com^vada, impeditiva
da execução do contrato; ' ^ i
13.2 - Amigável, por acordo entre as pa|tes, mediantl||ljvtorização ilerita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida;:a teMf^no procelljo^ administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. ^
13.3 - Em caso de rescisão enumeráGfi^abaixòilIçm que h||a culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos repláfineiite coin%ovadcfegquando:ic)s houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão dusua exeêu^ãó|j|)rpi-deiu escrita dõ^ontratante. por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, saiívp, em c:á$õ,,de câí&idade;pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou aiijdapor rêj%Jjdas sus||jsÕes,Í|iSW|^íalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento Õft^atório" aiyndenl^í|ões pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizaçÕes t|pÓjiilizaçõ^|ke ouíál^revistas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pifa ffl|^ensão"'dp. cumfínmento dai obrigações assumidas até 
normalizada a siUiaçãp; "% '
13.3.2^;^if^o;^jperióÇk90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviçít%^u'%||ela^lestes recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grã^^erturfâçaõjda ordbm interna ou guerrá, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspih^ão do ctilipriminto de suas obrigaçõès até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua d||isão deverá sèr comunicada por esirito ao contratante;
13.3.3 - Rescisão cóníatual pelo kão cumprimento de óláusulas contratuais, especificações e
prazo acarretando as seguintes corisequências: I
13.3.3.1 - Assunção imediata do clbjeto contratado, no êstado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; ;
13.3.3.2 - Ocupação e utilizaçãb do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua Aontinuidade.
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedênéia. I

que seja
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CLÁUSULA DÉCIMA QUART^ - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 1
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA \ CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O

presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão oy transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referencia e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA l DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposiçõe^ da Lei n° 8.666/8593, d'á*Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demãilWdenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. jk
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -[ FORO - As paftí^tratadaslÉgeniaForodàComarca 

do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas aq presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPol^ÕES FINAIS ^ Faz^íparte integrante do 

presente Contrato, independente de transição, as cdhdições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório! Aas^ormas\oítJidas na Eèi^Federal n°. 8.666/93,

os, assinàm o presenle’Contrato em 2 (duas) vias de igual 
munhas^i^a-assinadási

k, de

i

principalmente nos casos omissos? 
E por estarem assim justos e contrai 
teor e valor, na presença deduas te

■w .

-i de- w?

Pelo MUNICÍ^^i^ ’SK 

Secretaria de Assistência Socíál da 
Criança e do Adol^âíent^y

“ ,

Pela CONTRATADA

Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:
â%

1.
CPF:

2.
CPF:

33
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#iu TUNTUM
MAIS QUE TRABALHCi 

CUIDAR CA NOSSA GEN^ÍE'

À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Presencial n.° 030/2021” e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer confirme o parágrafo únic o do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93.

Tuntum - Marajihao, 09 de Fevereiro de 2021

c b/vv

Valcpiria Silva Pessoa 

Pregoeira
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PARECER JURÍDICO

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL COM FORNECIMENTO NA BOMBA, 
VISANDO ATENDER Aíj DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E 
DO J ADOLESCENTE, j CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA.

1 - RELATÓRIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Criança e do Adolescente, e autorizada; pela Secretaria Muriicipal de Administração, a Pregoeira 
Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo 
tombado sob o n.° 030/2021. j j

Consta no presente certame:! termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente para deflagração de procedimento licitatório para 

aquisição de combustível com fomecimjento na
Municipal requisitante; termo de referência; pesquisa de pregos; despacho do Secretário Municipal 
de Administração solicitando informação da disponibilidadej de dotação orçamentária e financeira; 
despacho do departamento de contabilidade informando a | dotação orçamentária disponível para 

atender a demanda; e autorização de [despesa pela autoridade superior; portarias n.° 002/2021, 
013/2021 e 052/2021, referentes, resp^ctivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e 

Equipe de Apoio, nomeação de ocupánte para o cargo eiri comissão da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente e nomeação de ocupante para o cargo em comissão 
da Secretaria Municipal de Administração; minuta dcj> edital e anexos; e, despacho de 

encaminhamento dos autos à esta assesíoria jurídica para análise e parecer.
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objetp, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. I

bomba, visaijido atender as demandas da Secretaria

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificadá pelos setores responsáveis e autoridade competente da

i |

Administração Pública. |
É o breve relatório. Passerjios à análise jurídicaJ

i |

2 - FUNDAMENTAÇÃO 1 j

A lei de licitações, em seii artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: ! I
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de
despesa, e ao qual s<Tão juntados oportunaJnente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bom como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

e seu objeto e do recurso próprio para a

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos d processos administn Jivos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a kiatureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos ia sua consideração. O p arecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente.! Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normal iva, ordinária, negociaj ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos àl análise do pedido.
Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal so ?e o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as exj ressoes nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por mei o de especificações usuais no mercado”. 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi ex cedido o decreto n.0 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aqulisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos! assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumen Juris, 2009.
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Da análise em tela, verifíca-se correto o procedimentb adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidade | Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração.

Na sequência, determina o art. 2o, §1°, do mesmo dip(oma legal que: “poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de récursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua fôrma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que deterinina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de servdços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, ^ais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei.
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/(|2, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na mpdalidade Pregão Eletrônico.

Ademais, o pregão presencial jermite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregai) presencial.

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o a rtigo 4o da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. ^

Leciona Marçal Justen Filho qüe as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exibidas no texto da lei e as específicas
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do

0 TCU:

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 -
Segunda Câmara) | |
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificaçã(f> técnica, qualificação ejconômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórddo TCU 2.056/2008 I- Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos ao plenário).

ie prevê às regras da licitação, bemEspecificadamente, sobre o qjue o edital do ce; 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais.

URA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEIT
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 

nulidade da própria licitação. E claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição. Editora Dialética, 2009).

ou

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta aóostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o quejpreceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento

do pregão.
É importante frisar que no | processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, |ia moralidade, da igiialdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.
Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 

opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade “Pregão
Presencial”.

É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Marknhão, 16 de fevereiro de 2021.

HEIRÒ GOMESCAROLAINE AL.
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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NOMEfAÇÀO OB OCL^ANTE PARA O 

CARO1 
JURlD
ESTADO DG MARANHÃO-

D ÉM COMíSSÃO DB ASSESSORA 

[CA DO MUNICÍPIO DB TUNTUM,

PORTEI A TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO
Tuntum, Estado do Maranhãp, no uso de suas atabuições legais,

í

\ ■ .í- <.>■

■t

RESOLVE:
r>e

*

Art 10 - NOMEAR Oaroláine Ãlana Finheiro Gomes, inscrito no CPF: 
• 613 474.783-10, OAB if Pl 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 

’ Jurídicà do MunieípiQ de Tuntum, sEstado do MaranhãoAssessora Ji

Art, 2°-Esta Portaria eiitra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

eiD contrário.
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iEDITAL-P EGAO PRESENCIAL N° 030/2021

01 PREÂMBULO
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES_______!
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

02
03
04
05 PROPOSTA DE PREÇ0S

FORMALIZAÇAO DE06 PREÇOS CONSTA]TIES DAS PROPOSTAS
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PE O PREGOEIRO

DESCLASSIFICAÇAC08 DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO
PREGOEIRO _______
CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

09

10
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO11
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILÍTAÇÃO FISCAL ~
DOCUMENTAÇÃO RfLATTVA A QUAL FICAÇÃO ECONÔMICA -
FINANCEIRA ________________
DOCUMENTAÇÃO RiLATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12
13
14

15
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR16
JULGAMENTO E DE£ QUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS17
DIREITO DE PETIÇÃO18
CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS19
ADJUDICAÇAO E HQMOLOGAÇAO20
OBRIGAÇÕES DO LIÕITANTE PARTICIÉANTE DO CERTAME
OBRIGAÇÕES DO MlbjlCÍPIO LICITANÍE ~
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO

21
22
23

24 GARANTIA DOS PROPUTOS E SERVIÇOS
CONDIÇÕES E FORM25 A DE PAGAMENTO
PRESTAÇÃO E CONS26 TRAPRESTAÇAO DO OBJETO
MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO27
IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORlO E SEUS ANEXOS28
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS29

30 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CON\ 
FORO COMPETENTE! ”

OCATORIO
31

PREFEITURA MUNICIPAL DE; TUNTUM
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oo PKSFEITtJRA U U M ( CS ?'A L

\o

EDITAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitação n.° 030/2021
Pregão Presencial n.° 030/2021
Forma de Licitação: Pregão Presendial
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 1
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 |
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 11 de mafço de 2021, às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, Nb411 - CEP: 65763000 - 
Tuntum/MA

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de

Centro

Apoio, designados pelas Portarias n 0 135/2021, toma público para ciência dos interessados 
que, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do
Adolescente, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para coi 
para a aquisição de combustível na bomba, conforme termo de referência. 
1.1 -

empresa

A presente licitação, cujo tibo 
conduzida pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 
10.520/02 e, subsidiariamente, peta Lei Federal 8.6^6/93 e suas alterações, pela Lei 
Complementar 122/2006 e demais normas pertinentes èm vigor, consoantes às condições 
estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos;
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos firmais e materiais desse processo as
regras constantes nos Decretos e Poitarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. j
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 11 ke marco de 202L ^endo a abertura prevista para às 

09h00min do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rika Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 - Centro - Tuntum/MA. ■

é o de Menor Preço por Item, será integralmente

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
combustível na bomba, conforme especificações constantis do Anexo I deste edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 

licitação pessoas jurídicas do ramo de ativi
todas as exigências, inclusive quantd à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: I

ao objeto licitado, que atenderem a

3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recdperação judicial ou extrajudicial ou
em processo de dissolução ou liquidição; j
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito jFederal.
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País;
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua fonha de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contrato
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratpr nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98;

nos termos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelhd 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor ppblico municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 347, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiv)a para Microempresat e Empresas de Pequeno Porte.
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administra tivas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-s^ os respectivos prazQs de validade.
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazojde validade até a data limite fixada
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 1
3.4.2 - A documentação para fins ce habilitação será inblusa no envelope de n° 02, que se
refere à habilitação. ^

3.4 - Os interessados em

3.5 - Os documentos necessários pa|a credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo 
cartório competente, ou publicação em

le cópia (exceto porjfac-simile) autenticada por meio de 
órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde 

que acompanhada do original para donferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber.
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distfntos e não transparejntes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serenii aceitos.
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em
dois envelopes, número um conterido a proposta de pileços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, inde^assáveis, distintos ei separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem domo a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: i

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão. ^
Prefeitura Municipal 1
Rua Frederico Coelho, N0411 - CEP: 657(53000 - Centro - Turitum/MA 

1 PROPOSTA DE PREÇOS '
Licitante:..................... .................................................
Pregão Presencial n.° C(30/2021 
Objeto: Aquisição de combustível na bomba|

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tpntum - Maranhão.
Prefeitura Municipal j !
Rua Frederico Coelho, NQ411 - CEP: 65763000 - Centro - Tuntum/MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO | “
Licitante:.................................................... ................
Pregão Presencial n/030/2021 i
Objeto: Aquisição de combustível na bomtla.

ENVELOPE II

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-OC 0 • Tuntum - Maranhão
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3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento é habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os I envelopes, documentos e proposta
apresentados e recebidos pela CPL 
digne a rubricar estará renunciando 
mesmos.

ou pelo Pregoeiro, c&so não proceda a análise e nem se 
a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos

3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. I
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aq 
casos em que lhe for permitido ou Waves de resultado 
atas no momento do certame.

úeles realizados pelo Pregoeiro, 
de diligências, sendo registrados

3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Prégoeiro.
3.9 - Os documentos de habilitação s proposta apresentados fora da data e horário previsto 
preâmbulo deste Edital não serão dakas como recebidos. ^

nos
em

no

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião ao credenciamento que é o início da 
fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciainento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL.
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento^ que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos:
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com fòto;
4.1.2 - O credenciamento dos

no ato de

representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particuh r, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatu o, Contrato Social! ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual;
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4o, 
da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo - Anexo III); 1
4.1.5 - Declaração que a empresa Representada se enquidra na condição de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitòs e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, nãd sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o meimo representante paita credenciamento.
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima I deverá ser apresentada 
disponibilizada de forma definitiva Ia Prefeitura de Tuntum/MA.
4*4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 

implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, apli|;ando-se a regra do item seguinte.

em via a ser

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TUNTUM
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4.5 - O licitante que não cumpriras exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato na sessão de realização do certame, como a Sntenção de interposição de recursos 
Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de dopumentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende tcídas as exigências de habilitação constante no presente 
edital. i
4.7 - As declarações que atende as èxigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Comple^nentar n°. 122/06.
4.7.1 - Quando não declarado (ou comprovado que a empresa representada não é 
microempresa ou empresa de p 
benefícios concedidos durante a discuta ou posterior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bèm como, cota ou quando exclusiva.
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para |0 credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante.
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitíição ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem |j>arte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apreientar uma única proposta.
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os documbntos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes
desistirem ou retirarem suas propostas. I
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, sojnente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de redurso.
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes.

o porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legaltnente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta^ contendo, no mínimo, as seguintes 
informações:
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas 
as folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante;
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias contados a partir da data de abertura 
da licitação;
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas tddas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, unerações, combustível, etc., que constituirão a única,rejm

PREFEIfTURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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exclusiva e completa remuneração cos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 1
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorçjoes significativas; 1
5.4.1 - Durante a sessão se o pregqeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem 
abaixo do valor médio (denominadcj mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-)a;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da
mesma. |
5.5 - O pregoeiro nao adjudicará inenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, nâo havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir 
se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do 
procedimento de licitação. i
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estár inclusos todos os hjnpostos, taxas vigentes na legislação
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, jnerentes;
5.7 - A empresa poderá indicar eJn sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, 
Agência e Conta Corrente), onde | serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja 
vencedora do certame.
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta:
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou erldereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou doiumentos de credenciamento.

6 - FORMALIZAÇAO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeii o de julgamento será de exclusiva e
total responsabilidade do licitante, jião lhe cabendo, nesi e caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os çasos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertado» e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, 
da Lei Federal n°. 8.666/93 ! I
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade ^a proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maipr, a adjudicação nãcj puder ocorrer dentro do período de

, estevalidade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentar, juntamente cojn a proposta impressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no 
mapa de lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS fIrOPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edifal, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.^66/93;
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7.1 Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais 
simbólicos, irrisórios ou de valor zerj), incompatíveis com o Mercado.
7.1.1 - Caberá ao

ou unitários

pregoeiro definir b interstício de valoras entre um lance e outro para cada 
item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das I propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão Quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital;
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físic 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvi 
sessão por tempo necessário aos pro

as ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão, 
das conforme cláusuja anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sedimentos administrativos.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS IfROPOSTAS PELO| PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com bas(e nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas qi e:

- Apresentarem preços/desconjtos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que nãp venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentaçãJ) que comprove que ps custos dos insumos são coerentes

ientes de produtividade são compatíveis com a execução

8.1

com os de mercado e que os coefic 
do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis
causas de sua desclassificação, confbrme artigo 48 §3° Lei 8666/93.

para a apresentação de novas propostas escoimadas das

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 

Durante o julgamento e a análise das propostas, sbrá verificada, preliminarmente, a 
confomiidade das propostas aprespntadas com os reqiuisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos bs requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇ(3 POR ITEM;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abeitura do Envelope n°. 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas Subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofenados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas con 'dições definidas na cláusula anterior;
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a adeitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance;
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); í
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem nbvos lances verbais ei sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; ' j
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 1
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço ektiver em desacordo com o estimado 
pela Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o
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pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de valores inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência;
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeíro encaminhará justifícadamente, o
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; |
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificara a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores ,consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordepi crescente dos preços;
9.5.1 - Aceita a proposta de “ijnenor preço por itjenT,
“documentação de habilitação”, contendo os documentas de habilitação da licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor.

será aberto o envelope de

10 — CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio eAi ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes;
10.1 - Quando houver mais de unia proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

ou

e assim,

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os docúmentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas
páginas por representante legal do licitante ou preposto 0 preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; i
11.3 - A documentação exigida devirá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 

do CNPJ e endereço respecjivo, conforme abaixe:
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos c everão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz;
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for1 a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e oa filial simultaneamente;
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pe|a internet, nos termos do art. 35 da 
Lei Federal n°. 10.522, de 86 de jullio de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comissão de Licitações, Pregoeiro <jm equipe de apoio;

11.1 -

numero
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11.5 - A documentação exigida devferá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a sessão de credenciamento, qujando não constando a vigência, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias da data da emissão;
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação).

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comprovação da habiliiação jurídica são:
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; ^
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando c|e empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividad e assim exigir. j
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

em

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
13.1 - Comprovante de inscrição 6 de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jundica (CNPJ) demonstrando o CfjJAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garanta por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica 
Federal;
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federai (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidadê junto ao INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social;
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA);
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);
13.6 - Cópia da Certidão Negativa jde Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtiaa pelo site http://wwW.tst.jus.br/certidao;
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno portei deverão apresentar
habilitação os documentos referentejs à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 

ser sanada após o julgamento das propostas de preços, pomo condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complemsntar n° 122/06 de li de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. I I

no envelope de

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUÃLIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da

14

distribuidor da sede da pessoa jurídica,
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pessoa jurídica, ou de execução patri. 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. ,
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível. apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados h|á mais de três meses da data de 
apresentação da proposta.
14.3.1 - Os documentos exigidos neiíte subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados
pelo representante legal do licitante; '
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício finaitceiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar o Balanço de Abettura ou o último Ballnço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na fomja da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis
assim apresentados: [
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Socieqade Anônima):
- Publicados em Diário Oficiai; ou
- Publicados em jornal; ou I
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limjtada (LTDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento; ou

monial, expedida no |domicilio da pessoa física, com data

ser

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Coútábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da|sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecidq na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas:
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedaues Anônimas de Capital Aberto e
Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” 'deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. [
14.3.4 - Todas asEmpresas licitantes, independentemepte da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
índice de Liquidez Corrente - ILC \- igual ou superior a ll,00G0

ILC = AC
PC

Onde:

AC Ativo Circulante

Passivo Circulante 
índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,(|000 

ILG = AÇ + RLP

PC

PC + ELP
Onde:

AC Ativo Circulante
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RLP —* Realizável a Longo Prazo

PC —* Passivo Circulante

ELP —*■ Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - ffik - igual ou inferior a 1,0000 
IEG = PC + ELP I

AT
Onde:

PC Passivo Circulante

ELP —> Exigível a Longo Prazo

AT —> Ativo Total
14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade1 de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índices! Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
Financeiro (RE), serão elaborados com exclusão da (tonta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante 
deverá apresentar comprovação qe aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração 
fornecido por pessoa de direito púbjico ou privado;

16 - DOCUMENTAÇÃO COÃlPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de Tunturh/MA poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos n^le mencionados, selado observado a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada até o início da sessão qe credenciamento: i
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação:
16.1.1 Registro ou inscrição junto à Agência Naciorjal de Petróleo (ANP), devidamente 
autorizada e atualizada
16.1.2 - Declaração do cumprimen 
Federal, que proíbe o trabalho ndtumo, perigoso ou

o ao disposto no incido XXXIII do art. 7.° da Constituição 
salubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); i
16.2 - Constatado o atendimenhj das exigências previstas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência di sua interposição, e pela autoridade

£
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titular do órgão promotor do certame, na hipótese db existência de recursos, face 
reconhecimento da regularidade dos itos procedimentais.
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro.
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas s as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado 
representante(s) credenciado(s) da(s)|licitante(s) ainda preiente(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder jlo Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante veijcedora, após esse fafo, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação:
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não proviijiento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação doj certame e decisão quanto à contratação.
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade
edital, com vista a facilitar a análise. I

ao

na

aos

a assessona

com a ordem indicada neste

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas;
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será (facultado às Microempresa (ME) 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lM assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo ia verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os | requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente pafa regularização da pendência;
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a 
autoridade competente que autorizou a abertura do procesgo administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação de competênciji ao Pregoeiro;
17.2

ou

- A não regularização da documentação de regúlaridade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital, sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclisive, negociar diretàmente com o proponente para que
seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
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17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pbqueno porte que teve a preferência 
cobrir a proposta da empresa véncedora não compre var a regularidade fiscal no tempo

hábil e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro 
convocará a mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta e assim sucessivamente até a última classificad^ dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acima da menor proposta;
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos pievistos nas cláusulas anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

em

18 - DIREITO DE PETIÇÃO A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos heitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpqr recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.2 - O recurso contra decisão do 'Pregoeiro não terá efeito suspensive, o acolhimento de 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo;

- A falta de manifestação imediata e motivada di intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor;!
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursbs, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de:
18.5.1 - Julgamento das propostas; 1 ^
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante.
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente Isobre os recursos formais, fazendo 
suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas 
ações;
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigica ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando 
considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.6.2 - Na comunicação aos demais heitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análisi dos recursos.

recurso
ser

18.4

18.7 - Será franqueada aos licitantes,, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitur^, sendo vedada a concessão de carga do processo a 
qualquer pessoa;
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Ordenador poderá homologar o proçedimento de licitação e determinar a contratação 
licitante vencedora; j
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender

com a

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso proprio que integrarão o processo
administrativo de licitação.
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19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou sejvidor designado pari tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão comoforma de autenticação.
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá comó válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada.
19.3 - Só será aceito Certificado d^ Registro Cadastral

ser

CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensadò no ato do credenciamento a declaração de atendimento 
de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo pjregoeiro à autoridade competente, 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologaçjão dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos 
atos;

ao

20.2 - O Pregoeiro não adjudicará jnenhum item acima da média de preço apresentada 
Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente. ■

no

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, qevendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 1
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de 
terminologias, padronização e simbobgias;

O objeto deve ser fomecidj), rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e

ensaio,

21.2 -

no Terrfio de Referência;
22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruçõeís e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante;
21.4 - Observar o prazo mínimo de jvaüdade dos produtos fornecidos, conforme definido
Termo de Referência; j
21*5 _ Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas 
Termo de Referência;

no

no

21.6 - Entregar os serviços ou produlos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 

serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações
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constantes do Termo de Referência 0 anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratuí l, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e írestar esclarecimem os acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, ;i pedido do Municípii);
21.9 - Manter, durante a vigência do 
todas as condições de habilitação ou

contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumptír a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer é a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Cpntratado;
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que Ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou jud^cialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem conu 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente erp situações de urgência, 
finais de semana e feriados, a parti)- de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro

ao

ou

para atender aos chamados do 
inclusive nos

meio igualmente eficaz; (
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contaato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota físcal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção da:; condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da 
Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autentic dade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal ce contrato do Município;
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forenp solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente á atender;
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a
ser causados por seus empregados qu prepostos ao Munièípio ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; I |
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente a<p pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por amoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou iregulamentos relacionados aos serviços prestados;
21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados,
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:
22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contiatados;
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências pecessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto;
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22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos qije venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos seilviços objeto do Contrato;
22.4 - Efetuar o pagamento nas cor 
Nota Fiscal/Eatura, devidamente 
obrigações da licitante vencedora;

dições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
itestada, depois dei constatado o cumprimento das

22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; ,
22.6 - Emitir, por meio da unidad£ administrativa de tompras, a nota de autorização de
fornecimento (ordem de fomecimentb);
22.7 - Rejeitar todo e qualquer matelrial ou serviço de qualidade ou em desconformidade

specificações do Termo de Referência;
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de
contrato; 1
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários a comprovação da legalidade do processo.

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO D(j) OBJETO DA LICITAÇÃO - A 

prestação dos serviços e o recebimento dos produtos sjerá acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 1
23.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio to^as as ocorrências relacionadas com

com as e

a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, deierminando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; I
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem al competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, acçito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
23.4 - Independente da indicação t|lo fiscal do contrato) compete à Controíadoria Geral do 

Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisqu 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados.

er atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão

jcumentos fiscais (hotas fiscais/faturas) referentes ao 
ação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe 
s ou outro servidor dbsignado pela autoridade competente

23.5 O ato de conferir os d< 
fornecimento dos produtos e a prest 
da unidade administrativa solicitant 
para esse fim.

GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a mpnicipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência.

24

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em
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instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a esecuçao dos mesmos; i
25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no
25.2 - Para ocorrer o pagamento 
responsável pelo recebimento do p 
(cinco) dias úteis da apresentação pa 
serviços das obrigações contratuais;
25.2.1 - A data da apresentação da dota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável ^elo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato);

que se refere às retenções tributárias;
é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 

roduto ou serviço, <j qual terá o prazo máximo de 05 
ra atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de

25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no
Termo de Referência; |
25.4 - A municipalidade não aceitatá produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação daj sanções previstas néste Edital;
25.5 - Nenhum pagamento será efetqado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penaÊdade pu inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; ,
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS 
Constituição Federal.

nos termos da

26 - PRESTAÇÃO E CONTR^^PRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestaçao correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configura^ o interesse do Município, podendo 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ Io e 2o do|art. 65 da Lei Federa| n° 8.666/93;
26.1-0 licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 1
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder p limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de icordo entre as partes

27 - MULTAS, PENALIDADES 
poderá aplicar as seguintes penalidades:
27.1 - Advertência;
27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à:
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em cónformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; I ,
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mê^, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua 
proposta.
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; '

E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante
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27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puríição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante.
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendeite de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de pena idade ou inadimplência contratual.

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 

física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas;
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 1
28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo:
28.1.1.1 - Motivos que levaram imptígnar o ato convocatório;
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele pilevistas;
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos destè edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o seguOdo dia útil que anteÇeder à data prevista para a abertura 
dos envelopes “proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providênpias ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não. se admitirá, duran te a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas alpessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a 
Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, iijformações ou documentos;
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha 
adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, |inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas;
29.2 - As despesas de elaboração dás propostas para este certame licitatório serão de exclusiva
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; '
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições leg* is e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituíram fontes de recursos financiadores;
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas 
respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinente| a integrar ao processo; .
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29.5 - A critério da Administração eita licitação poderá:
29.5.1 - Ser anulada se houver ilega idade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundaibentado;
29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ssr for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, dscorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à dò empenho, ressalvado o disposto na
condição anterior; ! !
29.6.3 - No caso de desfazimento dò processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa;
29.7 - As notificações necessárias | relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através &e publicação no órgão Oficial do Município.

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados.
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. !

j
i

30 - ANEXOS INTEGRANTES ko ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 

deste edital os seguintes anexos:
30.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência;
30.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação;
30.4 - Anexo IV - Declaração de Atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menorek de idade;
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração);
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato;
31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualifier outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Tuntum - Maranhão, 18 de fevereiro de 2021.

Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente
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ANEXO I

TE^MO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

conforme especificações descritas abaixo:1.1. Aquisição de combustível na bomba,

ITEM DESCRIÇÃO
PRODUTOS

Q1JANT. UNID P. UNIT. P. TOTAL

SQ.OOO1 GASOLINA L R$ 263.000,00R$ 5,26
2 ETANOL 50.000 L R$ 197.500,00R$ 3,95
3 OLEO DIESEL S500 20.000 L

R$ 84.600,00R$ 4,23
4 OLEO DIESEL S-10 2P.000 L

R$ 85.800,00R$ 4,29
VA LOR TOTAL R$ 630.900,00

2 JUSTIFICATIVA

2.1. Aquisição de combustíveis detve-se à necessidade de abastecimento dos veículos que 
compõem a frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente e/ou locados por esta, com a finalidade de promover a otimização e 
homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto desses veículos, para que possam 
executar o cumprimento de suas atividades finalísticas e c dministrativas, conforme preceitua a 
legislação vigente.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 
demais legislações aplicadas à matéiia.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTfE VENCEDORA

4.1. Dar ciência a Contratante, imèdiatamente, de qualquer anormalidade que verificar na
execução do objeto. I
4.2. Havendo fatos ou anormalidadé que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer cbjeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas.

5. PRAZO DE ENTREGA: A pari 
Oficial do Estado do Maranhão

ir da data da publicação do extrato do contrato no Diário

6. VIGÊNCIA

URA MUNICIPAL DE TUNTUM
411 - Centro • 65763-00d • Tuntum - Maranhão

PREFEIT
Rua Frederico Coelho
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6.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora d|o certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. I

7. PRAZO DA PROPOSTA

7.1. O prazo de validade da propoita nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 1

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado jio prazo máximo d^ trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente ate itado por fiscal designado pelo contratante.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar a prestação de serViços objeto deste Termo de Referência.
9.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos teilmos dispostos no contrato.
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela Contratada, pertinentes ao objeta do presente contrato.
9.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1 O estabelecimento que fornecerá os produtos deverá situar-se dentro do perímetro urbano 
da localidade onde se encontra a sede de Tuntum-MA. ps fornecimentos dos produtos serão 
na bomba de combustível do estabèlecimento licitante vencedor, mediante requisição emitida 
pelo setor responsável, devidament^ autorizada pela autòridade competente.

i
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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| ANEXO II 

PROPOSTA DE I^REÇO 

PREGÃd) PRESENCIAL N." 030/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de_________________
, ihscrita no CNPJ/MfI sob o número_______________

____^______ | , portador do CPF n.°_______

, abaixo apsinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum
jvjunicipal de Adminisjração, os preços infra discriminados 

para a aquisição de combustível na ^omba, objeto do PRpGÃO PRESENCIAL N° 030/2021:

à

Rua n.°

neste ato representado por 

R.G. n.°
e

Maranhão, através da Secretaria

QUÁNT.DESCRIÇÃO
PRODUTOS

ITEM UNID P. UNIT. P. TOTAL

1 50.000 R$ 263.000,00GASOLINA L RS 5,26
2 50.000 L R$ 197.500,00ETANOL RS 3,95
3 OLEO DIESEL S500 20.000 L

R$ 84.600,00RS 4,23
4 OLEO DIESEL S-10 20.000 L

R$ 85.800,00RS 4,29
VA R$ 630.900,00LOR TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser iiJferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; ,

b) O objeto será executado iiúediatamente, a patiir do recebimento da “Ordem de 

expedida pela Secretaria Municipal de ^dministração;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$...........................í......

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);

e) Condição de Pagamento: |

F) Dados do signatário para possível assinatura de contlato:

Nome:...

Caigo/Função:.... |

Fornecimento”

);

PREFEITURA MUNICIPAL ÚE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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RGn°...

CPF n°...

Endereço:...

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa

prefeJitura municipal Oe tuntum
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-(|0G ■ Tuntum - Maranhão
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ANEXO III |
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO Dok REQUISITOS Dl| HABILITAÇÃO

, linscrita no CNPJI N° 

, CPF: i___

A empresa _____

representada pelo Sr. com sede na Rua

_______________, n°. Bairro declára sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre ^ todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 030/2021 operado na 

modalidade Pregão n° 030/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

de de

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL)
| (assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL PE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-jOOO • Tuntum - Maranhão
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ANEXO IV

Processo Administrativo de Licitação n.° 030/2021 

Pregão Presencial n.° 030/2021 j

DECLARAÇÃO I

(Declaração de Atendimento ao inctio V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

A empresa

intermédio de seu representante lega o (a) Sr (a) 

de Identidade n°

j inscrita no CNPJ n° por

, portador (a) da Carteira

, e dcj CPF n°. ,
DECLARA, para fins do dispostos nh inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubijo de 8699, que não emprega 

de dezoito anos em trabalho noturno,, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
menor

anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

de de

(Representante Legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-OOOf Tuntum - Maranhão
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 030/2021 

Pregão Presencial n.° 030/2021

MODÉLO DE PROCURAÇÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.° 

______ » n.°, |:om sede na Rua

______, cidade___

sócio(s)

_____, bairro

representada

, neste ato

pelo(s) diretore(s) Sr.ou

tador do RG n.°poi

__________________________, inscrito no CPF sob o n.3___________________________,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

______________________________ , pbrtador do n.°RG

, inscrito i no CPF sob o n.° ___________________________ ,

e endereço, a quem putorga amplos poderes para, junto

___ -____, praticar os atos necessários com vistas à

esso Administrativo de Licitação n.°

_, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes espec iais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições confessar, transigirj desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podmdo ainda, substabe ecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valjoso.

nacionalidade, estado civil, profissão

ao Município de ______________

participação do outorgante no Proc 

Modalidade Pregão n.°

/ , na

/

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).

PREFEITURA MUNICIPAL DE T
Rua Frederico Coelho 4|11 - Centro • 65763-000 •

UNTUM
Tuntum - Maranhão
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TUNTUM
ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 030/2021 

Pregão Presencial n.° 030/2021 i

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROE

PEQUENO PORTE
MPRESA E EMPRESA DE

A empresa j inscrita no CNPJ sob o n.° 

_________ , por intermédio de, Tdefone/Fax: ( ).

seu representante legal DECLARA para os
fms do disposto nos artigos 4Í a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.
i

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada.

sua

de de

Representante legal 

(assinatura)

PREFEITpRA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 4|11 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.°
030/2021 I
Pregão Presencial n.° 030/2021
Minuta de Contrato n.° /________
Termo de corítrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
______________ ____________ , tendo como
objeto

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n.
06.138.911/0001-66, neste ato representado por_________________________________ ,
CPF n.° residente na sede do Município, doravante denominado

CNPJ:
__ , Bairro:
Estado de

simplesmente CONTRATANTE e a empresa
, estabelecida à Rua , n°.

na ciaade de 
, representada pelo Sr. ___ , empresário,

, daqui por diante
denominada simplesmente CONTRATADO, com bafe no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°.___/___, Modalidade Pregão Presencial n°:
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugadi com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, r

inscrito no CPF sob o n°.: e RG -

/ , e de acordo com a

esolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
seguir enunciadas: I

observadas as cláusulas e condições a

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a aquisição de 
combustível na bomba, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 
proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2021, que 
ficam fazendo partes integrantes dedte instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de 
suas cláusulas.

e a

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, 
Edital, e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de 
executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

CLAUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO ÇONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃ|0 - A execução do objeto poderá 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. '

ser

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelhc 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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CLAUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO - O valor global
) referente ao(s) item (ns)estimado do presente contrato é |de RS 

___________registrados.

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido nò Edital e Termo de Referência;
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas| mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputavel à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste. |

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDIÍOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 

execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. .

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada! ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato desse objeto. j

CLAUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASOt FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos c a legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal it°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isen 
destarte, a alteração do cronogranja aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quksquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste; Contrato.

das multas e penálidades pertinentes, justificando-se

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital qe licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as; normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT.
9.1 - Normas de fornecimento de njateriais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritas neste edital e no Termo de Referência;
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
9.4 - Observar o prazo mínimo de; validade dos produ os fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;

JlURA MUNICIPAL ofc TUNTUMPREFE
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas 
Termo de Referência;
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções

no

cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Municípii; I
9.8-Di
toda a vigência do contrato, a pedidb do Município;
9.9 - Manter, durante a vigência do| contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação oU de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar

Município, de imediato, qualquer alteração que poisa comprometer a continuidade daao
contratação, bem como substituir os documentos com praízo de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, iumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva j-esponsabilidade do (tontratado;
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir
acerca de questões relativas aos serviços, bem conjo para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos
finais de semana e feriados, a partjr de contato feito ppr meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz;
9.12 - Fornecer números telefôncos, endereços elettônicos, sites 

igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de coptrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
9.13 - Encaminhar ao Municípioj juntamente com nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção dás condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias àL certidões de regúlaridade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -! CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãoj; emissores pelo gestir/fiscal de contrato do Município;
9.14 - Prestar todos os esclare 
reclamações se obriga prontamente
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dadosj de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamen
9.16 - Responder por danos e desaj 
ser causados por seus empregados < 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
9.17 - Ressarcir o Município do va or correspondente ap pagamento de multas, indenizações 

despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prejbostos;

ou de outros meios

imentos que foreiq solicitadas pela Prefeitura, cujas 
a atender;

tos via transferência eletrônica;
arecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
u prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o

ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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9.19-0 dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir còm e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de'serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 1

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTjRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados;
10.1 - Atestar a execução do objetO contratado no docümento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto;
10.2 - Prestar as informações e Os esclarecimentos cjue venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços paêtuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; I
10.4 - Indicar o servidor responsável para fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar o^i diminuir a responsábilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estip 
terceiros, ou por irregularidades con
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço);
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de dá qualidade
com as especificações do Termo de Referência; ^
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do abjeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de liditação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessáriqs a comprovação da legalidade do processo.

exercer a

iuladas, nem por qúaisquer danos, inclusive quanto a 
statadas; I

ou em desconformidade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 

acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio tqdas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos pbservados;
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do i contrato- Secretário Municipal) 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.3-0 licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, paija representá-la sempre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato^ compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regu arização de quaisquer

em

atos que atestar inconformidade ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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solicitar o cancelamento da ata oú rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticado^.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUPÍDA - DIREITOS DO CONTRATANTE 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A, rescisão poderá ser:
- Determinada por ato unilaterajl e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:

13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
13.1.5 - Subcontratação total do sen objeto, a associaçãd da contratada com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contiato; .
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; ,
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insohfência civil;
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que
prejudique a execução do contrato; , I
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoriãade da esfera adniinistrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrative^ a que se refere o contrato;
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato,
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante.
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quan
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade Ipública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de | indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmebilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada nesses casos, o direito |de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizad^ a situação; |
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem internai ou guerra, assegurado à contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão
13.3.3 - Rescisão contratual pelo n 
prazo acarretando as seguintes com
13.3.3.1 - Assunção imediata do otyjeto contratado, no eptado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante;

São

13.1

do os houver sofrido:

leverá ser comunicada por escrito ao contratante;
ão cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e
equências:

JPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CUIDAR DA NÒSSA GENTE!

13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação^ equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
13.4 - Na ocorrência de rescisão poi- conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedêncial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCI^ DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas

- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O
er objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 

salvo tarefas especificas devidamsnte justificadas e íom anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAI 
presente CONTRATO não poderá s

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8p93, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES [FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas corttidas na Lei Federal n°. 8.666/93,
principalmente nos casos omissos. i
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, inffa-assipadas.

dede

Pelo MUNICÍPIO
Secretaria de Assistência Social da
Criança e do Adolescente

Pela CONTRATADA

Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:

33
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I PREFEITURA MUNIOPAl DE TUNTUM - MA
j CNPJ: 06.138.911/0001-66
| Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

CEP: 65763-000 -tUNTUM - MA. 
Email:

rnrT^pF* alio 1M, DE 15 PE FFVF^FIRO PE 2Q2L

"DISPÕE ?OBRE A DESJCNAÇAO DE ^ COM AS
SUBSTITUTO, E DE EDITAIS,ATRIBUIÇÕES DE ELABOÇAÇÂt) ^ a ANÁLISE DE SUARECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELANCE| A A^ cOMO A
ACEITABILIDADE E SUA VO DO CERTAME

de Tuntum, Estado doPESSOA, Prefeito MjünicipalFERNANDO PORTELA TELES 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art Io - Designar os(as) Senhores(as)
. ^oor.p* rnsTA LEURV e nTARANA RIBEIRO OLIVEIRA para
1 funções de Pregoeiro Titular d Pregoeiro Substituto da Prefeitura
exercerem, respectivamente, as _. ,
Municipal de Tuntum, Estado do Maránhão,
Ar. 2» r--i—' mf^zes pé SOUSA. mJvnoel fontes DE ARAÚJO
"w™, „ wpsniTY PEREIRA PE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas rias modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 

ELETRÔNICO.
Art 3° - Os pregoeiros, titular, substitute e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
d 15 dê fevereiro de 2021 a 31 de deztmbro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
Hcitatórios, na MnHfllidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3o da Lei 10.520/2002, até
a etapa de Adjudicação.
Art 4o - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao
cumprimento do disposto nesta portaria. |

Art 5o - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 ide fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. j
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Majranhão, aos quinze dias do mês de 
fevereiro de dois mü e vinte è um.

;Ies Pessoa 
Prefeitò Municíbll d^funtum - MA

Fernando Pin

Digitalizada com CamScanner



I

PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTiUM
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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de 
combustível na bomba, visando atLnder a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e da Criança e do Adolescente, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 

condições do Edital. RecebinJento e abertura dos énvelopes Proposta e Habilitação: àse as
09h00min do dia 11 de Março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos 

deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM 
sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localiiada na Rua Frederico Coelho, 411- 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 657(j3-000. Para mais esçlarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com.

, namesmos

Tuntum-MA, 25 de Fevereiro de 2021.

Sára Ferreira ;a Fleury
Tegoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763*000 • Tuntum - Maranhão

mailto:cpltuntum@gmail.com
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%Publicado por: MARCOS MOURA EV.XRISTO 
Código identificador: 256b74eaelc37f3212a5cface9927837

Combustível automotivo, 
óleo diesel S5O0, em 
conformidade com as 
características constantes

k-

138.000 R$ 3,891. Litro
no regulamento técnico 
ANP n°0è/2001.

C P LEXTRATO DE CONTRATO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N“ 001/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 

0251.241/2021/CPL Combustível automotivo, 
óleo diesel S10, em 
conformidade com as 
características constantes 
no regulamento técnico 
ANP n®06/2001.

R$EXTRATO DE CONTRATO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N® 001/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 
0251.241/2021/CPL. CONTRATANTE: Câmara Muni:ipal de 
Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.018.837/0001-56. CONTRATADA: SÃO BENEDITO 
COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.609.051/0001-79. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de combustlível, em 
conformidade com Ata de Registro de Preços n° 00tl/2021. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 22.352,00 {vinte e d]ois mil 
trezentos e cinquenta e dois reais). DA VIGÊNCIA: Até 
31/12/2021, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal na 8.666/93 e alterações 
posteriores. Decreto Federal na 7.892/2013, bem como 
alterações trazidas pelo Decreto Federal nB 9.48 3/2018. 
Aicupira do Riachão/MA.

150.000 R$ 3,912. Litro 586.500,00

Combustível automotivo, 
gasoiinalcomum, em 
conformidade com as 
características constantes 
no regulamento técnico 
ANP n°0fe/2001.

RS150.000 Et$ 4,933. Litro 739.500,00

Tasso Fragosjj (MA), 24 de fevereiro de 2021. Roberth Cleydson 
Martins Coelho, Órgão gerenciador e Francisco de Assis Gomes 
Neto, CPF N° 701.897.223-04 - Sócio.

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: 4cb2b4a0df67f957af5d8db440682e68

Publicado por: MARCOS MOURA EVARISTO 
Código identificador: b247c9cc933ca9f29b7a01e7a25d7892

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO CONTRATO N®. 027/2021 - CPL - PREGÃO PRESENCIAL 
N® 002|2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 

002/2021.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 - PMTF/MA. 
PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2021 - SRP - PMTT/MA.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N®. 027/2021 - CPL - 
Processo Administrativo n.a 002/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 
N® OO2/2021). ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 002/2021. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tasso fragoso/MA, 
CNPJ n® 06.997.563/0001-82, através da Secretaria Municipal 
de Infraestniitura. CONTRATADA: AUTO POSTO FRAGOSO 
LTDA, CNPJ N® 17.181.598/0001-65, com endereço na Estrada 
MA 006, 03, KM
65.820-000: loBJETO: fornecimento de combustível (gasolina 
comum, óleo diesel S500 e óleo diesel S10), de interesse desta 
administração pública: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
26.782.0018.2-028 Manutenção do Departamento de 
Transportes, 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: Í1 de dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 
24 de feveriiro de 2021 - ROBERTH CLEYDSON MARTINS 
COELHO, CPF n® 407.566.533-04 - Prefeito Municipal de Tasso 
fragoso/MA e Francisco de Assis Gomes Neto, CPF N® 
701.897.223^04-Sócio.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 - PMTF-MA. 
Processo Administrativo n.® 002/2021 - PMTF/MA. PREGÃO 
PRESENCIAL N® 002/2021 - SRP - PMTF/MA. A Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso/MA, de acordo co 0 que
estabelece 0 art. 12 do Decreto Municipal nQ 005/2017 e o 
edital do PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2021 -) SRP - 

do Processo Administrativo n.® 0ll)2/2021-PMTF/MA, constante 
PMTF/MA, torna público a ATA DE REGISTRO DE PRÊÇOS N° 
002/2021 - PMTF-MA, tendo como objeto a Eventual 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de

141, Bairro São Jose, Tasso Fragoso/MA, CEP:

^^mbustível (gasolina comum, óleo diesel S500 e óleo diesel 
^M)), de interesse desta Administração Pública. A empresa 

detentora do menor preço registrado por item aásume o 
compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as 
especificações, durante o período de vigência desta Ata. As 
especificações técnicas e as condições de recebimento, 
faturamento, pagamento, garantia, penalizações, revisão e 
outras expressamente relacionadas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N® 002/2021 - SRP - PMTF/MA e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n.® 002/2021-PMTF/MA 
integram a presente Ata, independentemente de sua 
transcrição. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas, Estado do 
Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do 
presente compromisso. DADOS DA EMPRESA: AUTol POSTO 
FRAGOSO LTDA, CNPJ N» 17.181.598/0001-^5, com 
endereço na Estrada MA 006, 03, KM 141, Bairro São Jose, 
Tasso Fragoso/MA, CEP: 65.820-000, representado por 
Francisco de Assis Gomes Neto, RG n® 000023297294-0 - 
SSP/MA, CPF N® 701.897.223-04 - Sócio._____________ I_______

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: 682ccc8e9d7aefd72916bda4aaa21ea0

FEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPRE

AVISO ÒE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 
' 030/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 
030/2021. ÍA Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 
através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Aquisição de combustível com fornecimento na 
bomba, visajido atender as demandas da Secretaria Municipal 
de AssistêncJia Social e da Criança e do Adolescente, conforme

Preço
Unid Quant(tem Objeto

Unitário [Total

www.famem.org.brERTRCADQ WGITALMENTc 96/102

http://www.famem.org.br
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termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal nB 10.520/02 
subsidiariamente pela Lei Federal n.fl 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min dc dia 11 
de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de xlantum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntijim/MA, 
CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em Contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 25 de fevereiro de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

PORTARIA NB 156/2021

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso 
das atribuiçces que lhe são conferidos pela Constituição 
Federal, pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal n° 121/2008 de 16 de dezembro de 2008.

RESOLVE

Art. 1® Conceder Licença sem vencimentos aos servidores:

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: b3a4cbl74597765d830abcd376824f32

Zaqueu Silva Pessoa, agente administrativo, portador do CPF 
n° 003.468.033-06, residente e domiciliado na Rua Eugênio 
Barros, n° 255, Centro, Tuntum- MA, 65763-000, no prazo de 02 
(dois) anos, com início em 25 de fevereiro de 2021 a 25 de 
fevereiro de 2023.
Vânia Ferreira de Araújo, agente administrativo, portadora 
do CPF n® 7Í9.802.881-00, residente e domiciliada na Rua 
Senador ArclJer, n®208. Centro, Tuntum- MA, 65763-000, no 
prazo de 02 (áois) anos, com início em 25 de fevereiro de 2021 
a 25 de fevereiro de 2023.
Jairo Berg Ramos Rocha, porteiro, portador do CPF n® 
604.519.353-90, residente e domiciliado na Avenida Principal, 
Povoado Novo Marajá, Tuntum- MA, 65763-000, no prazo de 01 
(um) ano, co;m início em 25 de fevereiro de 2021 a 25 de 
fevereiro de 2j022.
Ermilton Santos Silva, vigia, portador do CPF n® 
818.288.883-20, residente e domiciliado na Rua Carlos Augusto 
da Cunha, s/n, Bairro: Vila Real, Tuntum- MA, 65763-000, no 
prazo de 01 (um) ano, com início em 25 de fevereiro de 2021 a 
25 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.a 22/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 02W2021; 

NTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), CNPJ: 
138.911/0001-66. CONTRATADO: D. MOREIRA SAkxOS - 

EPP, inscrita no CNPJ n® 14.519.038/0001-80. Base Legal: Lei 
n® 8.666/93. Tomada de Preço n® 003/2021. OBJETO: Reforma 
das unidades básicas de saúde, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde no município de Tuntum/MA. 
PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 1.277.135,23 (um milhão 
duzentos e setenta e sete mil cento e trinta e cinco reais e vinte 
e três centavos). 10.302.0015. 10.302.0015.1010.0000. 
10.122.00002.2023.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA) 16 de 
fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXAlflNDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DEBAPTISTA COSTTA 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Art. 2® Esta Pbrtaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.Publicado por: SEBASTIÃO FEUPE LUCENA PESSOA 

Código identificador: df0da78950cd987e465ace8e2l6c5902
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia 
vinte e cinco do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 

(25/02/20^1).

PORTARIA N® 157/2021

um
refeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso 
atribuições que lhe são conferidos pela Conslituição 

Federal, pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal n0 721/2008 de 16 de dezembro de 2008. |

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal de Tuntum

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 694ea9c5b3d391cf67f0b7812fb39134

RESOLVE

Art. 1® EXONERAR a pedido, a servidora Valdirene l?ortela 
Ferreira de Sousa, portadora do CPF n® 835.777.503-91, 
residente e domiciliada no Beco Antonio Alberto Nogueira, n® 
341, Bairro: Taboão, Rio do Sul/ SC, do cargo de operacional de 
serviços diversos. |
Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA N® 160/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estjado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais,

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia 
vinte e cinco do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
um (25/02/2021).

RESOLVE:

iArt. 1® - Designar, o Senhor MAGD1EL OLIVEIRA GOMES, 
inscrito no CPF: 012.278.713-76, responsável pela folha de 
pagamento je usuário SAAP, conforme IN TCE/MA N° 55, 
de 06 de junho de 2018, do Município Tuntum, Estado do 
Maranhão. I

Fernando Portela Teles Pessoa
Prefeito Municipal de Tuntum

Publicado por: CAROLINE SOARÊS LIMA 
Código identificador: Id2162a5c9a72a2e674517c6a870145a Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! C P l

A PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021ATA DA SESSÃO PÚBLIC

OBJETO: Aquisição de combustível na bomba, visando 

atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social da Criança c do Adolescente..

Aos onze dias do mês de março de 2021, às 09h00min, na sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Frederico Coelho, N° 411 ~ Centrcj - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio, para inaugurar a Sessão Pública do Pregão 
Presencial n° 030/2021, cujo objeto consiste na contrataçãi de empresa para aquisição de 

combustível na bomba, visando ai:ender as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Criança e do Adolescente , conforms especificações constantes do 
edital. Assim, na data e horário acima! designados para a sessão pública, nenhuma empresa 
se fez presente, não havendo intereisados. Assim, a Pregoeira, com escopo na Lei de 

Licitações decide declarar a licitação DESERTA, sugerindo reabrir o certame, desde que 

o procedimento não cause prejuízo a administração.

Logo estaremos republic 
nova sessão do certame, bem como c

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 
sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com membro da 

equipe de apoio.

ando novo aviso de licitação informando a data da 

horário de realização.

êJ| ■síA
Ij^y Pereira de Sousa
Equipe de Apoio

/
q-Ayyo Weslanoei rdrítes de Araujo'Júnigr

Equipe de Apoio

Sara Ferreica Gosta Fleury
Prej

PREFEITÜFA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 * Tuntum - Maranhão



0 PREFEITURA MUNICIPAL

MAIS QUE TRABAUHO,
CUIDAR DA NOSSA GEf íTE!

ARCAÇÃO DE LICITAÇÃOAVISO DE REM

PREGÃO PILESENCIAL N° 030/2021

A Prefeitura Municipal d| Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe 

de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de combustível com fornecimento na bomba, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança 
e do Adolescente, conforme especificações constantes do edital. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10,520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta 
e Habilitação: às 1 IhOOmin do dia 08 de abril de 2021. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais): mediante a retirada do DAM, 
na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpituntum@gmail .com.

Tuntum - MA, 22 de março de 2021.

Téifá Gosta FleurySara F

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENÒIAL N° 011/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Gás de cozinha (GLP 13 KG,), visando atender a demanda da cantina da Prefeitura 
Municipal e demais secretarias e lotações. BASE LEGAL: Lei :ederal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e habilitação: às 09h00min do dia 08 de abril de 2021. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor] de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situada na 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coeljio, n.° 411 ■ Centro - Tuntuni/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@jgmail.com. Tuntum - MA, 22 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENÒIAL N° 030/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que ekará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustível com fornecimento |na bomba, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, conforme especificações constantes do edital. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às HhOOmin do dia 08 de abril de 2021. Os intereèsados na aquisição dos m4smos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
n^ante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
T^Pm/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrahem contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - 
MA, 22 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira]. 1

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNljc

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, |)ESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario i |
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 17697a92ed7bd3735|94eea398e054ce9193b8660 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ÓRCODE AO LADO 1

IPAL DE TUNTUM - MA

mailto:cpltuntum@jgmail.com
mailto:cpltuntum@gmail.com
http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
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COMPANHIA MARANHENSE OE GÁS - GASMAR 
CNPJ/MF N° 05.121.359/0001-30 • NIRE 21300008960 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31.12.2020

20»
DWTANGfVEL RkHIi Uutt A pwtMe * Mrrip 38.1 tr SA.oir

pi$ (228) (221) 
(1 053) (1021)
(1.756) (1.701)
13037) (2*3)

Tu* tftuM 06 anoatlrac* 31fí2/Ma 31/12/20 f& COflNS
So^flTM

(•) Amotnçfe Kunvtola
TW

70% 814 814 ISS20% 19 17 ToiyldMOeduçO» 
Rec6fl* líqiáSt 32.074 31.075780

17) DESPESAS POA NATUREZA. Cvtarm n 
OemonSivçdft ConUbe*. M^iteOttdhakionlD

rvqueftt» c«1a NSC T6 M «OUd* püo CK, «nMIenl* « CPC K • Apfi96fK«8o te 
> 8a 0ecp«6a6 «orasontaOn na Demon»traç8o0o RewftMD d» n«1ur«2«:

dou* tni sinarais
AOk^s
SoOlM
StfOaom 31 n 2/2019
Ad^te
BiCui

StUa am 31/12/2020

Amodfaaçáo Total
901 (108)

(5)
79$

20» 2019 CtaoifcBdaicDmo(S)
âéMÇOO 86T«rtOOD6 
006D6U ccni P660O0I 
Ptrtfdpeçte m Lucmi t R*a0tBd36 
Rémuartc* de A4r«Mm8ofiB 
Deepom ecm vtooen 
AíMdsçf e M CUm 
UiMad6> * Sorvicm 
AMSSortajurfdc*
Ocupéçfto
Oocneíoc* • A/ittdizeçte
Outra
TOTAL

(3.382) (4416)
(4.612) ($068)

2020 2019(7p)
Catafloo serviçoi (tMMos 
Dtvetn gents 6 acm Wstrtfva 
D6pT6CÍSÇ80 6/^168b6ÇSD 
Peipeia» Tn&u*68w 
Outra despea» opendonala 
TOTAL

(6 21S) (6 983)
(5 863) (8.357)

631 (42)
(5)

790
(506)
083)

(289)2 (4)
(10 (U84) 

(163) ($50) 
(515)

833 147) 786
(3)

1| DIFERIDO. (12.777) ri4.2DSi
(10$)m31/12^020 31/12/2019

Cettte AdcncÉsrawae 
ReeuKMe FNneete UQiãb 
Cacoe Tríbutlrfee 
SuDteal
A/nau»(*o AeiaJede
total

(735)
(1083)

2.311 2*1
(t 400)04W (34g

(12.777) (14209)
2.006 ZOOt

(15731 Í1372) 18) MPOETO DE ICNOA E CONTRIBUIÇÃO 60CIAL18) RESULTADO FINANCEIRO.
435 836

2020 2019 2020 2019
Reato
Penarituel de PreeuncAo - IRPJ e CSLL 
Lucre Fraunado
Raau 06 Apiic*(06» Flnenceta»
Bsm Qt Cákulo da ImpoftN 
bnpomúe Rrde (1S%) 6 Adttal (10%| 
Ccrifflxiçao Socaai (9%)
TOTAL

35 111 34017
UgsOcecBcBo
SeUetem 31/12B016 
At^de
Setts em 31/12/2019 
Ae80M
Sett6 6*n 3U12/2020

RenOenenes 8e acilacâM frencslra 
JuxsMW»
Outra reain ftiai^atos

ftarufljrpa
Dnoesa MtcSna
Aro» 6COre Amnanwtt - AVP
TOTAL

276 365 37% 32%
(1.171) >1.235 1 0.686

(201)
(1372)

(201)

1 17 2S2 408
11.518 11.292

(1) (3)
(45) (74)

(2 655) a?»)
(1.037) (1J16)(1.573)

231 326 (3S92) (3S15)
10) ATIVOS OE DIRETO K USO.

'«nTtowefl*6>geti»ttgeto»rfacp»enwMdqn»s6uaopffnfla. 
de (unclone n«e to Cempe*B eeo »egu«i to rewmjtlkiedecM

H)
0$

SEOUROS ACâm06/M6merMmccberinaMn 
cMftM «tt/ite* c$o nOnrei» a» Hgun6 da 

da AdmrvsbedOfa 6 Díreun» I

Ért«afcve to U» t®v») 31/124020 31/124019
196DlrWie d6 Uw • ki^vn («Ne 802) 

Dn<tO06Itt• Ifll6v6fe(Mie 
Dlnflo to Um • Mvea (sale 82>) 
Dtntu de Uso • todvets (sele 62?) 
(•) ttnontzaçSe acumuteto 
TOTAL

7
60340} 6 6S3

ao 60
24) KSTRUMWTOS FINANCEIROS, a) CènNdtntfiee o**»- No eurao noml d» aua cçervfim. a CompanNe t*A trposta • >%06 «e 
marcado, taxa da )jioa a nsa de N|4úbl a AffnFiSintfo oewmtt •setlnlíQíM a aenm adcMas a e*6a diunMnoe a rbas ttrenia. bj 
GasiJoòofUco da oca dajuree. Eaaa mcp deosne de pcesMOda o» Comoanha «Ir a Income am peede» por conta A» iSAmoSe» naa taxa» 
datrtea.ACominriiaposMipfcaçtesfrsricsknaqKataaetexaedsJurotllutuaftlM  ^nodaúasemrtaçSoddCDl.cQrdDnnedrWhedorarola 
r^icsvn n* 4,e) Geatlo de rleee de 6 retponMbiHftóe peto garandemeraedo riwo da fiquidu 4 dl MmmiitratSo, ma Nabcn1
modtt«t"up<Wu<»paett8»*co8»i»>u*{mper'eogani*Jaii»aiiodg»nece»jfaidajdeeaptt*o*g*M*o<te*qi>d»»PftT*o.m6<fiopiBfQO 
praroa d| Valof da mareado doe ttouneritDa flnancelrea. Oavaiorea wratóa/a doa >mlriwneittj» finance«r» nCanmaaace aDmae pessKoa 
de Compantt aqtMlem. am 31 da daMilm da 2020 e da 2019. eproriinademente, aoa seus valoras da nenodo a aatfo davtíamanta 
apraa^ittoa. Os tfattc* de QanhM a patta ate raccnheodos  no nsultado è mad<d» que ido itdaddoa « ttonldoo. •) OrNadvea. A Compantt 
nteoettipoudeopafvóesenvdveMelnsVOmentoafrancanadenvatiie* durrtootaurctooa findos em 81 dedaaemOrode 2020 ada 2019 
21 AUTOREAÇAO PARA CONCLUSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. A Admrttn^O autoiau a COnduste das preeertte 
PerrofW/atfaa ConttDeN em 29 da )erw w 2021, a» qvart consfQarem oe avanos subeaqugntu ocontts «té essa datt d« puMsm tsr

0 m 66
(259) (ISO)
874 940

Ve uerelcsc da 2020.e Cempsnnie fenegodpu Mus contraios daalumén am daoseréncM de pandcnã (Covtd-19). reBétartt i 
moras.

, rea^io dos

11) FORNECEDORES.

34/12/20» 31/12/2019
396 362Steag Energy Sermees 

Weatto Bras» Uda 22
391iLUe Hitony K«n Gomac CoMio 

Comadcra 
CRCAIA 012537/0

Fétt Moraa* Amc^m 
OvJtor PraadsrtoeiTi esaròâo 

Dimúr AdrrdniatfaM a Flnanesfre

24FaSar õaguaden SA 
TRI Dnngm eSamçoa Lids

TOTAL

19
81 111

526 984

12) OBRIGAÇÕES SOCIAIS A PAGAR

EXTRATO 0A ATA PA «y REUNIÃO PÓ C^SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHU MARANHENSE DE 6A6» PASMAR CHPJ/MF
31/1212020 31/12/2019 N* PS.421.369fltt01.ia. NIRE ?1WIW»«99$NSSaReoMter

FQT$e Pager
PnvBle pan Fértea
PrevNte para Enorgesacbn a» Fénea
Patfdpe^les no Roufiett a Pager

27 27 Em 23102/2021. *61SAOO. n Rid d» A&A5M. O 02, Lote 01. Ed. Oftk» Tcwe. Sala 607, iardm Ranaaeanca, Ste LuFa • MA, iwmKa e Ccraeme 
da AteMl^ie da GASMAR. com epreaengadea Sr. JoaéCarto da Salas Oittt.&r. HarmaneOanMnVaeeoneolM Manco. Sr. FWoUorelra 
Amodm. Sr. Ednaldo Oatognan Vans Neves s Sr. LiR *nonm Famanta Jr., pan danbençte da eegurta ORDEM DO 0M: p) E»amír*r o 
Rtttirlo Irtt^sdode AdnuaSngte. Foi/lieas Púbêsea e Govmsnçe CorporNm da GASMAR, o Balanço Palrfrnonial a demais Omonslraçtei 
Finaneetos nlsnnlea ao uarcfcio acc/N findo ttn 31 da dezembro da 2020; (8) Conbaer o Ralattt «• UatM do ewndoc ecoai de 2020 e
enumlrto b apincte do ojfflprtmww dae imbs do Aogrvna de Psmcfeeçfc noa Lueroe e do Prcpama de Partdpeçto noa ft«ei*8dn pera •
Assentais Ge*; (U^Amlaar a proposta da ^enmçBo tolucrp Ugutto* dedatffai^o dos DNttndoe rsmsneacenta te enrefelode 2020, s 
dMfcsnr sobre o seu gwnettunnlP 8 /
Cewlho Fiscal A CompanM. e o flneamlnh4neno è AasemtMe GenR (v) Els9eros mantras da Dlntona EnetMNe da Compenta; (vi) 
HbrearevktedP Ouatt tePesssal to GA^UAR p«n adeguaçdo de Cascos dos nguimdocimntoenoanaOvosdsCampBrta' l) Plane oe 
Cer9»seSNártcaee«ff»n«nia;i)Regtm«iU bnn»;lv) Orçamento 2021. WUBERAÇ0E9:0 Pnelderu deu htie «os metta da Octepétima 
Segunda Reur^o do Conaainode Adnmraçte dsGASMAR. ends s taitursde Ordem do Dls e eolendo. sm unsnsnimde. deOtfu Q Com base 
m prmiKdo da Ouatxi» Exeotfva de GASMAR e em vista do Rdeidho doe fedltans independer*», smitt peta Arfmec AuúiKm 
lnQependetts.nvReetBr«ee1avcrave0nenlepela sprevsçtedeRsMttilo btoDndodaMmlnlstnçte.Pairtleas PúOfcaseGovemttC» Corporativa. 
doBeiott PatitnonWademati DemeiainçaeaFlnm<cerodaGASS4ARraMratt8a&e»erefctD«ocWde2020,bemcomopetoeneTiinnametao 
doe mesmos A epreclaçte do Consel» Fttalje posterior envio peta dehberaçte de teaembteia Genl dos eckrtsía» de Ccmpenhit S) Aprcvr e 

«m a Rwraçlo doe mcnjintw e eerem pegos a l/Uo de PartKspeçfe 
irtaptçÁo nos Reailtados. aos errçragWos, nos vnnoa da LM rf 10.

274298
104 98
$08 269

2
1033 766TOTAL

12) IHP0ST05 A RECOLHER GerM; flv) Aneitv * ptopou d» wnunençte dos AdmlnMMom s doa membro» as
Oefoerar

31/120020 31/42/2019
1438Provislo Impcabde Rento Peesee AflCIca -IRPJ a Feger 

FmvBlo CortibuÇao Social sobn o Lucro l/autt • CSU e Pagar 
Previste pere Frc^vne de btoTaçte tedN • PIS e Fagsr
ProvUte 
imposto:
Outroe

577480
62 51

238 235Contlbuiçtepem o FlnencNmersodeSeBuHded» SocfeJ«COFV4S e Psçv 
i Servtta • 66 ■ ncdner

i perai 
Sobro 480 267

ISO 174
3 3212912

■ nos Lucro», ao» Ottons. 
.101/2000 CcrcMndoo

RaiitAe da Mata» do eze/cftio ndaf úe 202 
em ccreonéncia com a lei n* 5404/76. e de 
manado das rotas «fingidM, com b«M nas íornutas e etttnos esttbalaodo nas Ptoyimat de Partupe^o nos Libtosa nos Raaultsdc», e do 
mv So lucre UnMo mizHo. o Conrtio « MninWwlomravKi • traem sraentua pm Otnorta Eimitn para popamírto da PIA 
• uramngosefflMraiaMcamdia 15 da mrpj*2521. lfl)Mro>r, axntmdamardooi mrf t.M/ílenacroiKmMDimwiaEisoM. 
l «ara-s» da Lucto l*u(m rammaacwle cK eiere** da 20». na pmton^o ® wal reapaOfrai pamdtecBn >» Catai sadalTouiiia 
Conpanhé. Por 5m. nos tono» da Lalda 6 IWna. a do EsBUto SocM da CASHW. ommdodatnalrai o envio t rwtfemtdo os CcraaOn 

' somlMa Gorai convocada pm odla 15 da marco de 2021. Nada mas Irarado a tatar. foi lavrada 
s. i aaslnada por Iodos os amsemalros, am 03 (quarol vtc 0o 4>al mr afomii. Sdo lols. 23 da 
xer. iAm PrasUana do Conaetv de Mmrisncio. Fdblo Udrstfa Amcrim. ConsalieirD de 
res - ccrsareiro da aomaiBmcaa. Memana Gsrwm Vasconcelos Manca • Ccnsetiovo de 
ConstaNnda Administo^o.

44) PA9SIVD6 DE ARRENDAMENTO.

31/12/2020 31/12/2019Ts»BeaOesçcnto
T92ISSArrendamento e I 

(.)A/utaeVeior 
Arrenda mento p I 
(.) Ajuste a Vetor 
TOTAL

Os paestoa de arrendamento devem eer mensundoe e vaiar presente dos pegaronto». usentoee ■ taxe a»>*oe para 
contrstoa «ristemes, ae este «sx> puder mi Oanrmtnada prontamenie Quando n*o for paaaNal ae ecamar e taxa da Juro» 
da arrendamento, e arflidede deva ante usar a ma Inqementai da 
tMfBiKeçtede» paial'iPi deanandarnenfo • vaior pnaama, a taxa de

IS) PATRIMÔNIO ÜQUIDQ.
Capita)socW. Em 31 <» dax«itooda 2030 ade 2919, q c«ftN sodal «tterU e tolalniente Intogntado Ade R17.920a astt 
2329.400 açte» crdlnéte» a pufoniHies

Peafote etn 31 te dezambm d» 2820 a da 2019

Pagar
'Ptmí
Pag»
Presi

no Curte Fna
(40)
687

(66)
1.025

7.33%
no Longo Pruo

MOI) (211)743% FtsesL das matAriasa «eramde/ibereda» am 
ipneantostaque.apó»
fcvtntada 2021. José________
AdmPístisçte, Effnstt Dartagnan Veiai NA 
MndnlstiaçSo, ü/tz Amotin Fernanda» JtWor L

884 94Q Ua e actoda ccrt 
Cartee de Safe»

deacon x MipMenos 
imdteb noecoiwoa 

da teu» amprAsttme» A Admlntsncte de CompMia definiu, pan 
de 7.33% a*

)urM
June

ATA DA BJ REUNlAQ OQ CONSELHO FtSCALDA COMPANHIA MARANHENSE OE 0A8« PASMAR
n assentado por

Acs «to e dno9 dite do mte da tevanto 0e|20?i. As ifin. raabovea na »ad» da Compentt Uannhensi de Gé» • GASMAR, tiutes na m 
Azuttee.l,Edtfrcte0flteTew.steCO7.Jan4m RenaacMKa, SteLufo-MA.aQumojagèsAnaTarceNaReuntedoConiainonscaidaGASMAR. 
em a presença d» mentem ttutett do Cccietoo Fkcii de ConvenH* os Sm. André âuastt Lhs de Macedo e José Aupjalo Gomes Noguatra 
p«a datiOançte rtt saguHe ORDEM 00 Oía} a) ExarHm esdemonakiçte» finamute do exercício sedai lindo em 31 de dezembro da 2070 e 
amBrofstfttbjEafimeccAwittmprvetiBdadtsOnaçfiodOLucrolifltttoOoaxereteteflnfecm 31124C20; c) Tomar onhacímante sobra 
oa na da gestte e do Relslérte Wagndo da Adminlataçio, PolfDa» PúDkcas a Go*m 
2020; DELIBERAÇÕES; Apbs «Mllsa de» matérte constates da pauta oa membro» do'
dafbenç6as;a)Ex0m4nedn«» detnofêteçdteoantebateetomadooaestarecàtitattdoDlreterAdmíntsBatmaFhanceiti 
aobre as demonatraçOesa ca ateada gestão, b tenwido per ban o Parecer dos atiüiores tedapendenta-AudmeeAutten 
datado da iift2Z20?l,c Cottseto Recai 
maamoe A apredaçto a deteeraçte dl Asj 
conaetaíroa fiatai b| Apte e come da pro 
Gaamer, a por coni)deri4a am acoroo As nor 
«presenteçteaos aetonJeta para detoraçte 
e Governança Corponffn da GASMM referente ao «xentele de 2
doa actorfseaiem AssamOteiaGate. Nada rob nevandoa tratír.terwn eneamdoaes itestm, bvrattoo-seetetta.a Qual apda 
W «aainada 
GUSTAVO I

__________ Captei
PerM pacto irAnnteado

Omnhrtrastt di Btfea
On3teA(1n PuforwidsN Tom iançs Corpcntta da GASMAR nferenta ao exerefeto da 

Cora amo Fecal tomerarri. por unantoldada, uaaguintes 
. Sr. FACHO Amestex

2.0205B3.999 
244 $88 
328.117

• $93.999 
302423 $47411 
061481 1.167.998

28,50%
23.50%
8140%

Estado do Mararhte 
Petreoréa GAs SA-GA9PETRO 
Tenrogi» 6 A 
TQTAL

1461
4439

100,00% 7JPC1.164 704 1.164.704 2 429.408
fefloeee fevgattitate soa Rteatárioa a Demonwaçõea Fmanceiras apresentado», a ao envio doa 
(ntala Gerai da Aaemtaa, eccsrcsn/iedw do Pareça* anexe a asa ata, assinado per todos oe 

fede«ttec*c do lucro Uqutt de 6X£Kfe»rr>dDtm 31.12.2020, eprenitotfo pttt Dtntorla da 
nas astetutAnas « em corfarmldede com a Lte 6 404/76, esta conaetic seteereu fewreMtmante A 
nu Aasantefeia Gerai; e) Apd» o exame do RetetArfo integrado de ADnintetreçôo. Pdfoeaa PUbíca» 

eto C«rt*ern detoere favoraveimett A sue «pmemaçfe

eçAootdnfrte terá dnitoe um voto na» dettençOe» des eeeemtatesgends de ertonetacAaaçdes preferenciais ntetorte direto •«©« 
gsate nrrualW*nenteds» setane» vatojam; • Pioteade no /eceMrenm de dwttreto minimo odrfoeterio MUbetecfdo nolseiatun eccreL 
bvn como m dtatnAçte da fflvBertt mJrlmc. oantativo de 6%. cataaúo actere i pana de ceptol regresemade oa esse «epéoe oe eçfte», 
palloteartt em feueltede de cvvnçto com •» eçbae ordtottas r» dteibufote de dWendo cúngeuno. «measte for euperte* ee teuttndo 
mirtao aaeyureoo. • FMcrlflade no reentaso do caplbd. ten pramio em caso da úlssoiuçte de Canpannia • Pertcttcte, em iguattade de 
eondtedea. can a açâe* ontelrtee n« dMdinde» dfertbutte em «irtuoa de (ucroa ramanaeceme». • Em caso da HuUaçte ds|Conie*rffi* oa 
tevuotta eumutaUvc* podatt ea pogot á nfotoe *Cepiai aoetal* da Comeenta. • No exsnitt am que o l«m for inaufetante pr 
ded^dende prfottne.eedMdendos amuteív® podwte ser oagea 0 rubdci'Reserves de capte’. O E»UWoBoòalpreve«je,i 
no fim úe cmj exarefoio. dereré ear apitedoe perctehtei to S%. enresde pualpuer cure deatoaçteo, ns cototoAçAo do fundo i 
que too «ceedefe a 20% do capte sceM. £ ensgotto soe aefctatet a peneoçAo do Atoando mintoo oengattrb to 78% 
ajustado no» larmoe to ler em eaee cterefòo

Ceda

per« «pfécfefôo 
lUaaMxorsda

i po* todos oe carestoalroí em duas via» de Igjte leo*« posteda s?rM»*mwite SAo Lute • MA. 23 to feverero úe 2021. A/CRE—-gr*'—lopegemento 
lucre edu redo 

legei. 
QWfo

reservei 
r lucro Hq

CQHFANHIA MARANHENSE DEfiAS ■

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho rocal da ConteArbte Uaretom» « Gto - GASMAR, no exanido to wa» eblbuiçtos legale e estetuttdss. eaAmrtM o Rattttb 
Integre to d»/LdninistreçAo. PotmasPútétosèGotemançeCârporellve.oBteanço PMrbnoniaiaaOaiitaSfféçdeatoRaeteodotoExerdcte.dw 
Mulshes to P«trim8nb Uouldo, do Rasutedo'Abnngante. dc» Fkjxsa da Caixa « das neta wpêotow tteermUa ao exercícfo aocáal encenado 

31 de Dezembro de 2020. a, temendo pdr bwe o perecer dos euditere» Wependente» - Audtmec Audtores Intopendentea 
11/02/2021. bem como es irfometoee e escjtereoreerTto* receWd» no decorar to axerctete, é de OPMAO FAVORÁVEL que 09 refertts 
Ratetinae Damonstreçbds Tnantolcas esttoitm condições 8e mem suDmeldoa A aprecieçBo atprcnaçâopeteAsaambtete Goto da Acionista.

£ GUSTAVO UNS DE MACEDO - Monbrc do ComMhe Rata. JOSE AUGUSTO GOMES

TO0 2819
110.032

11.727
11.923
10.032

Satt mteiai
DNtdaitfos mírVmoi obtlgitdrte» 
DMdando» ptgoa 
DtoMndoa edfeetenal» proposta 
Satt finai

(13 377) (15696)
3.344 3 974

• detedode
11.720

SAo Lute • MA. 25 de fevaraim da 2021 
NOGUEIRA- Membro do Conselho Fista.

1S) RECEITA LlQVIQA.

I

^É-TUNtiTMESTADO DO MARAliilÃO.PREFEmiRA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS 
WEIRAS-MA. ERRATA DOAVlSODBUCITAÇ-lOPPOlMHl. OBJETO: 
ContnBç&i de empres» pan aqmsiçSo de combusdveis, com foraecimenlo oa 
bomba, ccnfoimc a dmueá», pan abastecimento da &ota de veiculas da 
Secretaria Mtmiápel de Assistência Social de Jenipapo dos VienuiMA 
conforme termo detef r&cia,atnufoda Prcgoenecquipe de apoio, Umupíibbco 
po conkcimmto de lake qne estni lealiando Ucitaçèo na MODALIDADE: 
Pre^o pretenda) - TIPÒ Menor fteç) por hem. ONDE SE Lfc “Prefto Procickl 
para Rf|3tn> de PrecM", LCtA-SE: uPrepo Presencia].'’. JENIPAPO DOS 
VIEIRAS - MA, 22 de t arço de 2021. Aldel; de Silví Smca. Prefoeii»

oe nuiici>c*srertianicU~nalB'fRBB>au ra Sm/mi'. ‘ Wrtun 
p>«^m * ÊQUiM

astotiuraD Mnnnii) taiast

ESTADO DO MARANHÃO. PREFUTUM MUNICVAL Dt (TAPAVA DO GRAJAÚ. ERRATA 
DO AVISO OE UOTAÇAO PREGÃO PRCSENCUl N* 023/2031. AVISO DE UC/TAÇAO 
PPKiAO PRESENCIAL N* 021/2021, O0JETD CenCreteçée de mprets pare » aquÉSçéo de 
eqidpamente Radtel$9ca ftxo, conforme Termo de Referênda. 
neceuttdn da Secretaria MunJctoal de Saúde «M^Unda Sanltirla delurpavadoGnJaú/- 
MA Aüjvfe da
todos CMC estaé mbando Udoçéo na MOOALDADE: Preçéo ^esenctel - TPO M«nor 
Preço por trem. ONOB $8 líilfeceb/mamo e abertura dos envdooes Preposa e Habita* 
çia it 11h do dta 02 de atai de 2Q21’ lUA-Jfc fteceO/mento «abertura doa envelopes 
ftopofta e Habflltaçlo è» 11h do dia 07 de atai de 2021* Itslpav» do Gr»)a0 - MA, 22 de 
moço de 2021. Atirieéla de Sou»a da Stva- Pregoeire.

t Murtopal d» Twirtum - MA «treed» to 
çarVirOmcma de totot oue esnra icilKito Ikitacéo n» MOO4iJD*0fe r 

atetoto
a MuiiIiJb

pUbèco b«j 
éefretenciteTPO; 
. cotoistoci 

Itfper de Lsdstaâa Social 
to «dtot I43UEQAL UI fctoral 

toeres • ai cotoctos

A0tto
f^tÇl

O0JCTD Cdrirmçto to empmaSrec»
fomeântemo na banb* vbanCa atarfor U dfmaitor da ScreUrl 
e da ÇiUn(a e to AtoH
m iQi 10/07. mtoforenromto aete ta Fcdml n.* &66&A3 • §•**&* oorte 
de Edltte aeceetowKovab^tura to* trwvfopnto Nvootta e HabUUçéeN IthOOnto dodi 06 
to ekvtl dt 2031,0» nreressadar ni aeteflçlo tos mejma» dnaéo rectebe* o miar to fd 20JM 
(vfnretttMmetanfrí rrOidads DAM. neSd» deTLsIttoderw NtftftifreMiritOpaideTuntuah
Igvdtoto n* teta teetork» CoeMift 
neterseanemo» erarv em ceneato
mtLcwn.rwifwMASZtomsrcotoZUI.SeraFvttri Co«lanetjnr>areg»efea

atendimento as

PregoeMa) e Éoufcre de Apoio, toma púbdeo pare conhedrnento de

- TlintwmAtA. C9 U7U-Q0a tera tnais 
meto do seguinte enderece eMiéivcet tatvntumog*

....^ .
iTfliPBimBaMa)Íffflrâl/ÜMBBMBO

^.TUNTUM
CflDsmnio ira nu, ranou

ESTADO DO MARANHAD. HUFBTURA MUNKPAL DE ITAIPAVA DO QRAJAlX 
KIIUTA DO AVISO DE DOTAÇAO PREGÃO PPESENOAL N* S»/U>1. O&IETO 
Contrataçio de empresa npeaalízida na 
conforme Termo de Ref rrér^dl.
itapav» do Gra)aú/MA Airavé» de seu Pregoeirofe) e Eqihpe de Apoio, torna pObRed 
pare eonhedmemo de todos que estará realtondo Udtaçéo na MODALIDADE: Preg*^ 
PresenciaJ - TTPG Menor Preço Global. ONDE SE li: 'Recebimento e abertura dos 

*IRaf*tt ií 09b do dia 02 de abril de 2021 ’ L£M*S& "RecebH

AMO 08 KMJUKAÇAO OC UCITAÇAO PWOAO paMOKlAL N* onOflZI. 4 fntottura 
MunKipd to Tufirum - MA, eürito de m Pregerire e éouipe d« 4«o/o loma stoke para 
orhednwnto de todo» que esar» reAroto IMUta im MCDAUDAta Pteglo frukJxStetPO 
Men« P«no pa tem. OMTO CdMraoçao to erepreM sra a aottacl» to Gis to rosnha {CLP U 
nS). toando xmtor a tanonto da «jrrOna da terfeRura henapa « tomto feaeotos e tra(to& 
BA3£ l£OAL Lte Pedtfte n* I0Í204O, tubtolatato» prh U< totoret n» 186643 e ateafAer 
Bomrtwe» c r» ffnr1içf>re

te eaiOCnen to Oi 06 M aM to 2021.0» ■Hemiado na aguMcto dei mnmoi
Severéo recoéier o valor dr M 28^0 MnU rM») ineAtoe a NtlrM» do M4, na Sto da (?L touoda 

to Tuntum, lecalaato na Am Frederico Coeto, ft’
TwntumAtA. CEP U7U-00». Fira m«( eatoreOnerRoí, entrai em 
•Atores etetrântftt «pfturrtimPgmaLrOT'. Tunium - MA, 22 to "«{O to 
Heupy-reggailre

taasroras utaiuuaiaem 
ISTADO DO MARANHAD. PREFCmiRA MUHKVAL DS ÍTAIPAVA DO 9LAIAÚ. 
ERRATA DO AVBO OC REMARCAçAO OC CONTWUAÇAO DA UOTAÇAO. TOMADA 
DE rafiÇON*0D4/302T. OBJETO; Contntaçlo de Empresa pare perfureçèodeum poço 
pare abastedmento de égua no munfctpio de itaipava do GraJaú/MA, ater»dendo 
necessidade» da Seoetarla Municipal de Saúde « MglUnda Sanltirla de Italpava do 
Gnjaú/MA. «tnvés da Comissio Parmaoerite de Udtaç9o>CPU 
conhecimento de todo» que estar* realizando Udteçio na MOOALTDAOE: Tomada de 
Preço -TIFOMenor Preço Global.ONDE SE Lfc^ontlruaçéodasesséO.fe 06N dodla 23 
de março da 2021' LEIA*SE? "Continuação da seuéo: is 1 Sh do dia 25 de março de 

'l* Halpava do Gnjaú - MA, 22 de março de 2021. Aurlcélla de Sousa da Sllva-PresH 
demeda CPL

prestaçéo d» serMços da looçio de vekui 
idSnenro a» nece»sidade5 do muntíp/o dsten

• «torture der rrrefoaei to tape» *
púbico pire

envelopes Proposta e Ha 
mento a abertura dos a vetopes Proposta e HiblIttaçiD'. is 09h do día 07 de abnl de 
2021." ItNpava do Gre)a k • MA. 22 de março de 2U1. AuHcála de Sousa da Sito* 
Pregoelra.

melo Oo legume 
Sar» Ferrete Cosa

o por 
K71

202
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1-j. PWCWMpiO bdstarite que fazÇerri) BÓSTÕ DE
COMBUSTÍVEL MG PESSOA; LTDA-EPP, 
representada neste ato por seu representante 
legal: MIGUEL SILVEIRA PESSOA, ria forma

*' s,' * , \ « V« . . 'V . tír Á1'-*.*'* -> *** ►

abaixo:

i- . íH-.‘a. . i' l-T ..•r

V

i-'l'-v:
• :i ■> Jf'5^*'•r

i - ' ■ fl
■: ‘ 'C'5':

V/ . • •./V<; K~: ' . •ri ^ •H y<\ >Í . *-:S”

'.^rí■*v.v*7 f*>:•
•'•S-t" Saibam quantos este publico instrumento de procür ação bastante virem (jiié; ao(s) 

dezesseis(16) dia(s) do mês de março(03) de dois mil e vinte e umÍÍ2021]|> neste Cartório 
-i< do 2o Ofício dà cidade e Gòmarca de Tuntúm, Estado do Maranhão, Repúblicà Federativa do 

'^Brasil com CNPJ de nQ 35.166.990/0001-Í7, perante mim, fabeliã Substituta,’ compareceu 
•bmo OUTÓRGANTE: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA 1 LTDA-EPP, pessoá júíidiça de 

1 ; J direito privado, inscrita no CNPJ(MF) número 28394.374/0001-58 com sede ;à RODOVIA BR % 
1226/ POVOADO PLACA VIOLÃO, Tuntum/MA, neste ato representada por MIGUEL SILVEIRA 

y" l PESSOA, brasileirô, casado; comerciante; filho de DOMINGOS SOARES PESSOA e LUIZA SILVEIRA 
PESSOA; nascido em 29/09/1956, portador da/céduhfde identidade RG n^ 0489060220132: 
SSP/MA emitida ém 28/06/2013, eJinscrito ;np CPF/MF sob o n* Í49.265.803-06, residente é 

> : !dòmiciÍiado à RUA ISAAC RIBEIRO^sUlpENT^ Tuntum/MAÍeridefeço
èletrônico não infò^ado;--t«çõí)itóhdí{a)i^fâeS®neâdo(a)'-,conio; sendo d(a) pròpriofaj pelos 
documentos que apresentoü^;de^ja;capaSad?)ju1*ídidaídoú;fé. E péLò(a) õütoi^ante foi-me 2 
dito que por este públiro'Wst^mVnÍ^à'l^tfòairaçâò^nõíneia(m)-.'e'-'.cúhstiüiiténiX/còhid''- : -ã , 
seu(ua)(s) bastante procurator(aJÍ BRÜNAipÒRfELA^TÉLES PESSOAt Brasiléirljísolteira, / | ‘

bà£füeé.fpàs^^da^.
30/03/1993, portadora da cédulá^êBdenticlIdeiRÉm^bzáS^AèÒZOOZS SESP/MA emítida em v : I 
01/Q4/2011, é inscrita ncrCf^/|lÊ^^^^Í^w;à55®Ç(3^ÍÍÓ^sidentep domiciliada à RUA ^ “ 
ISÁAbRÍBEIRO, 50, CENTRÕ^EPiéS.yofjÕÔOVTiih^rii^MÃfendereço eíetrômcoinão informado,

' a auem confere renre^ntar à omnr^
1 ^utõrgante perante quaisquer? ^estabéleqmentosv?bàncdios do país, ou agentes • %

financeiros, eih especial perante d BANCÒ DÒ BRASIL S/A. BANCO DO BRADESCO. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. e/ouBANCODONORDESTE DQ BRÁSIL S/A. onde a mesma possua
contas correntes, poupanças. du apiicacões-nò "mercado financeiró. podendo mover
propostas e contratos dé abertura de niovãs contas. emitir cheques; autorizar cobranças.
coriceder abatimentos, receber, passar ij-ecibo. dar quitação, requisitar talònários de
cheques, autorizar débitos em conta, retirar cheques devolvidos. endossar cheques.
requisitar cartão eletrônico, mòvimèntar conta com cartão magnético, avalizar cheques.
baixar cheques, efetuair resgates e aplicações
desbloquear Senhas; efetuar saques em conta corrente/ efetuar saques eni conta

: poupança, efetuar pagamentos e transferencias por nieio1 eletrônico, solicitar saldos.
extratos de contas e contrair empréstimos, renovação de custódia de cheques em nome
da empresa outorgante. emitir compfovántes. efetuar transferência para a mesma e: •J®
outras titularidades. efetuar acertos, pcfdendo também participar de Licitações, dar <ót
lances e assinar contratos, cobranças, tanto amigável quanto'judidaL perante a iustica do
trabalho, poderá ainda admitir e demitir empregados, fazer acertos de salários e

: •• ' #/ ..
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financeiras, cadastrar, alterar e■ ' í.
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1o TRASLADO Folha:227V

comissões, representando-a em questões trabalhistas perante juntas de conciliação e
julgamento, aceitando e recusando acordos, respondendo pelos poderes concedidos e
previstos nas clausulas Ad-judicia e Ad-Negótia. daquilo que for devido a empresa
outorgante. representar a empresa outorgante peranté Repartições Públicas, quer
federal, estadual, municipal ou autárquica, representar perante agente do correio e
empresas, podendo especialmente efetuar saques e quaisquer transações como saques e
transferências com cartão da empresa outorgante. enfim, praticar todos os atos •
necessários ao fiel cumprimento deste mandator ^-qão podendo siibstabelecer.
Dispensadas as testemunhas na forma I da lei.

EREIRÂ ALVES. 2-T^tíeliã SubsÜfrrfzüa lacrei, li em vlfe FÍáusàda, colhéfido e conferindo 
(s) assinaturafsJySubscrevo, dou fé, assino.

BRUNA MIKAELLY BARROS

W1
POSTO DE dÕ^WsfívE PESSOA LTDA-BW BRUNA MIKAELLY'IJARROS PBRE 

/ ( / 2- iTabeJia Substitu

itítónoíoíOíício-tiiflWis^^

AWES
Outorgante

^íitüia_
iiP<yjtr JiKáBiéito - TJMA 

Selo: PROCUR0SS34OWQLN4BAVFT76Y58 
16-54-57, Ato’ 13.6.3. Parte/s): POSTO CE COMBUSTÍVEL MG 

PESSOA LTDA-EPP BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
T«-i RS 104 03 ar»: S$ 6373 FERO R$ 2,61 FADE33 RS 3.74 FEMP RS 2,74 

ConsuKè bwi httjJÊTAklo.iifna.ius.br J
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ICONTRATO
MB PESSOA LTDA.POSTO PE COMB S^~

iS^^Sasásssgsssa^ss 

- ««^2SfMia£«ssa5fis5R

£pi-

À Rua Isaac Rlbdro, 
dáusulas e condfçBn seguintes:

srKí^^TSS^^^-wSiSr5^S763™0, .m Tuntun^MA, epwafins pubHdtártostem como nome de fantasia: POSTO BIANCA. 

corrente do Pais, pelos sódos: I ,

í

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAi
-------*" P*rt%! N‘° dm auotaa

70.000
30.000

___________ War Total _
at l.QO\ *t 70.000,00
S LÕÕ 30.000M
r****«*» R$ 100.000,00

Vi* UnitSÓCIOS
70%MIGUEL SILV&RA PESSOA __

MANCA PORTELA TELES P&SOA 30% 100.000-iOOWSáSOMA GERM *
cláusula TBteeatÁ - O>mérdo varállsta deoómbustlveis

"*•«• * CeSS®° del8' * alt8raSa0

—Amstoívete dalodedade^semautortiasio do outro sódo.
11/CLÁUSULA OITAVA - AoWrm.no ÜgÓSSEftg^

f jsasgjs^^asss^^
ás oontw e deslanartò admlnlstiadorfes) quando for o caso. j ^OÁUSULÀ O&WÁ - A sodedade ^derfa qualquartempo.abrirou fechar ffllal ou outra dependênd ,
mediwnte alteraçSo oontratual pssfnwia^ todpsros çõ^ . _ , àtitulo
CLÁUSULA OÊOHA PRIHORA -.’^Wclos^río.^comuma^o, fixar uma retirada mensal, à «tu.o 
*to ^Pr&^Lahnrft**. observadas as dlsposIçOes reg.u,Iamer|tares. pertinent^.

i
:

tl
Fom9-i/2

1
l!

i

: • :.*, *

’• »: •*.; ... • * *• »»«,•• * • •

klu“*5SM^£^3Íltowk,“^ '
: «»o wí*.-lo^fSoit
«mw,«tpnMftjBiljMi.90v.br

k *HiáMàm dut» «oenanto. — topEMéo. fioa atrito è ea^wmçto dr ma aotmtleidãda ao* raapafetlrà portai*.
Infftmiwbt mo* rpapaetivo* «pdten da mriCleaçio-- .

i

JUCEHA

l

Sj

KÜT"!km)



BICÃO DE SOCIEDADE LIMITADA I 
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA.

CONTRATO

: SEGUNDA - Falecendo ou Interditada qualquer sócio, a sodedade ãmtínuaráiaüvldades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. NSo sendo possível ou Inexlstlndo Interesse ú&â 
ao soao remanescente, os valores de seus haveres serâb apurados e liquidados com base na sffc 
patrimonial da sociedade, à data da resoluçfio,, verificada em bíalanp espedalmente levantado. 1 _
Parágrafo único ~ 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sodedade se res 
em relação aos seus sócios.

ou. 
'̂)

bjicft

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 sótio administrador dedare, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sodedade, por i^l es^edal, ou em virtude de condenado criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime felimentar, dè prevaricação; peita-ou'subbmo, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nadonal, dbntrs normas de defesa da, concorrência, .contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a i propriedade. ' I .
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As omissões ou dúvidas, que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato, seráq supridas ou resolvidas bom base nas disposições- legais do Código Civil de 2002.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Floa eleito o Foro dá Comarca de Tuntum/MA, para o i 
cumprimento úós direitos e obrigações' resultantes deste contrato.

exercício e o
i

E por se acharem en| perfeito* acordo, jem* tudo quanto neste Instrumento particular foi 
lavrado,’ obrigam-se a cumprir o presente contrato sodal[ asslnando-os em via única de Igual teor e forma, 
destinada ao registro e arquivamento ba Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

È ? Tuntum/MA, 04 de Agosto de 2017

«

VEIftA Pi••

i

;

^Unm,zã P&ÈL CÍjJLd
BIANCA PORTELA PESSOA

Sôda
Folha-2/2

. •

t

i

cnxinco o mcistro xm 10/Ó8/2017 19:10 sos n* 21200970701.
&BOTOCOLO: r»lia6«45 DK 10/08/2017. CÓDIGO O* VTCnCÁçiO:
11703092356. HIRS: 21200970701.
206X0 DZ C0M888TXVSL MG PtS

LilLaa marosB Radrign»
skccttUbtu-cbml.

8*0 WiB, 10/08/2017 
mnr.MpxvMfacU.sB.Ãov.br

JUCEMA OA X.TDA

|DÇ8 •

A validada daata docosmoto, o» iapracao, Ciem 
lafocBaodo aaus•ujaito è eooprov içAo d» «oa autantieidada aos 

_ raapactivoa còdigoa do vaslficaçto 1fti 1



Empresa Fácil Maranhão08/04/2021
■a

í->

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS fica

£pl

• PROTOCOLO: 171126645, 171126637 |
. DATA DO PROTOCOLO: 10/08/2017
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200970701
• ARQUIVAMENTO: 21200970701
• EMPRESA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA - EPP

i
D-j Solicitação de Enquadramento {https://www.empresafacil.mi i.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- 
eletronico/arquivo/U29saWNpdGFjYW9fZGVfRW5xdWFkcmFti W50b18xNTAyMzg3ODk5XzE3^TEyNjY0NS5w2GY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/M/

^Contrato {https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTUwMiM4NzkwMV8xNzExflljY2NDUucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1701903430)

1/1www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-docurnentos/?protocolo=M|AP1701903430

https://www.empresafacil.mi
https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
http://www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-docurnentos/?protocolo=M%7cA
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10/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE De||NSCRIÇÀO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.394.374/0001-58
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
10/08/2017

NOME EMPRESARIAL
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO BIANCA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 • Comércio varejista de combustíveis para v sículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS j
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaias-de-ar 
47.29-6-02 • Comércio varejista de mercadorias em loja > de conveniência 

'47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

*

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
SETOR POVOADO PLACA VIOLÃO

LOGRADOURO
ROD BR 226 SN

MUNICÍPIO
TUNTUM

BAIRRO/OISTRITO
CENTRO

UFCEP
65.763-000 MA

;
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FEEDBACKASSOCIADOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE 
(99) 9151-3641

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SmJAÇAO CADASTRAL 
10/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALsituaçAo especial********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/02/2021 às 08:30:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/10
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C xnprovante de Inscrição e de Situação Cadastral08/04/2021

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a suaConfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovl inte é a declarada pelo coniibuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/2017

NUMERO DE INSCRIÇÃO
28.394.374/0001-58
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

pbRTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO BIANCA

C0DI60E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotoi es

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniêncií 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
SETOR POVOADO PLACA VIOLÁO

LOGRADOURO
ROD BR 226 SN

UFMUNICÍPIO
TUNTU

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO MA65.763-000

TELEFONE
(99) 9151-3641

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FEEDBACKASSOCIADOS@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

OATA DA SITUAÇAO CADASÍTRAL
10/08/2017 I

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

OATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 08/04/2021 às 11:40:44 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

3 IMPRIMIRO VOLTARtfÀ CONSULTAR QSA

ivacidade e uso, clique aqui.A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pi

ParceirosCcnsultasCNPJ Estatísticas Serviços CNPJ

1/2https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante.asp

mailto:FEEDBACKASSOCIADOS@HOTMAIL.COM
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante.asp


DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO Doi REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA inscrita no 

CNPJ sob o n.° 28.394.374/0001-58, localizada na Rodovia BR 226, S/N - Povoado Placa 

Violão - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato repjesentada mediante procuração 

pública pela Sra. BRUNA PORTELA TELES PESSOA, brasileira, casada, advogada, 

inscrita no CPF sob o n.° 049.355.693-10, DECLARA sob ás penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo dê Licitação n° 030/2021, operado 

na modalidade Pregão Presencial n° C 30/2021, promovido pelo Município de Tuntum/MA, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Tuntum - Maranhão, 08 de abril de 2021

POSTO DE COpllBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

BRUNA I^ORTELA TELES PESSOA
CPF n° 049.355.693-10'

I Posto Bianca
Rodovia BR 226 - Povoado Placa Violão 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000



i-DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE,

/■

A empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.° 28.394.374/0001-58, localizada na Rodovia BR 226, S/N - Povoado Placa 

Violão - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada mediante procuração 

pública pela Sra. BRUNA PORTELA TELES PESSÓA, brasileira, casada, advogada, 

inscrita no CPF sob o n.°

42 a 45 da Lei Complementar n.° 1212/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte 

nos termos da legislação vigente, bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos 

pela norma infraconstitucional acima mencionada. |

049.355.693-10, DECLARA patja os fins do disposto nos artigos .

Tuntum — Maranhão, 08 de abril de 2021.

POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

CPFn0 049.355.693-10

%

l Posto Bianca
Rodovia BR 226 - Povoado Placa Violão 

i Tuntum/MA, CEP: 65763-000
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Oftr U\tss:PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2021 C P L.

Tuntum - Maranhão, 08 de abril de 2021.

Prezados Senhores,

POSTO DE COMBUST|ÍVEL MG PESSOA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 28f394.374/0001-58, con^ sede na Rodovia BR 226, S/N — 

Povoado Placa Violão - Tuntum/MA| CEP: 65763-000, neste ato representada por BRUNA 

PORTELA TELES PESSOA, portadora do RG n° 022394802002-3 SSP/MA e inscrita no CPF 

sob o n.° 049.355.693-10, mediante proturação pública, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum 

- Maranhão, através da Secretaria Municipal de Assistência SoLial e da Criança e do Adolescente, 
os preços infra discriminados para a iquisição de combustível na bomba, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 030/2021: ^

QUANT.DESCRIÇÃO
PRODUTOS

P. TOTALUNID P. UNIT.ITEM

R$ 5,26 R$ 263.000,0050.000 LGASOLINA1
R$3,95 R$ 197.500,0050.000 LETANOL2

OLEO DIESEL S500 20.000 L3
R$ 4,23 R$ 84.600,00

OLEO DIESEL S-10 20.000 L4
R$ 4,29 R$ 85.800,00

R$ 630.900,00VALOR TOTAL

a) Essa proposta possui validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua emissão;
b) O objeto será executado imediatambnte, a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” 

expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e çla Criança e do Adolescente;
c) Valor Total: R$ 630.900,00 (seiscelitos e trinta mil e novecentos reais);
d) Dados Bancários: Banco do BraSil - Agência 1119-31- Conta 35556-9 - POSTO DE 

COMBUSTÍVEL MG PESSOA LiIdA;

e) Condições de Pagamento: Confomie edital;
F) Dados do signatário para possível issinatura de 

Nome: BRUNA PORTELA TELES» PESSOA 

RG n° 022394802002-3 SSP/MA 049.355.693-10 

CPF n° 049.355.693-10

contrato:

BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

<l:PF n° 049.355.693-10
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10/02/2021 ^5'CIPAT^
%t hH-Ji'iFIs

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NAL DA PESSOA JURÍDICA
C P L

CADASTRO NACIO
DATA DE ABERTURA
10/08/2017COMPROVANTE DEÍINSCRIÇÂO E DE SITÜAÇAO

CADASTRAL'
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.394.374/0001 >58 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

PORTE
EPPTITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO BIANCA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL J
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS!
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

• 47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes |
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
SETOR POVOADO PLACA VIOLÃO

NUMEROLOGRADOURO
ROD BR 226 SN

UFMUNICÍPIO
TUNTUM

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP MA65.763-000

TELEFONE
(99) 9151-3641ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEEDBACKASSOClADOS@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2017SfTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITÜAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITÜAÇAO ESPECIAL
SITÜAÇAO ESPECIAL********

Ü
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro dej 

Emitido no dia 10/02/2021 às 08:30:34 (data e hora de Brasília).

2018.

Página: 1/1

1/-

mailto:FEEDBACKASSOClADOS@HOTMAIL.COM
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^^^5763-000, em Tuntum/MA, . para flns publicitários tem como nome do tentesla. POSTO bunca. 
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INSCRIÇÃO/ CONTRATO SOCIAL DP
■ POSTO D

Dg SOCIEDADE LIMITADA
E COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA.

1 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou Interditada qualquer sócio, a sociedade continuai 
atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistlndo interesse de 
do sócio remanescente, os valores de seus haveres serSb apurados e liquidados com base na ntili 
patrimonial da sodedade, à data da resolução,, verificada em balanço espedalmente levantado. I
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
em relação aos seus sócios.
CLÁlfSWA DÉCIMA TERCEIRA - O sódo administrador dedara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exércer a administração dá sociedade, por i^l especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se enooritfar sob os efeitos dela, a pena que vedje, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; -ou por crime felimentar, de prevaricação; peita ou*subbrno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, amtra normas de defesa da. concorrência, .contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.; * [ ..
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As omissões ou dúvidas, que 0 prcsente
contrato# serãq supridas ou resolvidas com base nas disposições-legais do Código Ovi! de 2002.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o Foro dá Comarca de Tuntum/MA, para o exercício e o 
cumprimento dós direitos e obrigações resultantes déste contrato.

p MP se acharem em oerfeito* acordo, ferií tudo quanto neste Instrumento particular fbl 
lavrado,' obrigám-w a cumprir o presente contrato sodal* asslnando-os.em via única^ iguai teor e forma, 
dStinada ao repistro e arquh/amen^o na Junta COmerdal do Estado do Maranhão - JUCEMA.

fica
â

L

? Tuntum/MA, 04 de Agosto de 2017

Mi 4
>A

UM
MlJSUEL SILVEIRA Pt

7 ' SidoMmlnlstTador
••

PdÀLa Cí Jkõ
'BIANCA pORTEUJELES PESSOA

Folha - 2/2•:

»•

•si I - '

í

i

O KSSX8TR0 CH 10/(8/2017 19:10 SOB H' 21200970701.
------ ----- it 171126645 OB 10/ 6/2017. CÓOIGO O* VBBmOÇK).
11703092336. ««: 21200970701.
POSTO Bt COMBUSTÍVEL MS RBSUB LTOA

Lilian TharMa RodriouM Hsndonç* •
8BCSlTtaza-6bwH.

8kO XÓÍ8, 10/08/2017 
«wv. «naMsa£«ell .m. dW *ar
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CEBTII

i JUCEMA /

,1
t !

i



r
|fis. %ft

teiBU» •

£PL

11

Confer icio?*o Lula. So/04fa0l8°?s022* 
ta T**t*«unhq V^T**

original aeréaantaT
da vérdada

11 23433

v^nta
_ ÕaniaUa Simffái fiaMÔi -~Êiier«vaISÜaJai&o”* 99010 Tefal ||Sr5^

uv-t



JaUUBOSUiBQ ÁC| p9UljB0Si tó
'-» í*4 ar

^i,CIP4%
04 r*/•? !t

f‘ &h.Jií 1;í\ a: r-á ?.5 ífu; a
5 <s\

O N <:> »"4 <**1

& */> > t*2 íN ^

-2 O
< o

*U3
i-2O § CP Lgot-'i

«
!; ç?í»\J

< íN
i<2 m o*-4 KO O oa D-«4 »*i nü o
,4

Ú4

<
O
w
U3a*
cow
iX
<o
<0

C/Joo <
s <3 «5 |< | «2 W

^ o SO ^ <NS? 
C4 é ««ri <r>

<£1 « cr> .?

T

-I ’

*,;•

K'-

i

' ',V r.-

■ v*

«.''



1

gecfffitriadaMicroePeqcttia Empresa
Ar 6 SigiplíficagãO |

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do MaranhSo - JUCEM^ l

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

do Maranhão - JUCHvIAresidente da Junta Comercial do 

A POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDJa , estabelecido^) aa RODOVIA BR 226,

==S«^5ÉsS5S=ííãb5F“-

Dmo. Sr. P

Desrtçâo d^Áw^ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO-P0RTE

Tuntum - MA* 04/08/20
/ÜxfimrA Pü/állfi Djlks PMCOl,

L BIANCAPORraA. TELES PESSOA J

Sócio :

* EswiÍBcamtetojoi gerado ao portai Emprtsa Fácil

SK

CBBTIFICO O REGISTRO EH 10/08/2017 19:10 SOB N° 20171126637.
. CÓDIGO DB VERZnCBÇ&O:PROTOCOLO: 171126637 DE 10/08/2017 

11703092348. HIRE: 21200970701. 
POSTO DB COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDJUCEMA Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

sbcsbtAria-gbraI.
S&O LUÍS, 10/08/2017 

wwe. empresai acil .ma. gov.br
f

se iiusresso, tica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaç&eA validade deste documento.

A



IEmpresa Fácil Maranha08/04/2021

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS £Rs

[—àé-
c P L

• PROTOCOLO: 171126645, 171126637 
■ DATA DO PROTOCOLO: 10/08/2017
. NÚMERO DE REGISTRO: 21200970701 I
• ARQUIVAMENTO: 21200970701
• EMPRESA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA - EPP

t £££ Solicitação de Enquadramento (https://www.empresafacil. ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
j eletronira/arquivo/U29saWNpdGFjYW9fZGVfRW5xdWFkcmFtZ\jv50b18xNTAyMzg3ODk5XzE3MTEyNjY0NS5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co__protocolo/M/

jjg Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- |
I eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTUwMjM4NzkwMV8xNzExM Y2NDUucGRm/download/2/pessóa/17522/coj3rotocolo/MAP1701903430)
t

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MÁP1701903430 1/1

https://www.empresafacil
https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
http://www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=M%c3%81P1701903430
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ImprimirVoltar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

lCertificado de Regularidade 
do FGTS - CRF I

Inscrição:
Razão Social posto de combustível mg pessoa l+da epp
Endereço:

28.394.374/0001-58

ROD BR 226 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificaca encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrlpo de Serviço - FGTía.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçõesl e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2021 a 20/04/2021

Certificação Número: 2021032204483409679337

Informação obtida em 08/04/2021 10:33:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregidor.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregidor.jsf


V

Dúvidas mais Frequentes j Início | V -1.1

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros, dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. |

Inscrição: 28.394.374/0001-58
Razão social: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP

Data de
Emissão/Leitura Número do CRFData de Validadè

202103220|t483409679337
2021030305390454187162

22/03/2021 a 20/04/202122/03/2021
03/03/2021 a 01/04/2021Ü3/03/2021

202102120248143727396812/02/2021 a 13/03/2021/02/2021
202101240318595112602724/01/2021 a22/02/202124/01/2021
202101050455112735497005/01/2021 a 03/02/202105/01/2021
202012170431467758720417/12/2020 a 15/01/202117/12/2020
202011270012296179348126/11/2020 a 25/12/202026/11/2020
202011070414084155300307/11/2020 a 06/12/202007/11/2020
202010190449103919937819/10/2020 a 17/11/202019/10/2020
202009300612591784958330/09/2020 a 29/10/202030/09/2020
2020091001338252514823010/09/2020 a 09/10/202010/09/2020
202008220414414691490122/08/2020 a 20/09/202022/08/2020
202008030 335157714945503/08/2020 a 01/09/2020;03/08/2020
202007150428030446283515/07/2020 a 13/08/202015/07/2020
202006260514186572393226/06/2020 a 25/07/2020i/06/2020
202003070342434018627707/03/2020 a 04/07/2020/03/2020
202002170310556001268017/02/2020 a 17/03/202017/02/2020
202001290521531101470429/01/2020 a 27/02/202029/01/2020
202001100547446888486910/01/2020 a 08/02/2020!10/01/2020
201912180516201173457218/12/2019 a 16/01/2020,18/12/2019
2019112701533441431570027/11/2019 a 26/12/2019127/11/2019
201911080516073497682508/11/2019 a 07/12/2019108/11/2019
20191020CJ2065992822181
2019092804540071485478

20/10/2019 a 18/11/201920/10/2019

t28/09/2019 a 27/10/20128/09/2019
2019090904085923501240 
20190821 (Í5465162945690

09/09/2019 a 08/10/201909/09/2019 z21/08/2019 a 19/09/20121/08/2019
201908020312174794377802/08/2019 a 31/08/201902/08/2019

\14/07/2019 a 12/08/201 20190714Ô619388040485014/07/2019
25/06/2019 a 24/07/201 20190625Õ308399265042325/06/2019

201906060310276190558006/06/2019 a 05/07/201906/06/2019
\18/05/2019 18/05/2019 a 16/06/201Ç 2019051803293966575947



Data de
Emissão/Leitura Número do CRFData de Validade

‘gÂfoicipjt'

201904290256464378809929/04/2019 a 28/05/201929/04/2019

Resultado da consulta em 08/04/2021 11:48:54 CPL

Voltar



í MINISTÉRIO DA FAZENDA 
f Secretaria da Receita Féderai do Brasil 
^ Procuradoria-Geraí da Éazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO 1

Nome: POSTO DE COMBUSTÍVEL MÔ PESSOA LTDA 
CNPJ: 28.394.374/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viérem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB^ e a inscrições em Dtvida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da ádministração direta a e\e vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.2112, de 24 de julho de 1991.

icionada à verificação ke sua autenticidade na Internet, nos 
'www.pgfn.gov.br>. !

Certidão emitida gratuitamente com ba se na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27:48 do dia 15/02/2021 <hora e data de Brasíliá>.
Válida até 14/08/2021. | |
Código de controle da certidão:\3974.6F10.7A9A.C337 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está cond 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/

http://www.pgfn.gov.br
http://rfb.gov.br


1/Confirmação de Autenticidade d& Certidão08/04/2021

Legislação CanaisParticipe ServiçosAcesso à informaçãoBRASIL
POFN

Receita Federal %
CERTIDÃO &F\S. AQ'T 1rJ

1

C P L

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade dá Certidão

CNPJ : 28.394.374/0001-58
Data da Emissão : 15/02/2021 j
Hora da Emissão : 15:27:48 i
Código de Controle da Certidão : 3974.6F10.7A9A.C337
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 15/02/2021, com validade até 14/08/2021.

^ágiha Anterior.!

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN° Certidão: 149297/21 08/04/2021 10:18:52

CPF/C^NP J: 28394374000158Inscrição Estadual: 125368372 

Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 

Endereço:
£ Telefone:

ROD BR 226, SN SETOR POVOADO PLACA VIOLÃO CEP: 65763000
Município: TUNTUM UF: MA(99)91513641

.Certificamos que, após a realização dás consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, irr\ nome do sujeito passivo acima

à Fazebda Pública Estadull o direito da cobrança de dívidas que
identificado. Ressalvado, todavia, 
venham a ser apuradas e não alcançadaé pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/08/2021..

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:1
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

0 deTDébitò".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/04/2021 10:18:52

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


::: Certidão Negativa de Débito :::08/04/2021

j-

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N“ da Certidão: 149297/21 
Data de Validade: 06/08/2021 
Data de Emissão: 08/04/2021 10:18:52 

Inscrição Estadual: 125368372 ^
CPF/CNPJ: 28394374000158 

Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

I Nova Consulta | Imprimir |

O
Desenvolvid > pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

1/1sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf



GOVERNO DO ÉSTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA
N° Certidão: 009164/21 Data dá 10/02/2021 07:58:24

Inscrição Estadual: 125368372 CPF/C^PJ: 2839437400015!

Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA
ROD BR 226, SN SETOR PONjOADO PLACA VIOI_Áo CEP: 65763000 

(99)91513641 Município: TUNTUM
Endereço:

f^lefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
de 29/12/19^2, substanciado pelos artigos 240 aforma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231,

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Naciinal) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa”.

iCERTIDÃO ^MITIDA GRATUITAMENTE.

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


::: Certidão Negativa de Débito:::08/04/2021

.•i ufaMULlVí L

Resultado 6a Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de ptvida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA1
N» da Certidão: 009164/21|

Data de Validade: 10/06/2021 
Data de Emissão: 10/02/2021 07:58:24 

Inscrição Estadual: 1253683721
CPF/CNPJ: 28394374,000158 

Razão Social: POSTO De'cOMBUSTIVEL MG PESSOA LTDA

| Nova Corlsulta | Imprimir |

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegati\aDividaAtiva/vaiidacaoCertidioNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1



!PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAIjHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITpS TRABALHISTAS
COMBUSTTVEll MG PESSOA LTDÁ (MATRIZ E FILIAIS)Nome: POSTO DE 

CNPJ: 28.394.374/0001-58 j 
Certidão n°: 5866139/2021 
Expedição: 15/02/2021, às 16:19:53 1
Validade: 13/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sib o n° 28.3941.374/0001-58, NÃO CONSTA do

Devedires Trabalhis'tas.Banco Nacional de 
Certidão emitida com base1 no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

acrescentado peia Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, eTrabalho,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desjta Certidão sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

estabelecimentos, agências ou filiais.a todos os seus
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). i 
Certidão emitida gratuitamente.

í-n INFORMAÇÃO IMPORTANTE | i
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previde'nciãrios, a jhonorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos jfirmados perailte o Ministério Publico do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO!
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.394.374/0001-58 
Certidão n°: 5866139/2021 
Expedição: 15/02/2021, às 16:19:53
Validade: 13/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

cloMBUSTIVEL MG PÉSSOA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

28.394.i374/0001-58, NÃO CONSTA do
Certifica-se que POSTO DE 
, inscrito (a) no CNPJ solp o n°
Banco Nacional de Devedores Trabalhistàs.
Certidão emitida com base to art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/20ia do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 1
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e! estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 1
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condicionai-se à verificação de sua 
autenticidade no portall do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.
Internet

f
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 1
Do Banco Nacional de Devedores Traba.lhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Tratalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentençaícondenatória tpansitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

a tionorãrios, arecolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fjirmados perante o Ministério Público do

custas, a

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidds e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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UéiááràcKPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO mIaRANI

Corregedoiia Geral da Justiça Tmmnô- ®
Ia Vara de de Tuntum ------—-i-r-i Moladldaí í £1 * Oasrnsc 

000000817574
y'..íT

CERT-VNTUNT-192021 
Código de validação: D94535C5DA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OO RECCTPERAÇÃO
Validade: 60 (sessenta) di^is, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA

JUDICIAL

a requerimento verbal da parte 
de minhas atribuições legais, que revendo

Certifico 

interessada, e no uso 
o livro de distribuição Civel desta Comarca e Secretaria, 
constatei a INEXISTÊNCIA j de qualquer ação seja FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG 
PESSOA LTDA, CNPJ n° 28.394.1374/0001-58, Inscrição 
Estadual n° 12536837-2, com endereço à Rodovia BR 226, s/n°,
povoado Placa Violão, Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta 

Secretaria 
Tuntum/MA.
Ia Vara da Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei.

de Distribuiçai é a única 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria da

existente na Comarca de

é emitida em uma única via, sem
199, do Código

Esta certidão 
mediante assinatura do servidor. Artigorasuras e

de Normas da Corregedoria Geral de Justíça/MA.

0 referido é verdade e dou fé.

Tuntum/MA, 18 de fevereiro de 2021.

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

Vara de de Tuntum 
Matrícula 164046 ,

Documento assinado. TUNTUM, 18/02/2021 12:13 ^ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO)

I
CERT-VNTUNT -192021 / Código: D94535C5DA

V/alirio n rinou rauita Am uuuuu* Hma inc hrA/|alíriarinr nhn



Poi tal do Poder Judidario do Estado do Waránhào08/04/2021

TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado.

PODER JUDICIÁRIO
CPL

SELO DE FISCALIZAÇÃO
Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipojdo selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no cofpo do mesmo e clique em donsultar

Tipo de selo:

Abertura de Firma - Cadastro V

Númeração do selo:

817574

Consular

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
W FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, dick no banner 

abaixo:

a. n nrai m 11 ■ mó T>nm >i mr 
U* Aiefit omla. Ua A Ott nvwtva»» as

E2S as rs.1nmâjmaiwgOTwawopSAUIN iam

Tribunal de Justiça do Maranhão
Praça D. Pedro II, s/n - Centro 
São Luís - Maranhão - CEP:65.010-905 
CNPJ n° 05.288.790/0001-76 
(98) 3198-4300

©2018 Todos os direitos reservados.

Corregedoria Geral da Justiça
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/n° - Centro
São Luís - Maranhão CEP: 65.010-100
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400

Escola da Magistratura
Rua Búzios, s/n - Calhau
São Luís - Maranhão - CEP 65071-415
Tel.: (98) 3235-3231

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h as 18h Entre, em.co.ntato.ptravás.do Faje.Conosço

1/1https://MWw.tjma.jus.br/selo-fiscalizacao/tj

https://MWw.tjma.jus.br/selo-fiscalizacao/tj


FEEDBACK ASSOCIADOSContabilidade Geral
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP ^NICI^

TERMO gFtS.|3</ IDE ABERTURA

£pl

ESTAS FOLHAS NUMEfikoAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRÃO DE REGISTRO DÓ LIVRO BALANÇO PATRIMONIAL N° 1 DA FIRMA:

POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP 
BR 226 SN * SETOR POV PLACA VIOLÃO • CENTRO * 65 763-000 

I TUNTUM-MA I

C.N.FU(MF): 28.394.374/0001-58 
CADASTRO ESTADUAL: 125368372 I 

REG. JUNTA COMERCIAL: 21200970701 EM 1Ò/Q8/2017

ESTE DOCUMENTO REGISTRARA AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE ÒEZEMBRO DE 2020 E CONSTA 

009 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS ÇE 0001A 0009

NiALO PRESENTE LIVRO BALANÇO PATRIMCfo 
ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREIND11 DE 05 DE DÉZEMBRO DE 2013.

TUNTUM, 01 de janeiro de 2020

MIGUEL SILVEIRA PESSOA 
I CPF: 149.265.803-06 
Diretor(a) Administrativo

h rí4Lm o
FEEDBAÇK-A^ÕJADOStfòNTABIL liTDA 

Técnic<J(á) eríTCârÍÊá)ilidade CRC: MA-000602'0 
CPf^: 235.521.583-91

k ■

olha 1Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337



Contabilidade Geral
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP 
BR 226, SN, SETOR POV PLACA VIOLÃO, CENTRO, TUNTUM

FEEDBACK ASSOCIADO

& %$Balanço Patrimonial * Exercido de lo20
CNPJ: 28.394.374/0001*58 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21200970701 EM 10/08/2017

fates 1
1 ATIVO

1.1 ATIVO CIRCULANTE

1.1.1 Disponível

1.1.1.01 Caixa
1.1.1.01.0001 Caixa Gerai 15.252,08

•m Caixa 15.252,08

Bancos Conta Movimento1.1.1,02

1.1.1.02.0002 Caixa Economica Federal 32.469,47
Bancos Conta Movimento 32A69A7

1.1.1.03 ApUcacOes Financeiras de Uqufdez 
BB RF CP Automático 
ApllcaçOes Financeiras de liquidez

1.1.1.03.0001 50.541,68

50.541,68

ttt Disponível 98J63^3

Clientesi.U

1.1Í.01 Dup&catas a Receber 
Duplicatas a Receber 
Duplicatas a Receber

1.1.2.01.0001 202.102,78
m* 202.102,78

Clientestt* 202.102,78

Outros Créditos1.1.3

1.1.3.09 Tributos a RecupersrfCompensar

(CMS a Recuperar

Tributos a Recuperar/Compensar

1.1.3.09.0002 485.82

485,82

Outros Créditos 485,82

1.15 Evoques

Mercadorias, Produtos e Insumoe
Estoque de Mercadorias para Revenda

1,1.5.01
1.1.5.01.0001 443.298,59

Mercadorias, Produtos e In sumos 443.298,59

TUNTUM - MA , 31 de dezembro, de 2020 "V\tí /
FEEDBACKÍ&SOCIADOS CONTÁBIL LTDA

Técnfco(a)emrContabílldad8 CRC: MA-000602-0 
, R.G.^22298 Org. Exp.:SSP*MA
I CNPJ: 13.011.587/0001*86

MIGUEL SILVEIRA PESSOA I 
DÍretor(a) Administrativo CPF: 149.265.803*06

■ Trap Informática - Fone/Fax: 4002 !■ 9090 Folha 2



Contabilidade Gerai
- POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTOAEPP 

BR 226, SN, SETOR POV PLACA VIOLÃO, CENTRO, TUNTUM

FEEDBACK ASSOCIADO

Balanço Patrimonial - Exercício de lo20 

CNPJ: 28.394.374/0001-58 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200970701 EM 10/08/2017

& %'£
&F\S.

«*e Etíoquea
C P L

M ATIVO CIRCULANTE 744.150/42

ATWO NAO CIRCULANTEU

bRoUbado1.2.3

1.2.3.01 tmóvtfs

1.2.3.01.0002 Ediftcos 459.921.93

459^21.93HH Imóveis

Máquínis, Equipamentos e Ferramentas 
Máquinas e Equi|»mentos 
Máquinas, Equipamentos e Ferramentas

1.2.3.03

19.724,251.2.3.03.0001

19 72425

(-) OEPffiClAÇAO ACUMULADA 
(-) Depreciações Edificações j

(-) D^iredações Máquinas, Equipamentos e Ferrameitas 
(•) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

1.2.199

1.2.3.99.0002

,—4.2.3.99.0004

18.396.84

1.922.44
im 20.319^8

Imobi&ado 459.326^0

ATIVO NAO CIRCULANTE 459.326^0

ATIVO 1^03A77^2

■:

TUNTUM - , 31 de dezeoiibro de 202

IADOS CONTÁBIL LTDA 
Técnico(a) emContabilídade CRC: MA-000602-0 

R.G.:922.2980^.Exp.:SSP-MA 
CNPJ: 13.011J87/0001-86

MIGUEL SILVEIRA PESSOA 
Diretor/a) Administrativo CPF: 149.265.803-08

FEEDBACK

Tr^n Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 3



Contabilidade Geral
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP 
BR 226, SN, SETOR POV PLACA VIOLÃO, CENTRO, TUNTUM

FEEDBACK ASSOCIADO

fm. J 34 1
Balanço Patrimonial • Exercício de 2020

CNPJ: 28.394.374/0001-58 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21200970701 EM 10/08/2017
PASSIVO2

PASSIVO CIRCULANTE2.1 C P L

2.1.3 Fornecedores

2.1.3.01 Fornecedores Nacionais 
LAC METALÚRGICA LTDA ME 
MATEC MATERIAIS ELBRICOS E CONSTRUCOE^ 
GAMATECEiREU-ME ,

2.1,3.01.0001

2.1.3.01.0002
2.577,00

4.364.00
2.1.3.01.0003 6.700.00

54.500.02
2.816.00

2.181.23
12.948,64

3.566.21

3.841,90

37.986,45

2.1.3.01.0004 ZEPPINI INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 
J A CARVALHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
CERAMUS BAHIA S/A - PRODUTOS CERÂMICOS 
JOAO NETO SILVA CAMPOS 
MARIA GEANIA FERNANDES REGO

2.1.3.01.0005

2.1.3.01.0006
2.1.3.01.0007

2.1.3.01.0008

2.1.3.01.0009 J.GONCALVES SANTOS FILHO OA LTD 
Wayne Industria e Comercio Uda (Brazil) 
ROVEDAILUM1NACAO

2.1.3.01.0010

2.1.3.01.0011

.1.3.01.0012

2.1.3.01,0013

2.1.3.01.0014

45,00
JAJortan Cíd Comercial Eireti M.E.

RENATO JOSE DOS SANTOS I

ANA MARIA DA SILVA OUVEIRA • ME 
LLC MERCANTIL E SERVIÇOS LTDA 
L T. CARVALHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
BUNDAGEM E BUNDADOSIND. COM. E SERV D 
R3K DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
WS INTERCOM SISTEMAS SEGURANÃJA ELETRÃ^N 

FLA&I COMERCIO DE ELETRÔNICOS BREU 
H. TORRES CARVALHO

R. Ê. EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E SERVIÇO 
FÊRRAGRI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA ' 
MADESIL IND. E COM. OE MOVEIS BREU |

R DANTAS FILHO - CONFECCOES 
ALESAT COMBUSTÍVEIS S. A 
DISTRIBUIÇÃO DE CONGELADOS BRASIL 
LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO 
COBESA COMERCIO DE BEBIDAS SANTA JUUA L

110.00

440,00

23,60
2.1.3.01.0015 622X10

2936,00

2.033.00

2487,41

632.00

2.166,00
370,00

2.1.3.01.0016

2.1.3.01.0017

2.1.3.01.0018

2.1.3.01.0019

2.1.3.01.0020

2.1.3.01.0021

2.1.3.01.0022 51,10
2.1.3.01.0023 450.00

1.020,00
345,00

147,302.40

3.183.76

623.040.30

3.536.41

21.3.01.0024

2.1.3.01.0025
2.1.301.0026

2.U01.0027

2.1.3.01.0028
.1.3.01.0029

TUNTUM - MA , 31 de dezembro de 2020 A
4ííAÍ

FEEDBACK ÁástíciADOS CONTÁBIL LTDA
Técfiico(a)émCojTtabilidade CRC: MA-000602-0 

(LG.:922.298 Org. Exp.:SSP-MA 
CNPJ:13.011.587/0001-86

MIGUEL SILVEIRA PESSOA 
Diretoria) Administrativo CPF: 149.265.803-06

Troniinfomática - Fone/Fax: 4002 - feMO Foiha 4



FEEDBACK ASSOCIADOContabilidade Geral
‘ POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP 

BR 226, SN, SETOR POV PLACA VIOLÃO, CENTRO, TUNTUM i ^c|p^

Balanço Patrimonial • Exercício de 2Ò20
CNPJ: 28.394.374/0001-58 • ÚEG. JUNTA COMERCIAL: 21200970701 EM 10/08/2017

5* %%■

Í.62fll6OUTTRA DISTRIBUIDORA LTDA ME2.1.3.01.0030

153.00

191.73

Mario Santos Moreira21.3.01.0031
AR Meto Pinheiro 
ARMAZÉM YPIRANGA LTOA-ME 
PROJETO RENASCER LTDA 
IPE QUÍMICA DO PIAUÍ LTDA

21.3.01.0032

2.1.3.01.0033

2.1.3.01.0034

2.1.3.01,0035

41,00

807.00

3.191,89

1.465,1»
CAMPOS SILVA COMERCIO DE ALUMÍNIO LTDA 
ARLATRUCK INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPOF: 
J.GONCALVES SANTOS FILHO OA LTA 
AMAZONAS OO BRASIL COM E REPRESENTAcaO j. 
TDC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS S/A 
LAR C CASA - CONSTRUCAO LTDA EPP 
CERVEJARIA PETROPOUS S/A 
GREENTECH INDUSTRIA E COMERCIO EIREU i

2.1.3.010036

2.1.3.01.0037
206,8421.3.01.0038

21.301.0039 13.134,62
28.582.502.1.3.01.0040

584.002.1.3.01.0041
7.632,08

2781,34
21.3.01.0042

2,1.3.01.0043
989.705,59Fornecedores Nacionais

989.705,59m Fornecedores

ObrigaçOes Trabalhistas e Prevldendirias 
Obrfgaçttat com o Pessoal 
Salárns e Ordenados a Pagar 
Prò-üboreaPagsr 
ObrigaçOea com o Pessoal

2.U

2.1.5X1
61.993.02

8.274,33
2.1.5.01.0001
2.1.5.01.0002

70^67,35

Obrigações PravMencürias 
INSS a Recolher 
FQTSaRecotoer

2.1.5.02
23.216.64

4.680,34
2.1.5.020001
2.1.5.02.0002

27.896,98Obrigações PnwfctendMas

Provisões11.5.03
18.838.42 
8.649,19 
7.828.02

69200
2.404.42

Provisão para Férias 
Provisão para 13* Salário 
Provisão de INSS Sobre férias 
Provisão de FGTS Sobre 13* Salário 
Provisão de INSS Sobre 13* Salário

21.5.03.0001
21.5.03.0002

21.5.03.0003
4.1.5.03.0004

1.5.03.0011

TUNTUM - MA , 31 de dezembro, de 202^0

FEEDBACÍ(pSSÕCIADOS CONTÁBIL LTDA

Tétiticofa) emContabiHdade CRC: MA-000602-0 
RG.:922.298 Org. Exp.:SSP-MA 

CNPJ: 13.011.587/0001-86

MIGUEL SILVEIRA PESSOA 
DIretorta) Administrativo CPF: 149.265.803'

Trail Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 5



FEEDBACK ASSOCIADOContabilidade Geral
- POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP 

BR 226, SN, SETOR POV PLACA VIOLÃO, CENTRO, TUNTUM
Balanço Patrimonial - Exercício de 2020

CNPJ: 28.394.374/0001-58 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21200970701 EM 10/08/2017
%

ÍRs JÜ í
Prowsào de FGTS Sobre Férias2.1.5.03.0012

2.1.5.03.0013 Provisão 1/3 de Férias ,279,66
CPL

Provisoes 46.701,17

ObtlgaçOa Trabalhistas e Previdendáriasm 144.865^0

M PASSIVO CIRCULANTE 1.1W.571JK

PATRIMÔNIO LÍQUIDO2.3

Capitei SocialUA

2.3.1.02 CapftaJ Subscrito

CapilalSoci^2.3.1.02.0001 100.000,00
•H* Capitel Subscrito 100.000,00

Capital Social 100X00,00

ResuHatfos Acumulados2.3.6

’3.6.01 Resultados Acumulados
2.3.6.01.0001 {-) Prefufeos Acumulados 31.093.77

«e** Resultados Acumulados 31.093,77 0

Resultados Acumulados 31.093,77 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDOM 68.906Í3

PASSIVO 1X03.477X2

TUNTUM - M7. , 31 de dezenbrcj de 2020^
I--'

2
FEEDBAÇK^SOCIADOS CONTÁBIL LTDA 

Técnlco(ã) em Contabilidade CRC: MA-000602-0 
1 R.G.:922.298 Org. Exp.;SSP-MA

CNPJ: 13.011.587/0001-88

MIGUEL SILVEIRA PESSOA 
Diretoria) Administrativo CPF: 149.265.803-06

Trtjm Informática - Fone/Fax: 4O02|- 9090 Folha 6



FEEDBACK ASSOCIADOS
Contabilidade Geral
POSTO OE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020 - CNPJ; 28.394.374/0001-5B

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS
2.687.663,52Vendas de Mercadorias

2.687.663,521687.663,52
RECEITAS

(.} DEDUÇÕES E ABATIMENTOS
(•) Custo das Mercadorias Vendidas 
(-) ICMS

(1291.040,09)
(376,60)

396.244,83(1291.418,69)RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

{-) DESPESAS OPERACIONAIS
Salários e Ordenados 
Pró Labore

(65.041,57)
(8274,33)

(27.296,21)
(5.650,23)

(146,92)
(18.836,42)
(24.93059)

(7.077,56)
(7.628,02)
(2.009,44)
(1594,70)
(6.279,68)

(50.398,50)
(38.243.87)
(43.354.88) 
(20.319,28)

(80,00)
(1.007,40)
(1.93950)

(24.276,85)
(64620)
(200,00)
(180,00)

(15.675,00)
(38.600,20)

INSS
FGTS
INSS Sobre 13* Salário 
Provisão de Férias 

^raimão de 13* Salário
o de INSS Sobre 13* Salário 

Provisão de INSS Sobre Férias 
Provisão de FGTS Sobre Férias 
Provisão de FGTS Sobre 13° Salário 
Provisão de 1/3 de férias 
Fretes e Carretos 
Manutenção de Veiados 
Manutenção e Reparos 
Depredações e Amortizações 
Programas e Softwares 
Despesas com Internet 
Àgua e Esgoto 
Energia Elétrica 
Telefone 
Seguros
Material de Escritório 
Assistência Contábil 
Material de Expediente 
juros Passivos 
Tarifas Bancárias

(6.60)
(795,95)

(14.847,77)(411.092,60)«ULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIROê(+/.) OUTRAS RECEITAS I DESPESAS OPERACIONAIS
Descontos Financeiros Obtidos

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO DO IR E CSLL

4.200,00

(10.647,77)4.200,00

(R$10.647,77)PREJUÍZO

NT^JM - MA, 31 de dezembro de 2026TU

Folha?Iron Informática - Fone/Fax: 4002 • 9090

f\/}/ / /O



Contabilidade Geral
ROSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTOA EPP

FEEDBACK ASSOCIADOS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
JANEIRO A DEZEIÍIBRO DE 2020 - CNPJ: 28^94.374/0001-58

SiL
1mr,s

MIGUEL SILVEIRA PESSOA 
DÍrstor(a) Administrativo 

R.G.: Org.Exp.:
CPF: 149.265.603-06

feedbagkWsociados contábil lida^ 
Técntóo(à)em"Contabilidade CRC: MA-000602-0 

| R.G.: 922.298 Org.Exp.:SSP.MA 
CNPJ: 13.011.587/0001-86

C P L

Tron InfoLática - Fone/Fax: 4002 - 9090
Folha 8



FEEDBACK ASSOCIADOSContabilidade Geral
POSTO DE combustível mg pessoa ltda epp

RMO DE ENCERRAMENTOTE &
&

CP,

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRAM DE REGISTRO DÒ LIVRO BALANÇO PATRIMONIAL N81 DA FIRMA:

POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA EPP 
BR 226 SN - SETOR ^OV PLACA VIOLÃO - CENTRÓ - 65 763-000 

TUNTUM-MA

C.NÁJ (MF): 28.394.374/0001-58 
CADASTRO ESTADUAL: 125368372 

REG. JUNTA CÒMERCIAL: 21200970701 EM 1Ó/08/2017

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
NO PERlODO DE 01 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA 

009 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS CjE 0001A 0009

O PRESENCE LIVRO BALANÇO PATRIMONIAL 
ESTÁ DE ACORDO COMIA IN DREIN811 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.

TUNTUM, 31 de dezembro de 2020

MlGUEL SILVEIRA PESSOA 
1 CPF: 149.265.803-06 
I Diretoria) Administrativo

A >•U
FEEDBACKASS^IÁDOS CONTÁBIL L{TDA

TécnicotaJ^Contabindade CRC: MA-000602-0 
CPÈ: 235.521.583-91

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337 Folha 9

A/Ov?



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 8 de 8
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govémo Digital 
Secretaria de Govemo Digital 
Departamento Nacional de Registío Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 
digitalmente por

- EPP consta assinado

WÊÊÊÈmÈmmm:
CPF Nome

14926580306 MIGUEL SILjVEIRA PESSOA 

ANTONIO JOSE RIBEIRO DE SANTANA23552158391

#

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2021 17:45 SOB M® 20210280310.
PROTOCOLO: 210280310 DB 24/02/2021. 
CÓDIGO DB j FICAÇÃOi 12101267248. CNPJ DA SBDB: 2839437400#! 
HIRE: 21200970701. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 24/02/2021. 
POSTO DB COMBUSTÍVEL HO PBSSOA LTDA - EPP

THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SBCRBT&RIA-GERAL

JUCEMA
LÍljlAN

ft//



Empresa Fácil Maranhão08/04/2021

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO: 210280310 I
• DATA DO PROTOCOLO: 24/02/2021 '
. NÚMERO DE REGISTRO: 21200970701
• ARQUIVAMENTO: 20210280310 I
• EMPRESA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDÁ - EPP

Balanço (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contratcl-social/download-comrato-  | |
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTAyMjQxNjExMzhfQm|IsYW5jb19NQUUyMTAwMzg1MDM2LnBkZg==/download/2/pessoa/17522/coj3rotocolojUlAE210

1/1www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2100385036

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contratcl-social/download-comrato-
http://www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2100385036


15/02/2021 19:00REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor

r
ÍW J^/Í i

CERTIFICADO DE 

POSiq REVENDEDOR
CP l

mp

POSTO COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 

28.394.374/0001-58 

PR/MA0195675 

ANP N° 939 

07/11/201^

RODOVIA! BR 226 - SN - SETOR POVOADO PLACA VIOLÃO 
CENTRO t TUNTUM - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustfveis, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 8o, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, 
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a 
exercer a atividade de revenda varbjista de combustíveis automotivos, nos termos da 
Resolução ANP n° 41, de 06 de novembro de 2013. ,

Razão Social

CNPJ
Número de Autorização 

Número Despacho 

Data da Publicação 

endereço

Emitido às 18:58:37 horas do dia 15/Ó2/2021 (data e horário de Brasília). 
Código de controle do certificado: 42É}4.CB95.95B2.B2j>9

Este certificado é válido por 03 mesels contados a partit de sua emissão, não prevalecendo 
sobre certificados emitidos posteriorrriente. I

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado 
deverão ser verificadas pela internet,] no site da ANP:www.anp.qov.br

http://www.anp.qov.br


::IaNP - Agência Nacional de Petróleo08/04/2021

Data: 08/04/2021 Hora: 12:07:03 

Certificado - Resultado da Verificação.
TOSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA 
LTDA 1 [
:28.394.374/0001-581
:42B4.CB95.95B2.B269 i

Razão Social

CNPJ
Código de Controle

Certificado de Posto emitido em 15/02/2021 18:58:37, válido até 16/05/2021
i |

Caso deseje consultar os dados cadastrais deste Po[sto, clique aqui.

1/1https://postos.anp.gov.br/Certifi cadoConfirmacaoResult.asp?estado=&municipio=

https://postos.anp.gov.br/Certifi


ESTADO DO MARANHÃO
M& Prefeitura Municipal de Tuntum - MA%

LICENÇA DE LOCi^LIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N°DOfLVARÁ
2021000138

DATA DE VALIDADE 

28/02/2022
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

1200001764
ANO
2021

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE

POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

UMENTO: 28.394.374/0001-58
i^v»íME: Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL
Rodovia BR 226, N° SN, COMP: SETOR POVOADO PLACA VIoLaO 

Bairro: CENTRO - Cidade: Tunlum - CEP: 65.763-000

CNAE

4530705 Comércio a varejo de pneumáticos e càmarasdear 1
4731800 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES / RESTRIÇÕES

TUNTUM, Segunda-feira, 22 de Fevereiro de 2021

Remando Portela Teles Pesçoa 

i Prefeito Municipal I

CHAVE DE VALIDAÇÃO: a8712cae

Para verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.tuniun.ma.gov.br

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:
3 - Mudar dc Razão Social 4 - Encerrar a Attvidadi da Empresa2 - Mudar dc Atividadei - Mudar dc endereço

http://www.tuniun.ma.gov.br


15/02/2021 16:28

ESTADO DO MARANHAO |
i |

Prefeitura Municipal de Tun turn - MA

CERTIDÃO INEGATIVA DE DEVITOS 

NUMERO 204/2021

Certifico: para os devidos fins que:

POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

CPF/CNPJ n°: 28394374/0001-58

Rodovia BR 226 N°SN - CENTRO - - CEP: 65.763-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
JÉfcerem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
^Runicipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA.

acima identificado que

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificaáo e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Dívida Ativa). , I

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sya autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum.ma.gov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 15/02/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

Certidão Emitida em: 15/02/2021, Valida al|é: 17/03/2021

Chavi: de Validação WEB: c68óJfff

Página 1 de 1https://gpi04.ciou d.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclieht/reportHtml?idDocumento=é6867fff-4db7-4972-b019-64580aef8ec3

http://www.tuntum.ma.gov.br
https://gpi04.ciou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SECRETARIA MUNICIPAL d|e RECEITAS

RUA SAO RAIM UNDO, N° SN • CENTRO 
CNPJ: 06138911000166

SSCCCITUSA K y N ‘ 1P n L
TUNTUM

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS 

requerimento da pessoa interessada POSTO DE COMBUSWEL MG 
fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos 
mobiliários com os cofres públicos municipais ?té a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal 
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante 
a vgência desse prazo.

da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
PESSOA LTDA, CERTIFICA, para os

« Inscrição Munidpal 000033Cadastro: 000033
CPF/CNPJ: 28394374000158POSTO DE COMBUSTÍVEL M 3 PESSOA LTDAContribuinte:

POSTO BIANCANome Fantasia:

Endereço:
Bairro:
Cidade: 
Inscrição Est:

Complem: SETOR POVOADO 
CEP: 65763000

ROD BR 226, SN 
CENTRO 
TUNTUM - MA

Data de Ábertura: 10/08/2017
Comércio varejista de combJstíveis para veículos automotores, Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ár, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de gás liqüefeito

Atividade:

---- Atividade(s) CNAE------------------------------------- j----------------------------

Comércio varejeta de combustíveis para veícdos automòtores 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar <
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJ^ls DE CONVENIÊNCIA 
Comércio varejista de lubrificantes •
Comércio varejista de gás íqüefeito de petróleo (GLP) ,

07/07/202108/04/2021 11:04:14 Va idade:Emissão:
40A806059A832055Número/Controle da Certidão:

■ L

3
http://nfse. adtrinfòrmati

http://nfse


J,PREFEITURA MUNIC
SECRETARIA MUNICIPAL D
RUA SAO RAIMUNDO, N° SN - CEN 
CNPJ: 06138911000166

PAL DE TUNTU
E RECEITAS

PRRPflTURA W WH. : ? A i
TUNTUM TRO

• :v.;vií?r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
O SECRETÁRIO MUNIC PAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 

requerimento da pessoa interessada POSTO CiE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, CERTIFICA, para os 
fins que se fizerem necessários, que a pessjca jurídica/física a sebuir referenciada não registra débitos 
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal 
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante 
a vigência desse prazo. 1

Inscrição Municipal: 000033Cadastro: 000033
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 

POSTO BIANCA

CPF/CNPJ: 28394374000158Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:
Bairro:
Cidade: 
Inscrição Est: 

Atividade:

Complem: SETOR POVOADO 
CEP: 65763000

ROD BR 226, SN 
CENTRO 
TUNTUM - MA

Data de Abertura: 10/08/2017

Comércio varejista de combustíveis para veículos aitomotores, Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, COMERCIO VAREJIS"A DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA, Comércio vjarejista de lubrificantes, Comércio varejista de gás liqüefeito

---- Atividade(s) CNAE
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

Comércio varejista de lubrificantes
Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

i

07/07/2021Válidade:08/04/2021 11:07:45Emissão:
BB7F41386A0D0éAFNúmero/Controle da Certidão:

ittp://nfse.adtrinforma1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 28.394.374/0001-58 Inscrição Estadual: 12.536837-2 
RazSo Social: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 
Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO j
Logradouro: ROD BR 226 .
Número: SN Complemento: SETOR POVOADO PLACA VIOLÃO
Bairro: CENTRO
Município: TUNTUM UF: MA
CEP: 65763000 DDD: Telefone: 91513641

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE
Principal: AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

EIS PARA VEÍCULOS4731800 - COMéRaO VAREJISTA DE COMBUSTÍV

Descrição CNAECódigo
4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PKEUMÁTICOS Ê CÂMARAS-DE-AR

4729602 COMÉROO VAREJISTA DE IIERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS UQÜEFHTO DE PETRÓLEO (GLP)

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 16/12/2019

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE's):
EDF a partir de: 11/08/2017, 
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efètivn existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazeiida e nem exduem a responsaililidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/02/2021 
Número da Consulta:

nr ,£■

1/1aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsufta.jsf
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO |
CGC: 28.394.374/0001-58 Inscrjição Estadual: 12.536837-2 
Razão Social: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO
Logradouro: ROD BR 226
Número: SN Complemento: SETOR POVOADO PLACA VIOLÃO

Bairro: CENTRO
Município: TUNTUM UF: MA

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 91513641

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4731800 - COMÉrIcIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES I

CNAE
Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo
COMÉRCIO A VAREIO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR4530705

IÊNCIACOMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVEN4729602

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES4732600

COMÉRCIO VAREJISTA DE CÁS UQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)4784900

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 16/12/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):
EOF a partir de: 11/08/2017, 
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não vale'm como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazer da e nem excluem a responsab lidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/04/2021 
Número da Consulta:

| Nova Consulta I Imprimir |

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

raResultadoConsulta.jsfaplica coes.ma.gov.br/sinteg ra/jsp/consultaSintegra/consultaSinteç
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa POSTO DE 

COMBUSTÍVEL MG PESSOA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.394.374/0001- 
58, estabelecida na Rodovia BR 226, S/N - Povos do Placa Violão - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000, já forneceu combustível na bomba à empresa RODRIGUES 

COMBUSTÍVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 20.991.278/0001-85, 
estabelecida na Avenida José Delfino de Meneses, n° 1739 - Cohab - Barra do 

Corda/MA, CEP: 65950-000, e de:ém qualificação técnica para isso.
Informamos ainda qje a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando qus a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data.
Por ser verdade, firmamos a presente.

Tuntum - Maranhão, 22 de fevereiro de 2021

!/r

RODRIGUES COMBUSTÍVEIS EIRELI
Edna de Sousa Oliveira Rodrigues 

Representante Legal 
CPF N° 933.225.003-06



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.° 28.394.374/0001-58, localizada na RodovialBR 226, S/N — Povoado Placa 

Violão - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada mediante procuração 

pública pela Sra. BRUNA PORTeIa TELES PESSOA, brasileira, casada, advogada, 

inscrita no CPF sob o n.° 049.355.693-10, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 030/2021, operado 

na modalidade Pregão Presencial n° 0Í0/2021, promovido pelo Município de Tuntum/MA, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Tuntum — IVÍaranhão, 08 de abril de 2021.
j *

POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA

CPF n° 049.355.693-10

&0

Posto Bianca
Rodovia BR 226 - Povoado Placa Violão 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000



DECLARAÇÃO
(Declaração de Atendimento ao inciso |K do art. 27 da hei Federal n° 8.666!93 e alterações)

A empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.° 28.394.374/0001-58, localizada na Rodovia BR 226, S/N - Povoado Placa 

Violão - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato reptesentada mediante procuração 

pública pela Sra. BRUNA PORTE LA TELES PESSOA, brasileira, casada, advogada, 

inscrita no CPF sob o n.° 049.355.693-10, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V 
do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de| junho de 8693, alterajia pela Lei Federal n°. 9.854 de 

27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empre[ga menor de dezesseis anos.

Tuntum - Maranhão, 08 de abril 2021.

POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

CPF n° 049.355.693-10

rosto Bianca 
Rodovia BR 226 - Povoado Placa Violão 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000



DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.° 28.394.374/0001-58, bcalizada na Rodovia PR 226, S/N - Povoado Placa 

Violão - Tuntum/MA, CEP: 65763Í000, neste ato representada mediante procuração 
pública pela Sra. BRUNA PORTEíÍa TELES PESSOil, brasileira, casada, advogada, 

inscrita no CPF sob o n.° 049.355.693-10, DECLARA para'os fins do disposto nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar n.° 12212006, ser microemprésa/empresa de pequeno porte 
nos termos da legislação vigente, bem como declara que faráLso dos benefícios concedidos 

pela norma infraconstitucional acima iJiencionada.

Tuntum — Maranhão, 08 de abril de 2021.

POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 

CP^n° 049.355.693-10

Posto Bianca
Rodojia BR 226 - Povoado Placa Violão 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

combustível na bomba, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança 

e do Adolescente de Tuntum/MA.

Aos oito dias do mês de abril de 2021, às llhSOmin, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 
Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntiim/MA, CEP: 65763!oOO, reuniram-se a Pregoeira, 

e membros de Equipe de Apoio, pa*a iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 

030/2021, cujo objeto consiste na aquisição de combustível na bomba, conforme as 
especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na dJta e horário acima designados 

para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: POSTO DE COMBUSTÍVEL 

MG PESSOA LTD A, representada jior BRUNA PORTELA TELES PESSOA, inscrita 

no CPF sob o n.° 049.355.693-10j Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou a 

representante da licitante POST 

devidamente credenciada, pelo cumprimento das exigêhcias editalícias. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto o envelope atinente à propostai de preço, fora promovida a 

verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido 

as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram 

apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriórmente a Pregoeira admitiu a 

Licitante POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTD A, para a fase de lances, 
de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, 
tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lanei ao Licitante, mas sendo esta a 

única empresa participante, o que tornou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4o, 
XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação 
de preço, tentando obter proposta ijnais vantajosa junto L licitante, sendo que 

esclareceu acerca da impossibilidac e de propor menor preço ante a reduzida margem de 

lucros auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n° 02' contendo as documentações de

DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA

a mesma

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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habilitação da Licitante, a verificação da autenticidad^ dessas certidões se deu na 

presente sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo 
licitante presente. Verificada a valkjade da Certidão Negativa de Débitos Municipal,

a presente licitição, procedendo à emissão de 

nova certidão. A licitante é declaradá habilitada. Destarte* mais uma vez com escora no 

art. 4o, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter 

proposta mais vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da 

impossibilidade de propor menor pre^o. Depois a Pregoeirà declarou a Licitante POSTO 

DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, como vencedora, foi aberto o prazo para a 

manifestação de intenção de recurso A licitante renuncia expressamente à interposição 

de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo 

qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada kta sessão. Eu, Sara Ferreira 

Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio.

constatou-se o vencimento em data ariterior

Sara Ferifeba Costa Fleury 

Pregoeiftr

Weslléi Têreira de Sousa
Equipe ae Apoio

de Araújo JúniorMano<
Equipe de A^poio

BRUNA PORTELA TELES PESSOA
(POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA)
Licitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUjNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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GJiDAR OAMOSSAGENTE1

À ASSESSORIA JURÍDICA

Enviamos o processo dJ) “Pregão Presencial n.° 030/2021” para análise e 

parecer jurídico sobre a adequação é regularidade da contratação, conforme o inciso VI 

do Artigo 38 da Lei Federal n.° 8.666/93. i

Tuntum - kf aranhão, 08 de abril de 2021.

Sara Ferreira Costa Fleury 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coeliio 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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CER JURÍDICO

PREbÃO PRESENCIAll PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL NA | BOMBA, ATENDENDO ÀS 

NECESSIDADES DA .SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO 
ADÒLESCENTE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA.

PAI|E

1-RELATÓRIO
De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

e da Criança e do Adolescente, a íregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação 

modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 030/2021.
Consta no presente certa] ne: termo de autuaçã<p, solicitação da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, para deflagração de procedimento 
licitatório para contratação de empresa para o fornecimento de combustível na bomba, visando 
atender às demanda da secretaria requisitante; termo |de referência; pesquisa de preços; 

despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando informação da disponibilidade 
de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando 
a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; autorização de despesa pela 
autoridade superior; portarias n.° 00^/2021, 013/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, 
a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de ÍApoio, nomeação de ocupante para o 

cargo em comissão da Secretaria Mijnicipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente 
e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Administração; 
minuta do edital e anexos; despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica 

para análise e parecer; parecer jurídico; edital e seus anéxos; Portaria n° 136/2021 referente à 
nomeação de novo Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio; publicações do aviso de 
licitação; ata da sessão pública que declarou a licitaçap deserta; publicações dos avisos de 
remarcação; credenciamento, proposta e documentos de habilitação da licitante que 
compareceu ao certame; ata da sessão pública; e, encaminhamento dos autos à esta assessoria 

jurídica para análise e parecer.
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de 

edital de licitação, especificações co objeto, modelo de proposta de preços e demais modelos 
de declarações, conforme legislaçãd pertinente.

No entanto, ressalta-se | que não se incluem ho âmbito da análise desta 

jurídica os elementos técnicos peijinentes ao certame, çomo aqueles de ordem financeira ou 
orçamentaria, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente da Administração Pública, cabendo a esta alsessoria jurídica a emissão de parecer 

enquadramento jurídiio da contratação, informando sobre a adequação dos

na

assessona

acerca do

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUT'jTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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procedimentos adotados, incluindo | opinião expressa sobre a regularidade ou não da 

contratação. I
É o breve relatório. Passejnos à análise jurídica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, err^ seu artigo 38, inciso VI, prevê que serão juntados 
oportunamente ao procedimento da |licitação, parecer jurídico sobre a licitação, abrangendo 

nesse caso as contratações resultante^ desta, senão vejamos:

O procedimento da licitação sjerá iniciado com a abertura de processo 
administrativo,, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntadbs oportunamente:
VI - pareceres técnicos ou jurídicos [emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidad^;

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a 

de requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve, decidir de acordo com as conclusões 
opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversaj desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

Art. 38.

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos 
sobre assuntbs submetidos a sua I consideração. O parecer tem caráter 
meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares a 
sua motivação ou conclusões, salvo sje aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua 
aprovação, qlie poderá revestir a modalidade noimativa, ordinária, negociai 

punitiva” (Meirelles, 2001, p. 18Í).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.
Em apertadas linhas, a Ijicitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos 

e a adequada e melhor aplicação do erário, bem como | a valorização da livre iniciativa pela 
igualdade na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público.

É importante frisar, qqe no processo licitatjório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deveriji ser processada e julgada em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vincujação ao instrumento çonvocatório e do julgamento objetivo.

Nesse sentido, observando os autos do procedimento licitatório em epígrafe nota- 
se a realização de uma primeira sejssao que resultou deserta, procedendo-se a uma remarcação 
visando uma nova tentativa de sqcesso no pleito licitatório. Na data designada para a nova

ou
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sessão, compareceu apenas uma empresa a fim de concorrer ao certame. Constatou-se, todavia, 
que o titular da referida empresa possui vínculo familiar còm o gestor, de modo que, verificou- 
se a necessidade da emissão de pareckr jurídico sobre a legalidade da contratação.

Diante da análise da proposta e 
cumprimento de todos os requisitos exigidos legalnjente, bem como no instrumento 

convocatório. Deste modo, a contratação de empresa cujo titular possua vínculo familiar com 
o gestor, quando restam infrutíferas todas as tentativas dei contratação com empresa diversa, e 

verificada o cumprimento de todos os requisitos legais, não fere os princípios basilares da 
administração pública, uma vez que observa adequadamtnte os princípios da isonomia e da

documentos de habilitação da licitante, nota-se o

competitividade.
Ademais, ressalta-se què as atividades da administração pública possuem caráter 

contínuo e a sua interrupção provocà prejuízos diretameiite à sociedade (destinatária imediata 

das atividades fins da administração). Nesse sentido, não compete à administração suportar o 
ônus da falta de interessados no fjrocedimento licitatório, quando o(s) titular(es) da única 
empresa que compareceu ao certame, na data designada nas publicações, possua parentesco 

gestor, devendo prevalecer, ilesse caso, o princípió da supremacia do interesse público. 
Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito

com o

formulado, opinando-se, portanto, pela realização da referida contratação.

É o parecer, s.m.j.

Tuiítum - Maranhão, 09 de abril de 2021.
i 7

carolaíne^Íla^a pinheiro gomes
I Portana n.° 029/2021 

, OAB/PIn° 19.254 
| Assessoria Jurídica
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ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial p.° 030/2021

OBJETO: Contratação de empresa jjara aquisição de combustível na bomba, atendendo 

às demandas da Secretaria Municipal Ide Assistência Social|e da Criança e do Adolescente 

de Tuntum/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/12002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Exejcução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência jüocial e da Criança e ho Adolescente.

VALOR TOTAL: RS 630.900,00 (ieiscentos e trinta mil e novecentos reais).

Em Decorrência do processo de licitkção acima individuako, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico (js objetos à empresa: i

G PESSOA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.°POSTO DE COMBUSTÍVEL
28.394.374/0001-58.

Turitum/MA, 09 de abril de 2021.

Sara I^erreiravaèra Fleuty
Pregoeira |

tURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEI
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas.

Para apreciação, homologação do ptíesente objeto da liciiação, conforme art. 4o, inciso 
XXII, da Lei n° 10.520/2002. ^

Tuntum/MA, 09 de abril de 2021.

Sara Ferreh^J&sta Fleury
i Pregoeira |

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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TERMO eIe HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial i^.0 030/2021

OBJETO: Contratação de empresa p|ra aquisição de combustível na bomba, atendendo 

às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social |e da Criança e do Adolescente 
de Tuntum/MA. I ,

AMPARO LEGAL; Lei n° 10.520/2002 I

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execjução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência jSocial e da Criança e Üo Adolescente.

VALOR TOTAL: R$ 630.900,00 (siiscentos e trinta mil e novecentos reais).

Com base nas informações constantes nos autos do procesào, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições! resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 

POSTO DE COMBUSÍTIVEL MG PESSOÍ\ LTDA inscrita no CNPJ soba empresa: 
o n.° 28.394.374/0001-58.

Tuntum/MA, 12 de abril de 2021.

v

Rhicarddo Her^all Alexanndro Baptista Costta
Secretário dé Orçamento, Gestão t Despesas

PREFÉITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Número: 090/2021CONTRATO

TtERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
Ó MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ÜE TUNTUM El A EMPRESA POSTO DE 
COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTD A, TENDO COMO 

J OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
Aquisição de (combustível na bomba,
ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
ÉRIANÇA E DO ADÒLESCENTE DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, 
fundo público da administração direta municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92, 
neste ato representada por RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
na qualidade de Ordenador de Despesas l(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e 
XXV), inscrito no CPF sob o n.° 769Í632.683-04, residence na sede do Município, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG 
PESSOA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 28.394.374/0001-58, 
estabelecida na Rod. BR 226, S/N - Povjoado Placa Violão - ÍTuntum/MA, CEP: 65763-000, neste 
ato representada mediante procuração pyblica pela Sra. BRUNA PORTELA TELES PESSOA, 
empresária, inscrita no CPF sob o n°. 049.355.693-10, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Procebso Administrativo Üe Licitação Pública n°. 030/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°. 030/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de .93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas è condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de combustível na bomba, ^tendendo as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Addlescente, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 030/2021 e a proposta da CONTRATADA, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
030/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com
quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter cohhecimento detalhadb do Termo de Referência, Edital, e 

da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro
das normas técnicas com qualidade e segurança.

Rua Frederico Coelho, ns 411 - Centro - 65763-000 - Tuntum - MA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato^ 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRA|TADA, os termos contidos no edital, além das normas 
e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. |

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DÉ EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação. |

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. j ^

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E (fONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de RS 630.900,00 (seiscentos ej trinta mil e novecentos reais).

CPI

A 4.1 - Os pagamentos serão autorizados pe a contratante via sistéma bancário, com processamento 
^ de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de R!eferência;

4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
supressões do objeto contratado, até c limite de 25 % (vinfe e cinco por cento) do contrato,

sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso irhputável à CONTRATADA, não
gerarão direito a reajuste. I

ou

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIAS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta, do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: I

08.244.0025.2034.0000 - Manut. da Sec. de Assist. Social, 1 
08.244.0025.2038.0000 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social, 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

A CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
W dos serviços do objeto deste contrato ddverá obedecer rigoro^amente ao constante do Termo de 

Referência e do Edital, contados a pariir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 

execução do Contrato desse objeto. | I

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FÒRTUITO - Ocorrendo fato novo 

decorrente de força maior ou caso forluito, nos termos da |legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 5?t da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração

(
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do cronograma aprovado, devendo a mesir.a comunicar por esckto o Município no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam,| mesmo que temporariamente, a 
execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no ed tal de licitação, devehdo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT.

9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,
padronização e simbologias; I
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosa mente, de acordo coijn estas Especificações Técnicas e 

documentos nelas referidos, as Npknas Técnicas vigentes, as especificações de materiaiscom os
descritos neste edital e no Termo de Referencia; |
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e. observações que emanarem da

L

A contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; |
W 9.4 - Observar o prazo mínimo de validadi dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 

de Referência; I I
9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato
do Município com respeito à execução <jlo objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; I |
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de c ualidades definidos fjor ele;
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; I
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esòlarecimentos acerca lia execução do objeto, durante toda
a vigência do contrato, a pedido do Município; I
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos coni prazo de validade expirado;
9.10 - Observar, atender, respeitar, cunjprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja 
de exclusiva responsabilidade do Contratado;
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem coiho para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, 
a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outrq meio igualmente eficaz;

t
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9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sit^s ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município cjom o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isscj gere qualquer custo pdicional;
9.13 - Encaminhar ao Município, jun^amente com a notq fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autentjcidade será confirmada nos sites 
dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de jsontrato do Município;
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se
obriga prontamente a atender; [
9.15 - Apresentar no ato da assinatura dó contrato dados de éonta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via| transferência eletrônica;
9.16 - Responder por danos e desaparecinientos de bens patrimbniais e avarias que venham a ser
causados por seus empregados ou prepostis ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 
da Lei Federal n°. 8.666/93; I I

A 9.17 - Ressarcir o Município do valor coifrespondente ao pagainento de multas, indenizações ou 
^ despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 

contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados,
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; ,
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratadq (produtos e serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; |

i

10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
10.2 - Prestar as informações e os esclaretimentos que venham! a ser solicitados pelos funcionários 

9 ou contratados, em relação aos serviços Abjeto do Contrato;
10.3 - Efetuar o pagamento nas condiçõbs e preços pactuado^, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, dêpois de constatado O cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; I '
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, 
o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fomeAedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quAisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas;
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço);
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referência;

Rua Frederico Coelho! n® 411 - Centro - 657^3-000 - Tuntum - MA 
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10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
10.8 - Arcar com as despesas de publicaçãoj do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos
que venham a ser firmados; I
10.9 - Fazer juntada no processo administrajivo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação jla legalidade do procp

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestako dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor depignado para esse fim', representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;

sso.

11.1 - O fiscal do contrato anotará em reúistro próprio todas ^s ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o^ue for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 

^ solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes; '
11.3-0 licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela|inunicipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
11.4 - Independente da indicação do fiscalldo contrato, compete>a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dofe contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atentar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no ai. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbu o deste Contrato. |

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ^ESCISÃO - A rescisão poderá ser:

^ 13.1 - Determinada por ato unilateral e ebcrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula còntratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espetificações e prazos;
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a [falta de interesse da contratada;
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da bontratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão òu incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato:
13.1.6 - Cometimento reiterado de falta i na execução; |
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falècimento da contratada;

ser
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13.1.9 - Alteração social ou modificaçãcj da finalidade ou da estrutura da contratante, que
prejudique a execução do contrato; I I
13.1.10 - Razões de interesse público de klta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da estera administrativa dá órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; ,
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato; I
13.2 - Amigável, por acordo entre as paires, mediante autorização 
autoridade competente, reduzida a termo np processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante.
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que hajja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por Ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calajmidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensõesi que totalizem o meimo prazo, independentemente do

A pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas | e contratualmente imprevistas 
W desmobilizações e mobilizações e outras grevistas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento^ das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação;
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à pntratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; |
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cum 
acarretando as seguintes consequências:
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto cbntratado, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do contratante; I
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à suá continuidade. ^
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 

30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D 
terá vigor de 12 (doze) meses, e prodi 
ajustadas
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - cJeSSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O
presente CONTRATO não poderá ser obyeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Rjeferência e no EditalJ

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ÜOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeirá ou Autoridade Competente, observados os preceitos de

escrita e fundamentada da

cimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo

4 VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
zirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações
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direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar 
n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORjO - As partes contraíadas elegem 

do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Nonr 
nos casos omissos.
E por estarem assim justos e contratados, jassinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunjhas, infra-assinadas.

o Foro da Comarca

as contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente

Tuntum - MA, 15 de abril de 2021.
r*

Pelo MUNICÍPIO /
RHICARDDO HEMRVALL ALEXANNDRO BAPTISTÁ COSTTA 
CPF n° 769.632.683-04
ORDENADOR DE DESPESAS I

Pela CONTRATADA
POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA 
CNPJ N° 28.394.374/0001-58 I
BRUNA PORTELA TELES PESSOA 
CPF n0 049.355.693-10

TESTEMUNHAS:

CPF: Oó^t -

CPF:

2.
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%rPR3RÇA^rf|^TISTA COSTTA - SÊCRETÁRIO MUNICIPAL2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BA 

GESTÃO E DESPESAS.
brlca

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PU^Lp^ÇÃO/DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum ( 
suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu 
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos termòs seguintes: 1. Proceáso de Inexigibilidade 005/2021. Contrato n° 
112/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competiçlão. 3. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço 
técnico de Consultoria Tributária para aumento de feceitas municipais, po^ meio de recuperação de créditos tributários 
(ISSQN) e créditos previdenciários. Contratada: TFÍlBUTARIE EFICIÊNCIA FISCAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.468.681/0001-33. 5. Vigência: 12 (doze) meses. d. Valor: R$ 873.833,581 (oitocentos e setenta e três mil e oitocentos e 
trinta e três reais e cinquenta e oito centavos). 7. Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum 
(MA), 01 de julho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. !

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (M^). EXTRATO DO CONTRATO N.° 090/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66 através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG 
PESSOA LTDA, CNPJ sob o n° 28.394.374/0001-5fí. Base legal: Lei n° 10.620/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 
Pregão Presencial n° 030/2021. Objeto: Contrataçãô de empresa para aquisição de combustível na bomba, atendendo as 

andas da Secretaria Municipal de Assistência èocial e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. R$ 
fli.900,00 (seiscentos e trinta mil e novécentos reais). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2034.0000, 
08.244.0025.2038.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (l\ilA), 15 de abril de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL ÒE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001[2021 CPL. O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA por meio da Comissão 
Permanente de Licitação comunica aos participantes e demais interessados na Concorrência Pública n.° 001/2021 que 
tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de Construção do Centro de Reabilitação do 
Município de Tuntum-MA, que após análise detalhajda da habilitação fica habilitada a empresa CONSTRUTORA COSTA R

so de

LTDA, apta a participar da abertura da propostà e, inabilitadas as empresas EMC EMPRESA MARANHENSE DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI e J.F. DA COSTA FOLHO' 
com vista franqueada aos interessados, a fim de g 
Lei n0 8.666/93. Informamos ainda que a sessão 
próximo dia 26/07/2021 às HhOOmin. na sala de reunião da Comissão1 Permanente de licitação, situada na Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763 - Esclarecimentos adicionais no 
mesmo
Fleury- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

& CIA LTDA. A CPL comunica que os autos do processo se encontram 
arantir o exercício do direito previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da 
jara abertura do envelope contendo a proposta comercial dar-se-á no

endereço das 08:00 as 12:00hs e no e-mail: cpltuntum@gmail!com.14 de julho de 2021. Sara Ferreira Costa
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